
PROTOCOLO GERAL 
64581009989/2023-91 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO ELETR6N1( u 

N ° 27/2023-H140AR. . 

- VOLUME V 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 
Registro de pregos para Aquisição de Materiais e Insumos Laboratoriais (LAC I), 

necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° . . 

2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

NEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 
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TO) 
TRIBUNAL DE CON TAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

le relatório tem por objetivo apresentar os resultados cu„s, .idados de consultas eletrônicas realizadas 
„iretainente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

da consulta é do brgão gestor de c.ada cadastro con ,ultado. A informação relativa à razão social 
do Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da PCSS0,1Juridica, mantido pela Receita Federal-do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 14/12/2023 .11:58:57 

Informações da Pessoa Jurídica: 

44. 'Razão Social: TECNICA PERMATRON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 61.752.820/0001-24 

Resultados da Consulta Eletrônica:, , 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidiineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

brgdo Gestor: CN.1 
Cadastro: CN1A - Cadastro Nacional de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

brtztio Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei if 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 261 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, dc 8 de outubro de 2018, Decreto if 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO:  

NPJ: 

EMPRES rtg, 

z 
e 

os ARk.1

FOU 
007.0 

IA:A% 

t)(5 
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Corno condição prévia esaine da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar. o Pregoeiro e iticard o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção que 1,11peça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

0"). 
03. 
04 
05. 
06. 
04. 
05. 

) 01 . S1CAF: 
( 1,401.1 R EC i 1 1 \ FEDERAL e PGFN (INSS) 

( 1- rs 
( C4-01.3 'I As1) LHISTA 

01.4 is 1 ESTADUAL 
( )o1.5 Ri C H MUNICIPAL 
( ) 01.6 1 1 - 0* ou S1CAF nível VI 
( ) 01.7 1 olis(A Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

Microempresa (MT iu uj,resa de Pequeno Porte (EPP): (4-1 SIM ( )NAO 

Apresentou Declara, iE/EPP: ( ( ):1‘1A0 
,incorreu a itens e para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 

Foi convocada para ,ate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 

Portal da fransparel, Recebidos: R$ 
Receita Bruta Anua , o ..„inço Patrimonial: R$ 
Simples Nacional, Optante: (( SIM ( )NAO 

( 6.21-06. Relatório Ni \ I ; edenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 

REPRESENTANTES DA 1:\ PRESA 
07. Cadastro Nacional d,. Empresas Inidemeas e Suspensas — CE1S, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

e,,/y 08. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça; 
Lista de t‘aliticia pelo Tribunal de Contas da União — TCÚ; 

) 10. CADIN 
( H. ATESTADO 1)1 P"\CIDADE TÉCNICA 

CERTIDÃO DI- I- LNC1A OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NIVEL VI do SICAF) 

( 13. PROPOSTA DI- PREÇOS ATUALIZADA. 
( RUBRICA DO PRE00EIRO NAS FOLHAS. 

Con forme OBJETO/TI RI\ 10 DE REFERENCIA: - ISE FORO CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃO! 

( (..). 1!1tENÇA SANFI AR1 \ tSFC) 
( (.. )-ALVARA DE FU II k MENTO (SFC) 

(LA REGISTRO DA A"\ 1)0 ITEM ((SFC) 
)-CERTIDÁO DE RIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

i)regoeiro 0 ospital Militar de Area de Recife 
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Sistema de CadastramentoUnificado de Fornecedores - SICAF 

Ank-A 
Sc-

FOLHA;''((k) 

e,. AS$ RA 
krb 

Declaração 
.—laramos para os fins previstos na Lei n4- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, ji-

ação do tbrncccdor no momento é a seguinte: 

:.,tios do 'Fornecedor 

Sou ai. 

in Fantasia: 

40156.200/0001-24 

MF,DS COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA 
MEDS 

I-ornct,!dor: Credenciado 

„ urc-za jundka: 

\A la 

orte da Empresa: 

icorrênc 
icorrencia: 

ped mcnto de Licitar: 

k)corrências impeditivas indiretas: 

inculo com "Serviço Público": 

Data de Vencimento do Cadastro: 19/06/2024 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não

Micro Empresa 

as e Impedimentos 
Consta 

Nada Consta 

Nada Const • 

Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

Autornitica: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

manualmente pelo fornecedor. 

- Credenciamento 

li - Habilitação Juridica 

Ill - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 01/01/2024 Automática 

FGTS Validade: 23/12/2023 Automática 

Trabalhista (http://www.ist.jus.bricertidao) Validade: 17/03/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/12/2023 

Receita Municipal Validade: 11/12/2023 (") 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

.,nutido cm: 14/12/2023 07:35 
147.XXX.XXX-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 

1 



Tap 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

t sic relatório tem or objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
,retamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

"ultado da consulta du Orgão gestor dc cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

t cssoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

. onsulta realizada em: 14/12/2023 07:38:15 

t tiformacties da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

110SPITALARES LTDA 
NI).1: 40.256.200/0001-24 

t-.esultados da Consulta Eletrônica: 
i)r:4ão (Jestor: ICU 

adastro: Licitantes Inidõneos 
,,:sultado da consulta: Nada Consta 

Para accssar a certidão original no portal.do agão gestor, clique AQUI. 

)1gão Gestor: CNJ 
( adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Cara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

iÓrgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inid6neas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Cara acessar a certidão original no-portal do órgão gestor, clique AQUI. 

rgilo Cicstor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

)bs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
ue serviços pitblicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei IV 13.460, de 26 
de junho de 2017. Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de-2016. 
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FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 
VALIDADE DA PROPOSTA:CONFORME EDITAL 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 
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IQUANT. 

ALÇA BACTERIOLÓGICA MATERIAL* PLÁSTICO, COMPONENTES COM HASTE 
FLEXÍVEL, CALIBRAGEM CALIBRADA, VOLUME 1

 MCL, ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

ALÇA BACTERIOLOGICA MATERIAL* PLÁSTICO, COMPONENTES COM HASTE 
FLEXÍVEL, CALIBRAGEM CALIBRADA, VOLUME 10 MCL, ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
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EiviPRES, 
onlo coad;çao previa ..0 

pri new() IU8L o Pre ot.- ; o 
a exkiencia dc ,,anção „i a _ 

cadastros: 

.L: fh A, 1'3E. 
YAP:JUT/K:1.0 t AoELEIRÔNICO 

CHECK LI:=T ALrtAÇÃo 1 TMA 

PREGÃO 1-_,'LETR6MC,r±: 

ASSI _e_13 iohri i 2LCC1411E-2.- 0/y 

le da documentac'ao de 1tal_2ilitViO do li- itante detentor da proposta classificada em 
..icarti o eNentual descumprimento das condice;es de participacao, especialmente quanto 
,a a pirticipacilo no certame ou a futula contratação, mediante a consulta aos seguintes 

t_0 2ego -91 

(-64 01.1 RI•t_ t. FEDER,L e PGEN (INSS) 
( 6<0 i .2

e-r j.., 01 .3 '1 
( 101.4 I ESTADUAL 
( 01 .5 R1 t_ t MUNICIPAL 

, 0* ou S1CAF aivel VI 
01.7 I.- (taped Went', de Lieltar ABRANGÊNCIA: 

Nlicroempresa (MI :t-esa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( )NÃO 0'4 Apre.temou Declari, ( ) SIM ( NÃO 
04 concorreu a itens para ME/EPP ou CotaReservada para ME/EPP: ( ) SIM ( )NÃO 05 Foi convocada para Ile do ME/EPP, usufruindo de beneficia de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 06. Portal da Transpare ores Recebidos: 

Receita Bruta Anua j tdCo Patrimonial: 
O. Simples Nacional, L‘i Optanl:c: ( ) SIM (' ) NAG 

; Relatório N I -denciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES DA E. i1 RESA 
( (/r07. Cadastro Nacionai at.. Empresas Inidóneas e Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniu: -Cadastro Nacionot d Condenagaes Cíveis po Aios d6 improbidade Administrativa, mantido pelo Consell.o Nacional de Justiça: 

9. Lima de Inidõ -Lts ntida pelo Tribunal dc GontaS7'cla TCU: 
10 CAD1N 

I MISTADO I CIDADE TÉCNICA 
. ) 12. CERTIDÃO Dt 1 NI L NCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Casa tenha NÍVEL VI do SICAF) (/) 13, PROPOSTA 1)1 I OS ATUALIZADA. 

(2-14. R UBR1CA Dt ) PR l L ,OEIRO NAS FOLHAS. 

Conforate OBJETOri f„)Z REFERETNICAA: - ISE FORO CASO PARA 0 °WET() ;'M QUESTÃO' ( SANEI NFC) 
NARA DE EV 1. N. 'WENT() (SEC) 
liISTRO DA,' \ )/ITEM ((SEC) 

)C1 RTIDÁO DE I.. MADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONALDE FARMÁCIA(SEC) 
, 

Preuoeiro Oficial do Hospilial-Militar de Area de Recife 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
nos para os•fins previstos na Lei n5 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que .1 
do fornecedor no momento e a seguinte: 

do Fornecedor 
13.977.106/0001-91 DUNK): 900946594 

ocial: EBD BIOTECH IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA 

antasia: EBD BIOTECH 

do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/04/2024 

juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 

Empresa: Micro Empresa 

ncias e Impedimentos 

lento de Licitar: 

cias impeditivas indiretas: 

com "Serviço Público": 

Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

cadastrados: 
,mAtica: a certidão foi obtida através de iiitegracão direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
ualmente pelo fornecedor. 

3redenciamento 

Habilitação Juridica 

Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 13/05/2024 Automática 

FGTS Validade: 26/12/2023 Automática 

Trabalhista (htt p://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 27/05/2024 Automática 

Regularidade Fiscal EstadUal/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/01/2024 

Receita Municipal Validade: 28/12/2023 

Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

cm: 14/12/2023 11:39 
7.XXX.XXX-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 

1 de 
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MILITAR DE AREA DE RECIFE - CNPJ 09.577.422/0001-07 

tOSPICIO, 563 ANDAR PRIMEIRO BOA VISTA 
PE - CEP: 50050-050 

PREGA40 ELETRONICO N°27/2023 

o. 64583.009989/2023-91 N° Edital:27/2023 

ARE,1

As1r4

OLHA: 3140f <.\111 
0 

t-71
P ipa: 1 

Dai ã : 04/12/209' 

n1 
RA 

N° Proposta: 000149 

:epresentante da Empresa (Procurador): 
iacho Ribeiro Viana, brasileiro, casado, diretor de operações, portador da carteira de Identidade n° M.6352-466 SSP, CPF N° 
.6-22. residente na Rua Luiz Mateus Ferrira, n° 35, Esperança, Santa Luzia/MG. 

11) 3bi...4 /43 (31) 98350-4321 
3Gac 

cano, SICOOB - 756 Agência. 4149-1 Conta Corrente: 1666-7 

Quant. Und. Descrição Valor'Unitátici" VáNr Total 

7.00000 UND DIMERO D 

Marca: Apoti 
Fabricante: Acro Biotech 
Modelo: Dimero D 
RMS: 81325990188 
Apresentação: 25 testes 

0 Cassete de Teste para Dimero D (Sangue Total/Plasma) baseia-se no 
Imunoensaio por Fluorescência para medir Dimero D no sangue total ou 
plasma como aukilio no diagnostico de TVP e EP. 

.3 rio: 23.00 (vinte e três reais ) 

161.000,00( cento e sessenta e um mil reais) 

700,00 UND D1MERO D 

Marca: Apoti 
Fabricante: Acro Biotech'. 
Modelo: Dimero D 
RMS: 81325990188 
Apresentação: 25 testes 

O Cassete de Teste para Dimero D (Sangue Total/Plasma) baseia-se no 
Imunoensaio por Fluorescência para medir Dimero D no sangue total ou 
plasma como auxilio no diagnóstico de TVP e EP. 

rio: 23,00 (vinte e tits reais) 

.1. 16.100,00 (dezesseis mil cem reais) 

23,00 

23,00 

161.000.'" 

16.100 ea 

ti: 

c*ntrega: 
. de Pagamento: 

177.100,00( cento e setenta e sete mil cem reais) 

180 (CENTO E OITENTA) DIAS 
30 (TRINTA) DIAS 
EMPENHO 

mi dos itens. iremos fornecer no regime de comodato, 1 (um) equipamento, conforme descrição abaixo (manual, folder e registros e 

Acro Biotech 
R 301 
6010008 

EASY TEST - AFR 301 é um analisador pare a detecção da fluorescência emitida pela interação antigeno-anticorpo durante 

->D BIOTECH IMP E COM DE PRO MED.HOSP LTDA CNPJ: 13.977.106/0001-91 inSC. Est.: 003769951.00-20 

RUA JuRU4 46, LOJA 04 - GRACA - Tel.: (31) 3564-7423 Fax: (31) 3564-7423 - Cep: 31140020- BELO HORIZONTE - MG 



-0' rwili BD 
AaF.4.

OA: 
Li (.) Lt. li - Página : 2 

./ 
los. Esse analisador foi projetado para ser usado a análise quantitativa ou qualitativa de amostras humanas para diagnóstico in vitro de 

s como Marcadores de Inflamação, Marcadores tumorais, Nefrologia, Diabetes, Marcadores Cardíacos, Coagulação, Endocrinologia. 

.ade, Doenças Infecciosas etc. Esse analisador oferece como vantagens a alta precisão, estabilidade e rapidez para o resultado. Esse 

so deve ser usado com testes para diagnósticos in vitro conforme as instruções de uso fornecidas com cada kit de teste especifico. 

ara uso profissional de diagnostico in vitro e Point of Care. 

s que possuimos Assessoria Técnica e Cientifica na cidade de Recife/PE. 

s que sera ofereciao, além Ga instalação. treinamento técnico e operacional dos equipamentos ofertados. 

o 

Assinado de forma digital por Eisl) 
EBD BIOTECH IMPORTACAO BIOTECH IMPORTACAO 
E COMERCIO DE PRODUTOS comERcio DE PRODUTOS 

MED:13977106000191 MED.13977106000191 
Dadosi 2023 12.0113.3A 2' -1 

-313 BIOTECH IMP E COM DE PRO MED HOSP LTDA CNPJ: 13.977.106/0001-91 lnsc. Est: 003769951.00-20 

RUA JURUA, 46, LOJA 04 - GRACA - Tel.: (31) 3564-7423 Fax: (31) 3564-7423 - Cep: 31140020- BELO HORIZONTE - MG 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA Ui eÂO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Lste relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
osultaclo da consulta é do brgão gestor de cada cadastro consultado. formação relativa à razão social 

ua Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 14/12/2023 11:41:03 

informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EBD BIOTECH IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 13.977.106/0001-91 

JRA 

o 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TU 
Cadastro: Licitantes Inidiineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQI31. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQI

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQ1 1. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principio:, de simplificação e racionaliza0o 
de serviços piiblicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de-26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8-de outubro de 2018, Decreto 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

NPJ:  •QYs 632- Voiogio-t-
EMPRESA: LNAAr; Z.-1- 0-A • 

Como condição prévia ao „Inte da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar. o Pregoeiro criticará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção one it it co a participação no certame ou a futura contratação, mediante a,consulta aos seguintes 

cadastros: 

3 

S I CAE: 
(1.4 01.1 RI CI 1 1 \ FEDERAL e PGEN (INSS) 

e/)01.2 F(1 1 :,
( tA 01.3 "1 \ HISTA 

01.4 RI(" \ ESTADUAL 
\ MUNICIPAL 

( ) 01.6 U 1 \ 0* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 E. apedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

02. Mieroempresa (MI iresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( )NÃO 
03. Apresentou Declarat • \ IEJEPP: ( ) SIM ( ) NA° 

Concorreu a itens c a para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 

05. Loi con‘ocada para . kite de ME/EPP, usufruindo de beneficio de MEIEPP: ( ) SIM ( ) NÃO 

06. Portal da Transparêt .a • atures Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anua i ¡iv Patrimonial: R$ 
05. Simples Nacional, t. t1. Optante: ( ) NÃO 

Relatório NELl t .denciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTiFICAÇÃO DOS 

REPRESENTANTES DA I_ IPRESA 
( C/507. Cadastro Nacionai tIN Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Gerai da Unik: 

( c.,,),08. Cadastro Nacioni de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça; 
( 1.4114. Lista de Inidõneu..). niattida pelo Tribunal de Contas da Unido —TCU; 

) 10. CADIN 
( 4-1. ATESTADO Dt- t. :1' \ CIDADE TÉCNICA 
( L2L12. CERTIDÃO DL I-ALLNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do S1CAF) 

( 6_113. PROPOSTA DI- PI OS ATUALIZADA. 
RUBRICA DO i'R )EIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TI 10;0 DE REFERÊNCIA: - ISE FORO CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃOI 
) LICENÇA SANI1 NR `FC) 

( ....)...A,LVARA DE FUN 1( :MENTO (SFC) 
z.....)-14.EGISTRO DA A \ 1)0 ITEM ((SFC) 

( ) CERTIDÃO DE IN . RIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL, DE FARMÁCIA (SFC) 

!'regoeiro Ti ro Hospital Militar de Area de Recife 
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Sistema ie Caciastramento Unificado de FOrnecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os firh pi L,. .,tos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF,que 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 24.632.970/0001-78 DUNS®: 944781964 

Razão Social: LB DISTRIBUICAO LTDA 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 08/04/2024 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 

Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas in( tetas: Nada Consta 

Vinculo com 'Serviço fbi Nada Consta 

Niveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de intFgraçio reea'tom o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridfta

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGI2N Validade: 16/04/2024 Automática 
FGTS Validade: 17/12/2023 Automática 

Trabalhista (littp://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 20/04/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita EstaduaVD„ uital Validade: 17/01/2024 
Receita Municipal Validade: 17/01/2024 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2024 

Emitido em: 13/12/2023 11:37 
CPF: 147.)00(.)00(-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
Ass: 

1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
:tamentc nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
iltado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A in formação relativa à razão social 
ilessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, main ido pela Receita Federal do 
s i 1 . 

..• ii*Sulta realizada-em: 13/12/2023 11:39:47 

ormacões da Pessoa Jurídica: 
AA() Social: LB DISTRIBUICAO LTDA 
,PJ: 24.632.970/0001-78 

iultados da Consulta Eletrônica: 
;-ão Gestor: TCU 
dastro: Licitantes Inidemeos 
sultado da consulta: Nada Consta 

.a acessar a certidão original no portal do órgão gektor, clique AQUI.

(Tio Gestor: CNJ 
dastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenacõe Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
nelegibilidade 
sultado da consulta: Nada Consta 

ra acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

gão Gestor: Portal da Transparência 
dastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
-sultado da consulta: Nada Consta 

..a acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

gão Gestor: Portal da Transparência 
dastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
sultado da consulta: Nada Consta 

ra acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

s: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei if 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei ri° 13.460, de 26 
junho de 2017, Lei 11° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto if 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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1:.POLHA:  8

TDPs: — 9
2- 32,970/0001-78 • 1E: 87.138.461 E-mail: lb.distribuicaogyahoo.com 

Ao hospital milit r a a;ea de recife 

PREGÃO: 27/202: UASG: 160199 

PROPOSTA DE PREÇOS 

I f' p,,.  ., DI- ,,C,R 

3000 GR R$ 10,00 R$ 30.000,00 13 LABORIMPROT 

ik.:',11-1/,

i 
I IACO 

I 

ISISI 

LULL I A S-A1\1(2Ut VAI-UU 

(CM JANELA DE VISUALIZAÇÃO, MATERIAL 

IN:VIDAVEL SILICONIZADO, DIMENSAO 

G X - 1/4 TIPO BISEL CURTO 

. esl, AC , ADO, TIPO CONEXAO LUERLOCK 

PLAS11( a FIXAÇÃO PROTETOR PLASTICO, 

CARACT-RISTICAS ADICIONAIS COM 

EMA DE SEGURANÇA NR32, PARA CADA 

AC. ,LHA DEVE SER FORNECIDO UM 

ADAPTADOR QUE ATENDA A NR32, USO 

FS1cRII DFSCARTAVFI 

124 EXODO 

Cur\AN IL TIPO EOSINA AMARALEDA Y, 

A :C.- FISICO LIQUIDO, CARACTERISTICAS 

)6,, IC, AIS CI 45380, CONCENTRAÇÃO 

S_ JC J 2% 

1000 GR R$ 52,00 R$ 52.000,00 

ALOR TOTAL DA PROPOSTA: 



Informamos que nos pi 
e irreajustaveis, declar 

como de seus respect. 

co ach ,a, já estão inclusos: impostos, fretes, encargos e quaisquer tipos de despesas, e serão fixo 

nc ta oern que possuímos total conhecimento e concordância com os termos deste edital, bem 

e de que os preços ofertados correspondem integralmente ao objeto da licitação. 

Empresa cadastrada no ,11\! -'LE- (MICRO EMPRESA) 

di da proposta: 60 dias 

s.) de entrega: 30 dias 

o i c pagamento: 30 dias 

Garantia: 12 meses 

Procedência: NACIONAL 

Dados Bancários 

BB: 0237 

AG: 2773 

CC: 28087-9 

Rio de Janeiro, 04 de Dezembro de 2023 

Marcos da Silva Narcizo 
S6cio Diretor 

CIC/MF: 033399.057-83 
RG: 122433246 - DETRAN/RJ 

Avenida Jos M4. a nior, 703 - sala 302 - Trindade Sao Gonçalo (RJ) - CEP: 24456-000 TEL: 21 97985-4283 

" 
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HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO:  /21

NPJ:  

0,0E. ARE-i
0 

,,FOLHA: 

e- A 

EMPRESA:  01QAdC L..11)t, 

Como condição prévia .Io \ante da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada ern 

primeiro lugar, o Pregoeiro N. el iticará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção (Tat: 't:a a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

) 01. SICAF: 
( 01.1 RI C) I /1 FEDERAL e PGFN (INSS) 

( 
( 6-101.3 "1 1,AI LH1STA 
( C---) 01.4 RI( ESTADUAL 

(6í 01.5 E C 1 MUNICIPAL 
( ) 01.6 B tt 0* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 o- topedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

02. Microempresa (ME_ ,resa de Pequeno Porte (EPP): ( )SIM ( )NAO 

03. Apresentou Declardt '1E/EPP: ( SIM ( )NAO 
04. Concorreu a itens e para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 

05. Fol convocada para .. ate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NAG 

06. Portal da Transparê; ,d ores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anua :aço Patrimonial: RS  It 
95. Simples Nacional, ( n Optante: ( ) SIM ( .)NÃO 

( L.406. Relatório Nivei I ,:denciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 

REPRESENTANTES DA LNIPRESA 
( 07. Cadastro Nacional d, Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido: 

Cadastro Nacional de Condenações Cfveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça; 
09. Lista de Inidõneos. —Ada pelo Tribunal de Contas da Unido —TCU; 

( ) 10. CAD1N 
( 6_111, ATESTADO DI ( P1CIDADE TÉCNICA 
( CERTIDÃO DI FAI.FNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 

6.4-13. PROPOSTA DI PR' COS ATUALIZADA. 
( j.J.4 RUBRICA DO l'RLGOEIRO NAS FOLHAS. 

ConformeOBJETO/TI RI‘10 DE REFERÊNCIA: - ISE FORO CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTA01 
4-4-rICEKA SANE! 1, -)FC) 
t....- EVARA DE FU 1,

( e,...-KEGISTRO DA i\ 't 
) CERTIDAO DE R 

\MENTO (SFC) 
DO ITEM ((SFC) - 
.RIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Pregoeiro O ia1 spitai Militar de Area de Recife 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaramos para os fins previstos na 
situação do fornecedor no momento 

S.FOLHA: 

A 

OE AR61
•;'" 

o 
Th!URA co 

• Declaração 
Lei ri4- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que 3 

e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
C.NPJ: 39.239.472/0001-37 

Razão Social: MG35 ATACADO DA SAUDE LTDA 

Nome Fantasia: 

1.)Ituaç3o do Fornecedor: 

Natureza Jundica: 

Fl: 

Porte da Empresa: 

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/01/2024 

SOCIEDADE EMPRESAR1A LIMITADA 

Não 
Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi Obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 26/05/2024 Automática 

FGTS Validade: 30/12/2023 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 05/06/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/12/2023 

Receita Municipal Validade: 18/02/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Emitido em: 13/12/2023 11:09 
CPF: 147.X>OCXXX-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
Ass: 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do brgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 13/12/2023 11:10:06 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MG35 ATACADO DA SAUDE LTDA 
CNPJ: 39.239.472/0001-37 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CN1A - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
'e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidifineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei if 13.460, de 26 
de junho de 2017. Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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CURITI: 
ÓRGA.
MODAI 
RAZÃC 
CNPJ: 
FONE: 
E-MAIL 

Aprese 

Item 

16 

18 

22 

23 

AT 

• Qt. DEZEMBRO DE 2023 
,Pt ‘1_ MILITAR DO RECIFE - UASG 160199 

PREGÃO ELETRÔNICO: 27/2023 
AL MG35 ATAGADO DA SAÚDE LTDA 
-; 0001-37 

.48 
,gzerbinlmeclical.com.br 

ometemos Jpreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços relativa a material medico hospitalar: 

A 

QM. PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL EMS 

100000 

AC,' -HA HIPODERMICA COLETA SANGUE A vAcLio. COM JANELA DE VISUALIZAÇÃO, 
IN,.. ‘RIAL Ago INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO 21 G X 1 (25x0,80MM) , TIPO 
Puh, ; A BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR LUER LOCK EM 
PLe,.IICO, TIPO FIXAÇÃO PROTETOR PLASTIC°, USO ESTÉRIL, DESCARTAVEL, 

Es. LACEM INDIVIDUAL E ADAPTADOR DE LIBERAÇÃO AUTOMATICA PARA CADA 100 

Au. RAS. EMBALAGEM DE EMBARQUE MULtIPLOS DE 10000 UNIDADES. 

MED1X ES 0,2600 RS 26.000,00 80495519049 

20000 

A(.7.,_11A HIPODÉRMICA, COM JANELA DE VISUALIZAÇÃO, MATERIAL Ago INOXIDÁVEL 
SE uNIZADO, DIMENSÃO: 24 DX 3,4 (20)(0,55MM) TIPO PONTA: BISEL CURTO 

TE ACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR LUER LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, TIPO 

FD,,,,AO: PROTETOR PLASTICO, TWO USO: ESTÉRIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM 
INLNIDUAL. EMBALAGEM DE EMBARQUE MULtIPLOS DE 10000 UNIDADES. 

MEDIX R$ 0,0700 RE 1.400,00 80495510095 

8000 
I 

LA.. E TA, MATERIAL LAMINA: AÇO INOXIDÁVELPONTA AFIADA,TRIFACETADA, USO: 

DL ...RTAVEL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO: 

COM SISTEMA RETRÁTIL. EMBALAGEM DE EMBARQUE MULTIPLOS DE 8000 UNIDADES. 
MDIX RS 0,1100 RE 880,00 80495519020 

1 

1 
20000 

SERINGA, MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 10 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL 
LuLR LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: EMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL! 
GRADUADA, NUMERADA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTAVEL, APRESENTAÇÃO: 

EMEALAGEM INDIVIDUAL EMBALAGEM DE EMBARQUE MULTIPLOS DE 5000 UNIDADES. 

SR R$ 0,2500 R$ 5.000,00 8002610029 

_ TOTAL:. RS 33.280,00 

VALOR DA PROPOST A: R$ 33.280.00 - TRINTA E TRÊS MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS. 

Obs.: - 
despesa 
- De act. 
Art. 10 

compra' 
utensge-
pertinen 

Validadé 
Dados B 
SERÃO 

ja estão incluirias eventuais vantagens efou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdencianas, fiscais e comerciais, assim coMq, 

rr ,,ortes e deslo...arilentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

.3 ni 6.437/77. art. 10. Inciso IV é clara ao determinar que fracionar correlates configura infração sanitaria com aplicação de sanções. vejamos,a redação: 
a. .,)es sanitarias: 13/ extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, purificar, fracionar, embalar ou reembalar. importar, exportar, armazenar, expedir, transportar. 

13:1 ou usar alunentos, produtos alimenticios, medicamentos, drogas, insumos farmacduticos, produtos dietettcos, do higiene, cosméticos, correlatos, embalagens, saneantes, 

.• ',que interesseni a saúde pública ou individual, sem registro, licença, ou autorizações do orgão sanitario competente ou contrariando o disposto na legislação sanitaria 

abta: 180 dia Prazo de Entrega: 30 dias. 
.0 Banco do Br..,11- AG 3041-4 - C/C 33878-8 

S TODAS DEMAIS EXIGÊNCIAS E SOLICITAÇÕES DO PRESENTE EDITAL. 

Condição de Pagamento: 30 dias. 

MC ATACADO DA SALDE LTDA. 

CK 39.239.472/0001-37 Insc. Estadual 908.635.02-78 

Rs- Jos. Cid Campeio, 6598 - Loja 08- Cond. Logistico CIC CD 

CI. CEP: 81250-510 

Fo Fax: (41) 3542-1148 

ANA FLAVI 
GONCALVES 

PAULA 
ATAI DE:0823196693==.....,,,... 

PArlerVerslat 211212.0 

ndo Age/Amer., ANA ALMA 
YES OE PAULA AL.A.(18291ASSMI 

0.111, Orad 011s.man• Flees., 
,:as0 -RNA OUARFEI a-GPF OU. 
A.FISLIAiADWATAL, OU•Presal 
.1.10115. CI.NIA FLAVIA 

OL MiLILATAISE 06231955,39 
desla dvAnAFAto 

Ana Flávia Gonçalves de Paula Atalde 
RG: 8.999.576-0 CPF: 082.319.659-39 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO IIM AR 
Atualização 07/02/2010 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

CNPJ: (3 4(30 .1-11VCOC7  e-
EMPRESA:  Gec¡-,oe.s Di c..-7)(-iSi-;r, L-Tb4k 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

c--roI. •-1CAF;
(1,-1 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 

e./1 0 1 .2 FGTS 
( TRABALHISTA 
( 4-3'01.4 RECEITA ESTA DUAL 
( RECEITA MUNICIPAL 
( G-)-01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNC1A: 

icroempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( //) -SIM t ‘) NÃO 
03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
04. Concorreu a itens exclusivo para ME/EPP ou Cota Reservada para 1\il FPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
05. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de MF 'EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
06. Portal da Transparência. Valores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$ 4_! _018 • C;10,3„33, -1 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: SIM ( ) NÃO 

02. 

( t,„) 06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( 1., ) 07. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União: 

8. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça: 
( Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
( ) 10. CADIN 
( 41. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 
( 43. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 

RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - ISE FOR OCASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃO] 
( 1ICENÇA SANITÁRIA (SFC) 
( .-KLVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
( 6...1-REGISTRO DA ANVISA DO ITEM ((SFC) 
( 4 .„)..C--ERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SEC) 

Pregoeiro ospital Militar de Area de Recife 
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FOLHA: 

it 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins pioristos na Lei n-4 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que 

situação do fornecedor no hiomento` e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNP1: 13.430.441/0001-75 DUNS®: 900793844 

Razão Social: GLRAES DIAGNOSTICA LTDA 

Nome Fantasia: 

-,ituac-io do Fornecedci 

Natureza urichca: 

MEI: 

Porte da Empresa: 

(. cdenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/08/2024 

S( =CIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

No 

tvi cro Empresa 

Ocorrências e Inapedi inentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitat 

Ocorrências Impeditivas indiretas: 

Vinculo com 'Serviço Público": 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão toi unida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a Certi.clio foi inserida 

. . 

manualmente pelo form:Lech... 

- Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federa. rt,F1\1 Validade: 19/12/2023 

FGTS Validade: 15/12/2023 

Trabalhista :ay /www.tst-jus.bricertidao) Validade: 24/12/2023 

IV - Regularidade FL, ai Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estach- 'I ,trital Validade: 02/01/2024 

Receita Munict,,al Validade: 06/01/2024 

V - Qualificação i ect ica 

VI - Qualificação .ct,,tômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Automática 

Automática 

Automática 

Emitido em: 13/12/2023 09:31 
CPF: 147.)00(.)00(-26 orne: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
Ass: 

1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

0E ARp„ 
Th

FoLHA:. 

ASW NT tr 
0 

.50 

Este relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor dc cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 13/12/2023 09:32:09 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GERAES DIAGNOSTICA LTDA 
CNPJ: 13.430.441/0001-75 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidaneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do Urgdo gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do orgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas I nidaneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei if 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei IV 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Proposta de Licitação 

---/FOLHA: 
CNPJ: 13.430.441/0001-75 Insc. Est.: 0040956390072 
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GERAES DIAGNOSTICA LTDA 
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.n 

Tel.: (31) 3273-1972 'CZ, 
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licitacao@geraesdiagnostica.com.br 
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A 
HOSPI1AL MILITAR DE AREA DE RECIFE - CNPJ u.).577.422/0002-80 

RUA DO HOSPICIO, 563 ANDAR PRIMEIRO BOA OS FA 

RECIFE - PE - CEP:.50050-050 

Referente -

N° Processo: 64583.009989/2023-91 N° Edital:027/2023 

Item Quant.tin* Descraçao 

0005 70.000,00 UN TUBO VACUO PLAST 16X1OOMM 9ML ATIV COAGULO RCK 100 

Marc.a:GRAL PLAST 
Pins. 10379860194 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

Principio Ativo 

0,88 (oitenta e oito centavos) 

61.600,00 (sessenta e um mil seiscentos reais) 

Item -Qu‘nt, Und, Descr o 

„ Valbr. 

0,68 

alculTotal 

61.600.00 

ilor Unitárik: Val oiTbtal 

0010 1.000,00UN MINI TUBO COM GELJATIVADOR COAGULO 500UL CX 50UND 

Marca CRAL PLAST 
Rms. 10379860110 

Valor Unitário: 

Valo, Total: 

Principio Ativo, 

0,74 (setenta e quatro centavos) 

740,00 (setecentos e quarenta reais) 

0,74 740,00 

!tent ,Qu ant 1.144; Dos 155o, t s Vàfde TOt ! 9

0029 2.000,00 UN 

Marca: LABORCL I N/NACIONAL 
Rms. 10097010149 

AQUATEST COLI-ONPG/MUG - 200 TESTES 

Principio Ativo. 

Valor Unitário: 9,63 (nove reais e sessenta e três centavos) 

Valor Total: 19.260,00 (dezenove mil duzentos e sessenta reais) 

;Item -Cttiant„,yrid. Descrição' 

9,63 19.260,00 

ValorNOAriõ. ValbeTtafar 

0034 500,00 UN 

Marca: NEW PROV/NACIONAL 
Rms: 10287910073 

Valor Unitário: 

Valor Totai: 

CALDO ORNITINA CX C/10TUBOS 

Principio Ativo 

3,58 (trés reais e cinqüenta e oito centavos) 

1.790,00 (um mil setecentos e noventa reais) 

3,58 1.790,00 

,Quant.. 'Uri& :„ 

0036 500,00 UN 

Marca: NEW PROV/NACIONAL 
Rms: 10287910059 

Valor Unitário: 

Valor Total: 
item 

CALDO GN CX C/ 10 tubos 

Principio Ativo 

3,52 (três reais e cinqüenta e dois centavos) 

1.760,00 (um mil sétecentos e sessenta reais) 

VatOrUytttArkoi Vardi:"Tiat4: 

3,52 1.760,00 

Quant Und bescriçà'o Valor Unitário Valor Tota? 

0040 1.000,00UND MEIO DE MIO 13X100MM (5ML)- CX C/10 TUBOS 

Marca: NEW PROV/NACIONAL Principio Ativo 
Rms: 10287910073 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

4tem 

10,80 (dez reais e oitenta centavos) 

10.800,00 (dez mil oitocentos reais) 

uant: tine beseidao,'s.': 

10,80 10.800,00 

Valorrntitatioi- :Valor T,citar;

0043 2.000,00 UN CROMONEW CANDIDA 90X15MM PCT C/10 PLACAS 

Marca: NEW PROWNACIONAL Principio Ativo 
Rms: 10287910067 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

6,25 (seis reais e vinte e cinco centavos) 

12.500,00 (doze mil quinhentos reais) 

Quant. Und. Des&rEção 

0044 4.000,00 UN AGAR CLED 90X15MM PCTE C/10 PLACAS 

Marca:ADVAGEN Principio Ativo.
Rms: 81472060002 

6,25 12.500,00 

Valo r 1.1,r.q..i rio Valor T.4.tal,¡ 

2,66 10.640,00 

sr4 



Proposta de Licitação 

GERAES DIAGNOSTICA LTDA 
CNPJ: 13.430.441/0001-75 
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Valor Unitário: 2,66 (dois reais e sessenta e seis-centavos ) 

Valor Total: 10.640,00 (dez mil seiscentos e quarenta reais ) 

,lfeu. (Want. 1.1rICL:- DescrígãO "Valor Unitário Valor Tot°61:: 

0049 2.000,00 UN AGAR ENTERICO DE HEKTOEN-PCT C/10 PL - 90X15MM 

Marca: lEW PROV/NACIONAL Principio Ativo 

Rms: 10287910059 

Valor Unitário: 
Valor Total: 

6,70 (seis reais e setenta centavos) 

13.400,00 (treze mil quatrocentos reais) 

6,70 13.400,00 

Qbant. °13,e'i'cri4S'e

0050 1.000,00UN AGAR SS 90X15 MM PCT 10 PLACAS 

Marca:ADVAGEN Principio Ativo 
Rms: 81472060002 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

4,60 (quatro reais e sessenta centavds ) 

4.600,00 (quatro mil seiscentos reais) 

'VelOr Teti; 

4,60 4.600,00 

Qu4rit: iJ nd.. Aeidricáo 

0054 1.000.00 UN 
Marca: NEW PROV/NACIONAL 
Rms. 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

AGAR MUELLER HINTON 90X15 MM PCT 10 PLACAS 
Principio Ativo 

3,65 (tits reais e sessenta e cinco centavos) 

3.650,00 (três mil seiscentos e cinqüenta reais) 

VaI,QT UP 1009)-- Valor. Total 

3,65 3.650,00 

IfOK 'pescriO*, 
0056 1.500,00 UN 

Marca: NEW PROV/NACIONAL 
Rms: 10287910067 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

CROMONEW VRE PCTE C/ 10 PLACAS 90X15MM 

Principio Ativo. 

7,45 (sete reais e quarenta e cinco centavos) 

11.175,00 (onze mil cento e setenta e cinco reais) 

Vakij'.1.111i táii0r. Valor total:-

7,45 11.175,00 

em Desbrição, - 

0057 3.000,00UN CROMONEW ESBL PCTE 0 PLACAS 90X15MM 

Marca: NEW PROWNACIONAL Principle Ativo. 
Rms: 10287910067 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

6,60 (seis reais é sessenta centavos) 

19.800,00 (dezenove mil oitocentos reais) 

Val.& iiiUtio 

6,60 

Valor Tolág 

19.800,00 

kern Quant. Upd. 

0058 3.000,00 UN 

Marca: NEW PROV/NACIONAL 
Rms: 10287910067 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

tleaCtiCa6 

CROMONEW STREP B 90X15MM PCT 10 PLACAS 

Principio Ativo 

5,66 (cinco reels e sessenta e seis centavos) 

16.980,00 (dezesseis mil novecentos e oitenta reais) 

em pant;:iind;;;;,Dpicrigási 

0063 10,00 FR AGAR URÉIA BASE - 500GR 
Marca: BIOLOG Principio Ativo 
Rms: 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

251.15 (duzentos e cinqüenta e um reais e quinze centavos) 

2.511,50 (dois mil quinhentos e onze reais e cinqüenta centavos) 

Ounpt.',xtrid:. Des-CriÇão 

, 
ValorUnitin 

5,66 

ar,or:;itiatarj

16.980,00 

V aiOr.:M,ti vaiO 

251,15 2.511,50 

Valor Unitario Valor ,Totari 

0066 

Marca: CRALJHIMEDIA 
Rms: ISENTO RDC 36/2015 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

15,00 FR AGAR CLED C/ AZUL DE BROMOTIMOL FR 500GR 

Principio Ativo 

322,00 (trezentos e vinte e dois reais) 

4.830,00 (quatro mil o' iiocentos e trinta reais) 

322,00 4.830,00 

te  . Onant:, Lind, 'Descrig50-

0069 
Marca: BIOLOG 
Rms: ISENTO RDC 36/2015 

Valor Unitário: 

10,00FR AGAR SABOURAUD DEXTROSADO 4% FR 500GR 
Principio Ativo 

210,00 (duzentos e dez reais) 

V I Valor 11:40• ! 

210,00 2.100,00 

,Ç4

It 
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Valor Total: 2.100,00 (dois mil cern reais) 

Item uant.., Voci?' DescrfOâo ValOr Unitário Valor .Total 

0070 10,00 FR 

Marca:CRAUHIMEDIA 
Rms: ISENTO RDC 36/2015 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

AGAR EOSINA AZUL DE METILENO - LEVINE EMB FR 500GR 

Principio Ativo 

300,00 (trezentos -reais) 

3.000,00 (três mil reais) 

DeScri956 - 

300,00 3.000,00 

0074 

Marca: BIOLOG 
Rms: ISENTO RDC 36/2015 

Valor Unitário: 
Valor Total: 

5,00 FR AGAR SABOURAUD DEXTROSADO CLORANFENICOL FR 500GR 

Principio Ativo: 

310,00 (trezentos e dez reais) 
1.550,00 (urn mil quinhentos e cinqüenta reais ) 

310,00 1.550,00 

,Item QuaflLjJn, DescrigAo„ ValOr.kinit rl Valor Tote) 

9112 100,00 FR 
Marca: NEW PROV/NACIONAL 
Rms. ISENTO RDC 36/2015 

Valor Unitário: 

STAPHYLOCOCCUS AUREUS NEWP 0023-FR C/05 DISCOS 
Principio Ativo 

65,00 (sessenta e cinco reais) 

Valor Total: 6.500,00 (seis mil quinhentos reais) 

65,00 6.500,00 

Item Quant. tjndt Descriçãq ValOr Unitaiio Valoi,TOtal 

0113 500,00 FR 

Marca: NEW PROV/NACIONAL 
Rms, ISENTO RDC 36/2015 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

ESCHERICHIA COLI NEWP 0022-FR C/05 DISCOS 

Principio Ativo 

65,00 (sessenta e cinco reais) 

32.500,00 (trinta e dois mil quinhentos reais' ) 

65,00 32.500,00 

4t4m-;-̀-- :1;Want. Vatiit .T61 aV--1

0118 1.000,00TES KIT STREPTOCOCCUS A ECO TESTE Cl 25 TESTES 
Marca: ECO DIAGNOSTICA Principio Ativo 
Rms. 80954880040 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

9,88 (nova reais e oitenta e oito centavos) 

9.880,00 (nove mil oitocentos e oitenta reais) 

9,88 9.880,00 

Quant. ries6rigão Valor Unit*to, ..Vapc,r 

0119 50,00 UN FITA DETERMINAÇÃO OXIDASE FRASCO 20 UND 

Marca: PROBAC Principio Ativo 
Rms: ISENTO RDC 36/2015 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

28,37 (vinte e oito reais e trinta e sete centavos) 

1.418,50 (um mil quatrocentos e dezoito reais e cinqüenta centavos) 

28,37 1.418,50 

Valor Ott 4i01401W 

0120 200,00 UN 
Marca: LABORCLIN/NACIONAL 
Rms: 10097010149 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

AQUATEST COLI-ONPG/MUG - 200 TESTES 
Principio Ativo 

16,22 (dezesseis reais e vinte e dois centavos) 

3.244,00 Wes mil duzentos e quarenta e quatro reais) 

16,22 3.244,00 

a nitátó- Valok 
0128 15.000,00 UN SWAB ESTERIL HAS FE DE MADEIRA CX 100 UNO 
Marca: CRAL PLAST Principio Ativo 
Rms: 10379860184 

Valor Unitário: 
Valor Total: 

0,20 (vinte centavos) 
3.000,00 (três mil reais) 

Item 4,Qtfant. 

0167 500,00 TES 
Marca: PROBAC 
Rms • 10104030073 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

PAINEL CIM POLIMIXINA B - POLICIMBAC / 10 
Principio Ativo 

25,00 (vinte e cinco reais) 

12.500,00 (doze mil quinhentos reais) 

0,20 3.000,00 

25,00 12.500,00 



' 

Proposta de Licitação 
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Item Quant, tine D'eseitião-; si.Valor AffilOito- ,Vapir,Tbtal 

0168 500,00 UN 

Marca:PROBAC 
Rms: ISENTO RDC 36/2015 

Valor Unitário: 

Valor Total: 

PAINEL DE VANCOMICINA CIM CX 10 PLACAS 

Principio AtiN.o 

27,65 (vinte e sete reais e sessenta e cinco centavos ) 

13.825,00 (treze mil oitocentos e vinte e cinco reais) 

27,65 13.825,00 

Valor Total: 

Validade: 

285.554,00 (duzentos e oitenta e cinco mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais) 

180 DIAS Garantia: 

Prazo de Entrega: 30 DIAS 
Condição de Pagamento: 30 DIAS 

BANCO BRADESCO - AG.: 3492 CONTA: 280856-0 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

80% DA VALIDADE TOTAL 

Frete: CIF - 
Impostos: 

DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS OFERTADOS ESTÁO INCLUIDOS TODOS OS TRIBUTOS, SEGUROS, TAXAS OU QUAISQUER OUTROS 

ENCARGOS BEM COMO AS DESPESAS RELATIVAS A FRETE, CARGA, DESCARGA, EMBALAGEM, ACONDICIONAMENTO E OUTRAS 

PORVENTURA INCIDENTES SOBRE 0 PRODUTO1MATERIAL OFERTADO. 

DECLARAMOS QUE TOMAMOS CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA. 

DECLARAMOS QUE NÃO ESTAMOS SOB PENA DE INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DOS DIREITOS DE QUE TRATA 0 ART. 10, DA LEI N° 9.605, DE 12 

DE FEVEREIRO DE 1998. 

BELO HORIZONTE, 04 DE DEZEMBRO DE 2023 

REBECA BRAGA 
AssinadOde forma digital por 

REBECA BRAGA 

BATISTA:06990430699 BATISTA:06990430699 

Dados: 2023.12.04 17:37:44 -03'00' 

GERAES DIAGNOSTICA REPRESENTAÇÕES LTDA 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃOHMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

09. -Q6 . (‘)/coo?- 6q 
EMPRESA:  ( (-orio j 

Corno condição prévia ao Lxame da documentação de habilitação do -licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro ei-iiicard o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção qi u co a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulia aos seguintes 

cadastros: 

3 

)01. SICAF: 
( 01.1 RE-CI I -1 -1 FEDERAL e PGFN (INSS) 
( e-"Í01.2 1-(i I 

i.HISTA 
( 6.4 01.4 RI( ESTADUAL 
( k--) 01.5 RI \ MUNICIPAL 
( 40i.6 I I 0* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 ii• mpedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

02. Microempresa iu ..,presa de Pequeno Porte (EPP): (L/j-SIM ( ) NAO 
03. Apresentou Declara 1E/EPP: ( SIM ( ) NÃO 
04. Concorreu a itens u para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( 
05. Foi convocada para ate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM 
00. Portal da Transparei ,ores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anua' I ..iiço Patrimonial: R$  3.36 
05. Simples Nacional, ( )NÃO 

( Relatório NiWi I 1:denciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 

REPRESENTANTES DA E\IPRESA 
( ) 07. Cadastro Nacional dc Empresas Inidõneas e Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido; 

08. Cadastro Nacional dc Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
( Lista de Inideineo:, tida pelo Tribunal de Contas da União — TCU: 

) 10. CADIN 
( Ci...1-1-rATESTADO DI (_ '\ CIDADE TÉCNICA 
( jj.2CERTIDÃO DF F LENCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NIVEL VI do SICAF) 
( PROPOSTA DI FRI ( OS ATUALIZADA. 
( J._14. RUBRICA DO PRI i0EIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TF RN: ) DE REFERÊNCIA: - [SE FOR OCASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃO] 
( SAM] R ,FC) 
( e_..)...1)tt.VARA DE FURS 1 MENTO (SFC) 
( Z__...)....R.EGISTRO DA A ̀ '‘i 1)0 ITEM ((SFC) 
(cj..ÇERTIDAO DER ‘RIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

I'regoei io Hospital Militar de Area de Recife 

) NÃC.) 
( ) NÃO 



EM BRANCO 



in 

URA ' 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
.mos para os fins previstos na Lei 1:1- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que 

do fornecedor no momento é a seguinte: 

.; do Fornecedor 
09.686.716/0001-69 DUNS®: 899506239 

PROCELA PARTICIPACOES LTDA 

tantasia: 

J do Fornecedor: Credenciado 

/.a Juridica: 

a Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 15/03/2024 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Não

Micro Empresa 

Cèncias e Impedimentos 
ncia: Consta (Ceis) 

men to de Licitar: Nada Consta 

ncias Impeditivas indiretas: 'Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

com 'Serviço Público": Nada Consta 

s cadastrados: 
omit ica: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida = 
lualmente pelo fornecedor. 

Credenciamento 

- Habilitação Juridica 

- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (hup://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Validade: 

Validade: 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

Qualificação Técnica 

- Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

19/05/2024 

22/12/2023 

26/05/2024 

19/02/2024 

27/12/2023 

31/05/2024 

Automática 

Automática 

Automática 

o em: 13/12/2023 10:40 
47.XXX.›OCX-26 Nome: 'LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 

1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

atório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
lente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
!o da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
oa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

dia realizada em: 13/12/2023 10:41:13 

nações da Pessoa Jurídica: 
Social: PROCELA PARTICIPACOES LTDA 
09.686.716/0001-69 

o 

ados da Consulta Eletrônica: 
Gestor: TCU 
ro: Licitantes Inidôneos 
„do da consulta: Nada Consta 

essar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Gestor: CNJ
o: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
tibilidade 
do da consulta: Nada Consta 

essar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

iestor: Portal da Transparência 
o: Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e Suspensas 
do da consulta: Constam Registros 
nento/proibição de contratar com prazo determinado (17/04/2025) - Prefeitura Municipal de 
na- RN 

2ssar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

iestor: Portal da Transparência 
o: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
lo da consulta: Nada Consta 

ssar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
cos públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
) de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016." 



Proposta n" 0232/2023 

ROC ELA .9-LOH: A: A0  • ..?:11?) 
-n 
tu 

ASS 

df 

URA 

Belo Horizonte, 04 de DEZEMBRO de 2023 

o 

CLIENTE: 

DEPARTAMENTO: 

CONTATO: 

REFERENTE: 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

:cjtacau.hmar202 I 64,2-mail.com 

REGA.0 ELETRONICO N" 27/2023 
PROCESSO N" 64583.009989/2023-91 

PROPOSTA COMERCIAL 

Razão Social: PROCELA PARTICIPAÇÕES LIDA CNPJ: 09.686.716/0001-69 

Inscrição Estadual: 001537155.00-38 Inscrição Municipal: 0.226.588/0021

Endereço: Rua Mucuri, 297— Floresta, Belo Horizonte / MG — CEP: 30.150-190 

Telefones: (31) 3267-3964 / 3589-5000 E-mail: licitacaoli!ztgroup.net.br 

Dados Bancários: Banco do Brasil — 001 - Agência: 1614-4 - Conta: 10.242-3 

E-MAIL EXCLUSIVO PARA RECEBIMENTO DE EMPENHOS: licitacao (ii,ateroun.net.br 

Representante Legal para fins de Assinatura do Contrato: 
Nome: Claudinei Pereira de Oliveira Ca rgo:,Gestor de Licitações 
Data de Nascimento: 22/09/1981 Estado Civil: DivdrOado RG n". MG-10.495.354 

E-mail Institucional: licitacaol Qroup.riet.hr 

Residência: Rua Marechal Rondon, 279, Planalto, Belo Horizonte/MG 

Nacionalidade: Brasileiro Brasileiro 
CPF n°012.758.386-69 

Telefone: (31) 98472-8262 

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC I), para atender as necessidades do 
Hospital Militar de Area de Recife, localizado na Rua do Hospício, n" 563, Boa Vista — Recife/PE. 

Item ,
L 

Descrição ' Marca/ .` . 
  Modelo  ., 

.' 11 ,, 
„: 

'' d : V1ó r.. :?- : 
nit 

alorNotaV 
(13. $ 

• 

01 

TUBO A VÁCUO EDTA 4 ML PLAST 
- PCT 100 

Os tubos para coleta de sangue a vácuo GT-
vacuum, adaptadores e agulhas são usados 
em conjunto como um sistema para a coleta 
de sangue venoso. Os tubos GT-vacuum 
são empregados na coleta, transporte, 
armazenamento e testes clínicos de 
laboratório para uso profissional. São 
produtos de uso único destinados ao 
processamento do sangue para análise de 
soro, plasma ou sangue total no laboratório 
clinico. 

Apresentação: embalagem com 100 
unidades. 

RMS: 80474870051 

CT GROUP UND 64.800 0,40 25.920,00 

PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA 
CNP) 09.686.716/0001-69 I I.E.: 001537155.00-38 

Rua Mucuri, 297 --  Floresta, Belo Horizonte /MG — CEP: 30.150-190 

Telefone: + 55-31- 3267-3964 / 3589-5000 I licitacaolPgtgroup.net.br I vvww.gtgroun.net.br



PROCELA 
DS 

 ,•,FOLHA: 

tr) 

FABRICANTE: Poly Medicure Limited 
VALIDADE: 12 MESES 

03 

TUBO A VACUO FLUORETO 2 ML 
PLAST - PCT 100 

Os tubos para coleta de sangue a vácuo GT-
vacuum, adaptadores e agulhas são usados 
em conjunto como um sistema para a coleta 
de sangue venoso. Os tubos GT-vacuum 
são empregados na coleta, transporte, 
armazenamento e testes clínicos de 
laboratório para uso profissional. São 
produtos de uso único destinados ao 
processamento do sangue para análise de 
soro, plasma ou sangue total no laboratório 
clinico. 

' 
Apresentação: embalagem corn 100 
unidades. 

RMS: 80474870051 
FABRICANTE: Poly Medicure Limited 
VALIDADE: 12 MESES 

GT GROUP UND 25.000 0,35 8.750,00 

04 

TUBO A VACUO GEL •SEPARADOR 
3,5ML PLAST - PCT 106 

Os tubos para coleta de sangue a vácuo GT-
vacuum, adaptadores e agulhas silo qisados 
em conjunto como urn sistema para a col5ta 
de sangue venoso. Os tubos GT-vacutie, 
são empregados na coleta, transporte, 
armazenamento e testes clínicos de 
laboratório para uso profissional. Sao 
produtos de uso único destinados ao 
processamento do sangue para análise de 
soro, plasma ou sangue total no laboratório 
clinico. 

Apresentação: embalagem corn 100 
unidades. 

RMS: 80474870051 
FABRICANTE: Poly Medicure Limited 
VALIDADE: 12 MESES 

' 

CT GROUP UND 70.000 0,57 39.900,00 

07 

TUBO A VACUO EDTA 2 ML PLAST 
-PCT 100 

Os tubos para coleta de sangue a vácuo 01-
vacuum, adaptadores e agulhas são usados 
em conjunto como um sistema para a coleta 
de sangue venoso. Os tubos GT-vacuum 
são empregados na coleta, transporte, 
annazenamento e testes clínicos de 
laboratório para uso profissional. Sao 
produtos de uso único destinados ao 
processamento do sangue para análise de 

CT GROUP UND 30.000 0,40 12.000,00, 

PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA 
CNN 09.686.716/0001-69 I I.E.: 00153/155.00-38 

Rua Mucuri, 297— Floresta, Belo Horizonte / MG — CEP: 30.150-190 

Telefone: + 5. -31- 3267-3964 / 3589-5000 I licitacao1Pgtgroup.net.br I www.gtRrouo.net.br 



i i

PROCELA FOLHA: 

Ç- AS SI 
c.11, 

soro, plasma ou sangue total no laboratório 

clinico. 

Apresentação: embalagem com 100 
unidades. _ 

RMS: 80474870051 
FABRICANTE: Poly Medicure l imited 
VALIDADE: 12 MESES 
TESTE RÁPIDO COV1D-19 Ag 

COV ID- I 9 Ag e um teste 

i in un ocromatogrã fico para a detecção 

qualitativa de antigeno da síndrome 

respiratória aguda grave do coronavirus 2 
(SARS-CoV-2) em amástras de swab 

nasofaringeo e swab orolaringeo. 

Resultado do teste no período de 15 a 20 

minutos. Uso em diagnóstico in vitro. 

Validade do Kit 24 (iinte e quatro) 

meses. 

SENSIBILIDADE - 95.00% 
ESPECIFICIDADE - 99.75% 
INTERVALO DE CONFIANÇA - 

154 98.80% VIDA UND 1.000 5,30 5.300,00 
TAXA DE COINCIDÊNCIA -10o

0 Kit Acompanha: 

- Cassete (Placa Teste) 
- Solução de extração 
- Tubo de amostragem 

- Swab estéril 

- Instrução de uso 

Apresentação: Kits com 25 unidades 

RMS: 80785070111 

FABRICANTE: VIDA 
BIOTECNOLOGIA 
VALIDADE 

- ' 
VALOR TOTAL DA.  R.S:,9..I .870,00 (noYen.ti...* tint. sin„.11 ..e,!it), Itkeentois .sgteii.tii . ais .* ,. , , . ., .. . .,, , . , , . . , _. tte 

VALIDADE: 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 180 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, a partir da negociação, 

PAGAMENTO: 

0 pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, con fonne seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
n' 77, de 2022. 
Dados Bancários: 
Banco do Brasil- 001 - Agência: 1614-4 - Conta: 10.242-3 

ENTREGA: O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do (a) a partir do recebimento da nota de 
empenho em remessa única, no seguinte endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, 

PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA 

CNN 09.686.716/0001-69 I I.E.: 001537155.00-38 
Rua Mucuri, 297 - Floresta, Belo Horizonte! MG - CEP: 30.150-190,

Telefone: + 55-31- 3767-3964 / 3589-5000 I licitacaoltwagroup.net.br I www.gtgroun.net.br 

tJ 
rvi 
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k

PRO E A 
( EAR  

oA • i' ..

(FOLHA: kl‘ 

1.7. 

CEP: 50500-50, no horário das 8:00 as 11:00h e de 13:00 as 15:00h no Laboratório de Análises 

Clinicras do HMAR, de segunda a. quinta-feira e ás sextas-feiras de 8:00 as 11:00 h. 

DECLARAÇÕES: 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos, bent como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Tenro 

de ReferenCia. 
Declaramos que nos pregos cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretaniente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico 

e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos 

da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os 

descontos eventualmente concedidos. 

Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Mei. Microempresa e 

ErnprCsa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 30 da Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro'de 2006. 

A proponente declara conhecer os termos do instrurnento convocatório que rege a presente 

licitação. 

Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2P23 

PROCELA PARTICIPAÇÕES ITEM 
CNPJ 09.686.716/0001-69 I I.E.: 001537155.00-38 

Rua Mudiri, 297— Floresta, Belo Horizonte! MG — CEP: 30.150-190 
Telefone: + 55-31- 3267-3964 / 3589-5000 I licitacaolPgtgroup.net.br I www.gteroup.net.l?r 

RA 
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EMPR ES ‘. 

• 

HOSFiTAL MILITAR DE AREAL 11 ., RECIFE 
1-1AWIATAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HA BI LITAÇÃO Hi1PIAR 

PECÃO ELETR5IVICO::-/i/_3 

NPJ: gO•  f3 cLj 3 , 

- ghochtte_ 

"FOLHA:

t A 

44-

Como condição prévia au ame da documentacão de habilitaçfto do licitante detentor da proposta classificada em 

Ittuar. o Prego,tio ii-Kiard o eventual descurnprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existencia de sanção qa,„ impecti a participação no certame ou a futura contratagão, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

(15. 

01. SICAF: 
( it Lk_. ; 1 FEDERAL e PGEN (INSS) 
( 6,1-01.2 i 

1.3 .1 R ' .1-115TA 
( 6,10 1.4 1, \ ESTADUAL 

1.5 ;< M 1.11\1 C I PAL 
( ) 01.6 13 .1 on SWAP nível VI 
( ) 01,7 mpedimento de Lidtar ABRANCLINCIA.: 

'di ri.empresa tesa de Pequeno Porte. (EPP): ( ) SIN/ ( ) NAU 
icsentou Deciar. ) 

itens e para ME/EPP ou CotatKpOrvida para Ma'EPP: ( ) SIM ( 
I i convocada paro •le de N4E/E:PP, usufruintifrdOwneficio de IVIE/EPP: ( ) SIM 
oriolda Iransparc. ,res.Recebidos: 

Receita Erma Anua aço-Pbeimonial: RS _ 
Simples NaLioual, m Opt:Phite: ( iMf 

06. ReLitcrio N 
I-Z LPIr„).SEN FAN ILS D 

CadaSITO Nacioh:. 

Cadastro Nacito 
:kie.ional de Justiça: 
/„.)--f*".,9. Lista de ! idÔ;_t-

CAI)lri
J" 

_ERi' 1 DA0 
PROPOS-FA Um 1-› 
RUBRICA 

ESA 
mpresils Inidoaeas e St"spens.as CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

ConderiLçÕes Ciwis„por Atos de improhiciade Administrativa, mantido pelo Conselho 

_ 

NA() 

L-Pciarntr_to (PARAMEYRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
• 

ida pelo Tribunal da Conzas da Linifto --TC1!*: 

TÉCNICA 

"CIA OU RE•CUPERACÃO JUDICIAL (,i.,-:aso não ténha NÍVEL VI do SICAP) 
1,)S 41C7ALIZADA. 
F.1,0 NAS FOLHAS. 

Conforme OKI Erorr: 14.7. REFEi-d:NCIA: -ISE 1,-70i1 0 CASO PARA O OBJETO EM QUESTÃOI 
)LREÇA SAND FC Y ç7iTb ( ) 
) AA ARÁ DEFIJ :\ MENTO (SEC) iA) 

/.......„)-<1.-(11STRO DA A ,--)0 ITEM, ((SEC) 
•.trail.t , \O DE IDADE DO CONSELHO FEDERAL:REGIONAL DE FARMACIA (SVC) 

dai do hosttitallMilitar de it rea de Recue 



Si cema d C,Jastrarnento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para o!, ins prey. na Lei n5 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornece or no mo oxiito é a seguinte: 

Dados do Forn,:cedor 
CNPJ: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 

Situação do Fome( 

Natureza juridica: 

MEI: 

Porte da Empresa: 

Ocorrências e I 
Ocorrência: 

pedi Merl tO de Li, tar: 

Ocorrencias Imped was indircws. 

Vinculo com "Servi i Público': 

80.24 1.769/0001-70 DUNS®: 898768155 

AMB,\ KLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA 

AMB1.RLAB PRODUTOS 

or: Cred . L.ado Data de Vencimento do Cadastro: 31/10/2024 

SOC ADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 

Micr '..npresa 

Ipedinit us 
Consta 

Nada Consta 
Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

Nada Consta 

Níveis cadastrau os: 
Automática: a cer: -to foi obtichi a.:,,ves de integraáo direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

inanualmente pelo ornecedor. 

- Credenciani ento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regulark de Fiscal Trabalhista Federal 

Receita Fe. al e PGE Validade: 02/01/2024 

FGTS Validade: 14/12/2023 

Trabalhist, ...jus.br/certidao) Validade: 26/02/2024 

IV - Regularic; de Fiscal ' tadual/Distrital e Municipal 

Receita Esi lual/Dist:,

Receita M tcipal 
VI - Qyalifica‘ Econômi«)-Financeira 

Validade: 

Validade: 

05/03/2024 

25/12/2023 

Validade: 31/05/2024 

Automática 

Automática 
Automática 

Emitido em: 13/12 !023 10:03 
CPF: 147.XXX.XXN 6 Noma WIZ-,FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
Ass: 

I de 1 



v-• 

S,,terna de Ladastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
GNP]: 80.24. .10/0001-70 DUNS®: 898768155 

Razão Social: AME. . LAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA 

Nome Fantasia: AMP l.AB PRODUTOS 

Situação do Fornec :or: Creu q, ;ado 

Vinculo 1: For' cedor i .698.323/0001-54 - ONIX LAB EQUIPAMENTOS 

LABORATOR1 .1S LTL 
CPF/CNI1 coi im: Vin om 80.243.769/0001-70: Vinculo corn 10.698.323/0001-54: 

037.559.069-2 SO, dmin inativo (02/03/2023 SOcio/Admin inativo (26/12/2018 
10:50). 

934.325.429-6., Dirigente inativo (05/02/2019 08:01). 

Ocorrências do vinculo 1: 
Tipo da °corn 

UASG Sancion 

Ambits) da San, .„o: 

Prazo Inicial: 

Tipo da Ocori, cia: 

IJASG Sancion iora: 

Âmbito da San o: 

Prazo Inicial: 

cia: dg Licifar e Contratar - Lei na 10.520/02, art. la 

tora: 1 i065 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - CAMPOS I 

Uiiiao 

04/08/2023 Prazo Final: 04/02/2024 

Impedimento de Licitar e Contratar - Lei na 10.520/02, art. 7a 

926015 - POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

I ito Federal 

./2023 Prazo Final: 10/01/2024 

Vinculo 2: For' cedor 1 J 10.815/0001-33 - VITRALAB EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTO PARA !,./\ tiORATORIOS E HOSPITAIS LTDA 

CPF/CNPJ con am: Vim Al,  corn 80.243.769/0001-70: 

061.343.989-9 

934.325.429-6. 

Vinculo com 13.440.815/0001-33: 

Dirigente inativo (07/08/2018 10:47). 

Dirigente inativo (18/05/2015 15:04). 

Emitido em: 13/12 023 10:03 
CPF: 147.XXX.XXN ) Non UlZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 

1 de 
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Tipo da Ocorr( ,cia: 

UASG Sancion lora: 

Âmbito da Sair o: 

Prazo Inicial: 

A: 

Relatóric de Pro avcis Ocorrências Impeditivas Indiretas do FornecicktifiA: 

Dados do do Fornecedor 
CNPJ: 80.243.769/0001-70 DUNS®: 898768155 

Razão AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA 

Nome Fantasia: AM! ARLAB PRODUTOS 

Situação do Fornec, Jor: Cret nciado 

Ocorrências do vinculo 2: 
alpedimento de Licitar e Contratar - Lei na- 10.520/02, art. 72-

.)4040 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASILIA - FUB 

4 ,0 

oo/2022 Prazo Final: 10/06/2024 

Tipo da OCOrt cia: ,:nsão Temporária - Lei nl 8666/93, art. 87, inc. III 

UASG Sancion. tora: ,4,43 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLAN DIA 

Âmbito da Sal, ,o: o Sancionador 

Prazo Inicial: e, 1/2022 Prazo Final: 06/07/2024 

Tipo da Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei e 8666/93, art. 87, inc. HI 

UASG Sancionadora: 130102 - LABORATÓRIO FED. DE DEFESA AGROPECUARIA/SP 

Âmbito da Sanção: Orgao Sancionador 
t 

Prazo Inicial: t )2/ 01/2023 Prazo Final: 02/01/2025 

Tipo da Ocorrência: 1. ipedirnento de Licitar e Contratar - Lei Ill 10.520/02, art. 7-4-

UASG Sancionadora: 155016- HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GRANDE DOURADOS 

Âmbito da Sanção: 

Prazo Inicial: '/03/2023 Prazo Final: 29/02/2028 

Tip() (la Ocorrência: 

UASG Sancionadora: 

Âmbito da Sanção: 

Prazo Inicial: 

.q\ensão Temporária - Lei n-4- 8666/93, art. 87, inc. III 

i3 - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

Sancionador 

V2023 Prazo Final: 06/03/2024 

Tipo da Ocorrência: ..pensão Temporária - Lei ni 8666/93, art. 87, -inc. III 

UASG Sancionadora: )4502 - FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

Âmbito da Sanção: ()rgão Sancionador 

Prazo Inicial: 16/03/2023 Prazo Final: 16/02/2024 

Emitido em: 13/12/2023 1(3 
CPF: 147.XXX.XXX-26 
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Relatório de Pr •aveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornec FOLHAOor 
0. As 

.s• 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 80.243.769/0001-70 DUNK): ' 898768155 

Razão AlitBidkLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA 

Nome Fantasia: it t: LAB PRODUTOS 

Situação do Fornecedor: Crt JC nctado 

. Tipo da Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei n1 8666/93, art. 87, inc. III 

UASG Sancionadora: 58009 - INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ 

Âmbito da Sanção: ,, t;ão Sancionador 

Prazo inicial: 06/2023 Prazo Final: 14/06/2025 

Tipo da Ocorrência: 1 nsio Temporária - Lei re 8666/93, art. 87, inc. III 

UASG Sancionadora: 0ti58 - LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

Âmbito da Sancão: goo SanCiortador 

Prazo 12/2021 Prazo Final: 26/12/2023 

Tipo da Ocorrência: Apedimento de Licitar e Contratar - Lei n1 10.520/02, art. 71

UASG Sancionadora: 153032 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS/MEC/MG 

Âmbito da Sanção: União 

Prazo Inicial: 19/09/2023 Prazo Final: 19/11/2024 

Tipb da Ocorrência: 

UASG Sancionadora: 

Âmbito da Sanção: 

Prazo Inicial: 

Emitido cm: 13/12/2023 lt. 
CPF: 147.XXX.X.XX. -26 I` 

¡pedimento de Licitar e Contratar - Lei n1 10.520/02, art. 71

D3163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC 

Unido 

13/03/2022 Prazo Final: 14/03/2024 

UIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
3 de 3 



Ao Orgão 160199- HOb 

Dados Comerciai 
Banco: 001 - Banco do B 
Conta: 327.729-7 
Agencia: 3007-4 

AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS 
tida Coronel Joaquim Palhano, N° 197 
; ntro - Araucária / PR ' 

-NPJ:80243769/0001-70 1E:90795437-45
c-iefone 4130730896 

ail: licitacao@ambarlab.com.br 

- MILITAR DE AREA DE RECIFE. Pregão Eletrônico 

E Áf 

? f:01-HA. 

2- ASS! to 

IV 272023. Apresentamos nossa proposta de 

Qtd R$ UnitArlo Vator Totii 

Validade da proposta: 9 
Prazo de entrega: 30 dia - do envio da Nota de Empenho 
Prazo para pagamento:
Frete: Incluso no valor do Drvouto. 

Garantia do Produto: A 3aiantia para os bens objeto desta licitação é a garantia legal, prevista no Artigo 24 caput, e 26, inciso II do 

Código de Defesa do Consumidor - Lei 8.080 de 11 de setembro de 1.990. 

Declaramos também que —1.ios de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como aceitamos 

todas as obrigações e re: .;oilidades especificadas no Termo de Referência. 

Observações: 

a os fins legais de apresentação da presente proposta de pregos firmo as seguintes declarações: 

1- que estou ciente de toas as condições de fornecimento e locais de entrega; 

2- que nos valores prop: - ,Jdra os itens/grupos desta proposta estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 
trabalhistas, tributários, iciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/produtos/ 
equipamentos/materiais; 

3- sob as penas da Lei, empresa AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA não esta sob pena de interdição temporária 
,dos direitos de que trata c. ], .1/4) da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

I. 4- sob as sanções cabive, observância a legislação de sustentabilidade que: 

Os bens sejam constitui o todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NI3k - 15448-1,e 
15448-2; 
Os produtos serão entre . preferencialmente, acondiclonados em embalagens individuais adequadas e confeccionadas a partir de 
produtos recicláveis, con - o menor volume possível, e que as mesmas garantem a maxima proteção dos produtos durante o 
transporte e o armazenar _ 
Os produtos não contêm ub:ancias perigosas em concentração acima da recomendada na direva rohs (restricon of certain hazardous 
substances), tais como nic,ruurto (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs). 

Declaramos que o produic cotado atende ao solicitado no Edital, especialmente ao que concerne a descrição exigida na licitação. 

preços cotados este,) inclusos todos os custos e despesas, impostos, taxas, frete, bem como foram considerados a validade da 
papasta, a validade e y . itid dos produtos ofertados, os prazos de entrega e demais obrigações decorrentes da apresentação da 
proposta final conforme e ricias constantes no Edital. 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR QUE QUE ATUARA NA COMUNICAÇÃO ENTRE A CONTRATADA E A 
CONTRATANTE E ASSINARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/ OU CONTRATO ADMINISTRATIVO - SISTEMA ELETRÔNICO 
DE INFORMAÇÕES E QUE RECEBERA A NOTA DE EMPENHO. 

Nome completo: Adriana Notiligues dos Santos 
E-mail do fornecedor: licita,a0u/ambarlab.com.br 
Telefone do fornecedor: 73-0896 
Endereço da Empresa: R anel Joaquim Palhano, 197, Centro, Araucária - PR. 
CPF: 026.094.329-09 
Carteira de Identidade: 7. 9-0 
Estado Civil: Divorciada 
Nacionalidade: Brasileira 
Cargo que ocupa na emp ,dministradora 

213 

Araucária, 4 de Dezembro de 2023 

Gerado por: 16 effeCtleem.br 



A - parLat 

(Jrgao 160199- HOS, 
preços. 

oxk, 

AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS 
Curonel Joaquim Palhano. N° 197 

,critro Araucária / PR 
.NPJ. 3243769/0001-701E:90795437-45
JefoiEe 4130730896 

.itacao@ambarlab.com.br 

_ M1L:TAR DE AREA DE RECIFE Pregão Eletrônico N° 272023. Apresentamos nossa proposta de 

R$ Unitário:

'FOLHA: 
0 

 in 
A3SQk

Os_

26 PLACA DE PE F ,CA DE PETRI - PLACA DE PETRI 
MATERIAL. PLA ORMATO: REDONDA , DIMENSÕES: 
CE.'RCA DE 15 ESTERILIDADE: ESTÉRIL, TIPO USO: 
DESCARTA VEL 
MARCA: GENE 

tviODELONERS. 1 5 

20.000,00 1,33 26.600,00 

27 PLACA DE PE Ft CA DE PETRI - PLACA DE PETRI 
MATERIAL: PLA:D" ICO FORMATO: REDONDA , DIMENSÕES: 
CERCA DE 15 X JO MM, ADICIONAL: COM 2 COMPARTIMENTOS, 
ESTERILIDADE. SIERIL TIPO USO: DESCARTÁVEL 

MARCA: GENE 

MODELONERSA J. ,-,L9t, 46D 

20.000,00 0,61 12.200,0E1 

60 MEIO DE CULTL RA - MEIO DE CULTURA - MEIO DE CULTURA 
TIPO: AGAR LISIN/A FERRO , APRESENTAÇÃO: PO 

MARCA: IONCUI 1 

MODELO/VERSÃO l()232 500 

20,00 352,28 7.045.60 

61 MEIO DE CULTURA - MEIO DE CULTURA - MEIO DE CULTURA 
TIPO: AGAR MA( , APRESENTAÇÃO: PO 

MARCA: IONCU. 

MODELONERSfr Jr-16. 3-500 

20,00 277,20 5.544,00 

64 MEIO DE CULTI. MEIO DE CULTURA - MEIO DE CULTURA 
TIPO: AGAR CITE ) DE SIMMONS , APRESENTAÇÃO: PO 

MARCA: IONCUI 

MODELONERSI 319-500 

10,00 336,39 3.363,90 

142 'BEOUER - BEQL ;EQUER MATERIAL: VIDRO , GRADUAÇÃO: 
GRADUADO, Ct -,DADE: 2000 ML, FORMATO: FORMA ALTA, 
ADICIONAL: CON E LA E BICO 

20,00 77,96 1.559,20 

MARCA: IONGLAbb 

MODELO/VERSÃO: 1101-2000 
Valor tOtal da proposta: 

- valor total dessa propot-á E le R$56.312,70 (cinqüenta e seis mil e trezentos e doze reais e setenta centavos). 

1 / 3 Gerado r: 4 effecti...m.. 



-qo 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 13/12/2023 10:14:43 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA 
CNPJ: 80.243.769/0001-70 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inielôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei ri° 13.460, de 26 
de junho de 2017. Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNI 0: 24/.23

t NPJ: qq,
EMPRESS • ol_s tinecf 

Como condiçao prévia do „line dJ documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro o Pregoetto erificara o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existéncia dc sanção ,.11)e ,ts.:ça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

(12 
03. 
0-1 
05. 
06. 
(14 
d5. 

di SICAF: 
01.1 RI Li l l \ FEDERAL e PGFN (INSS) 

1(1P,
,1
14t ESTADUAL 

6--Y61.5 R t. i t \ MUNICIPAL 
1 ti 0* ou SICAF nível VI 

( .t ,ittpedimento de Lieitar ABRANGÊNCIA: 
Microcnipresa (Mt ,cesa de Peguelto Porte (EPP): ( ( ) NÃO 
Apresentou Declara tE/EPP: ( )NÃO 
Concorreu a item e• para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
Foi eon\ ocada pare .ate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
Portal da Fransparet Recebidos: R$ 
Receita Bruta Anna tag() Patrimonial: RS 
..„mpies Nacional, Optante: ( ) SIM ( ) NÃO 

106. Relatório NI „denciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA 1- \I PRESA 

6,-4-07. Cadastro Nat:Iona, tit Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido; 
Cadastro -Nacionai J Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Naeionai de justiça: 
Lista de Inid&eos. Itida pelo Tribunal de Contas da União — TCU: 

10. CADIN 
A l'ESIADO CIDADE TECNICA 
CERTIDÃO Dt FA1 1.NCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso 1.i:;o te:lha NIVEL VI do SILni-

13. PROPOSTA DI- PRt COS ATUALIZADA. 
, l4. RUBRICA DU Pk: • it )EIRO NAS FOLHAS. 

C awl OBJETO/TI k DE REFERÊNCIA: ISF, FOR O CASO PARA O OBJETO EM QUESTÃO! 
ICENÇA SEC) 

LVAR DE PO' I VIENTO (SFC) 
(. LA REGISTRO DA/ ‘,‘. DO ITEM ((SEC) 

FIDÁO DE I RIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Pregoeir I do Hospital Militar de Area de Recife 



Si ia de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaramos para os t 
tuaçao do forneceu 

Declaração 
previstos na Lei n5 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

.o momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.199.135/0001-77 DUNS®: 678331233 

Razão Social: HOSPSETE - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 

LTDA 
Nome Fantasia: HOSPSETE 

Situação do Fornecc— Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/11/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEL Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e I 
ocurrencia: 
Impedimento de Li 

Lorrénoas Impedi, 
\. marl° coni "Servi. 

dinaentos 
Consta 

Nada Consta 

ndiretas: Nada Consta 

blico": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assin natio(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastratitento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidade:, de onsulta. 

Amornitica: a certi ,io ni obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo tornrcedor. 

I - Credenciantem 

II - Habilita0c. jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Fed, PGFN 

FGTS 

Trabalhista , p://www.t st.jus_br/certidao) 

IV - Regularid.,— iscal Estadual/Distrital 

ReLeita Est Distrital 

Receita ML al 

VI - Qualificaç. .conômico-Financcira 

Validade: 15/05/2024 

Validade: 22/12/2023 

Validade: 25/05/2024 

e Municipal (Possui Pendência) 

Validade: 
Validade: 

12/12/2023 (*) 

21/01/2024 

Validade: 31/05/2024 

Automática 

Automática 

Automática 

Emitido cm: 14/1212, 123 09:52 
CPF: 
Ass: 

Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
1 de 1 



SD:ACADIA DA DAZEDDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

mero da Certidão: 2023.000011138594-07 

oos DO CONTRIBUINTE 

,ao Social: HOSPSETE - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA 

Data de Emissão: 14/12/202!,

fereco: 

PJ: 

RUA DO BOM PASTOR N. 152, IPUTINGA, RECIFE, PE, CEP: 50.670-260 

07.199.135/0001-77 

rtiticannos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste Orgão, 
3 o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

iesente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenad 
Jitca Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

ta certidão 6 válida até 12/03/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
pagina www.sefaz.pe.gov.br. 

Página 1 de 1 
Emitido em: 14,12/2023 0954.28 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

tamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
dtado da consulta é do Qrgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

'essoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
I . 

isulta realizada em: 14/12/2023 09:54:56 

)rmações da Pessoa Jurídica: 
.;1(.1 Social: HOSPSETE - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
Pi: 07.199.135/0001-77 

.ultados da Consulta Eletrônica: 
.ão Gestor: TCU 
lastro: Licitantes Inidaneos 
ultado da consulta: Nada Consta 

a acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQU1. 

ão Gestor: CNJ 
lastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
telegibilidadc 
ultado da consulta: Nada Consta 

a acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

ão Gestor: Portal da Transparência 
lastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
.ultado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do &gat) gestor, clique AQUI. 

ão Gestor: Portal da Transparência 
lastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
ultado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e rácionalização 
.erviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei IV 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei IV 13.460, de 26 
unho de 2017. Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

(NPJ: iqs4tV, _2r I-VarrY,  (00 
EMPRESA: S, god k. Ccypoph,q0 ‘-cA5-r7q. „ 

Como condição prévia -1,i - -,:ne da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Prettocii o L. icara o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existdricia de sanção quc ipcça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta aos seguintes 

cadastros: 

) 01. SICAF; 
( C ‘. FEDERAL e PGFN (INSS) 
( e,.)'0 1.2 R

te HIST.A 
ESTADUAL 

( €/r01.5 R. C i %. MUNICIPAL 
( 4,401.6 1 • 0" ou SICAF nível VI 

( ) 01.7 C nipedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

07. Microempresa (ME it ii presa de Pequeno Porte (EPP): (4-1—SIM ( ) NÃO 

03. Apresentou Declarai, s) =1E/EPP: (6.---rgIM ( NA° 

04. Concorreu a itens e tu para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( )NAO 

05. Foi convocada para . , ate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 

06. Portal da Transparência. \--dores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual do 1,al it-190 Patrimonial: R$ 
05. Simples Nacional, Con ita Optante: ( /./1 SIM ( ).NÃO 

( (v) 06. Relatório Ni el I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 

REPRESENTANTES DA E .IPRESA 
( t' ') 07. Cadastro Naciona L Empresas lnidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladõria-Geral da União; 

( 6,-1 08. Cadastro Nacona d. Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça; 
(t-169. Lista de Inidõncos. maniida pelo Tribunal de •Contas da União TCU; 

( ) 10. CADIN 
( ATESTADO Di Ni \ CIDADE TÉCNICA 

CERTIDÃO DI I ENCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NIVEL VI do SICAF) 

( 4,-1 13. PROPOSTA Di P OS ATUALIZADA. 
RUBRICA DO )EIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/Ti R,v , DE REFERÊNCIA: — ISE FOR O CASO PARA O OBJETO EM QUESTÃOI 
( C-1-1-710ENÇA SAND R -,FC) 
( e---)-AtVARA DE FUN 1' \ MENTO (SFC) 
( Z......4-REGISTRO DA A \V , ‘L DO ITEM ((SFC) 
( -e-ERTIDÃO DE Ri o RIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Pregoeiro Hospital Militar de Area de Recife 

;r7zr, 
AZ' 0 



nk" ' 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

r 

S'FOLHA. 

*6,
tr) 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-4 8.666, de 4993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.486.478/0001-00 DUNS®: 895034228 

Razão Social: SUPORTE MEDICAL COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS 
MEDICO-HOSPITALAR LTDA 

Nome Fantasia: SUPORTE MEDICAL 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/11/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 

Ocorrências lmpeditivas indiretas: 

Vinculo corn "Serviço Publico": 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "e"'esti(do) com prazo(s) N4cid(s). 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

- Credenciamento 

II - Habilitação juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 27/05/2024 Automática 

FGTS Validade: 03/01/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 03/06/2024 Automática 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Valid acle: 19/02/2024 
Receita Municipal (Isento) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido em: 13/12/2023 09:48 
CPF: 147.)00(.)00(-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
Ass: 

1 de 1 
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TRIBUNAL .DE CONTAS DA (MOW 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A in formação relativa à razão social 

da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 13/12/2023 09:50:54 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SUPORTE MEDICAL COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS MEDICO-

HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 19.486.478/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condertaç'?ieq:iyeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQ1 , I.

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastroi, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AWL 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n' 8.638 de 15, de janeiro de 2016: 
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'LHA 

SUPORTE MEDIC4L 
At, uRA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PR Egiki ELETRO 

COMERC1AL 

ESPECIFICAÇÃO 

Tubo para coleta de Sangue,a vácuo, em pet E polipropileno, 

com Parede dupla tipo "sanduiche", estéril, Descartável, 

incolor, Medindo 13x75mm, Contendo citrato de Sódio 3,2% 

com tampa de borracha Siliconizada e tampa Plástica protetora 

Com sistema de Segurança, 4e cor Azul claro, com Volume de 

aspiração Entre 2,7 a 3,5n5k 

MARCA: VACUPLAST 
FABRICANTE: CRAL :ZHEJIANG GONGDONG MEDICAL 
TECI1NNOLOGY CO LTD 
MODELO "VERSÃO: TUBO COLETA DE SANGUE VACUO 
PAREDE-DUPLA 3,6 ML 
REG. ANVi5Á: 10379860035 
Preço Unitário: Quai!enIa:e;.(ds.:ceRtavos 
Prego Total: Doze Or e:nOveientostbdiS

Tubo para coleta de Sangue vácuo em pet, Estéril, Descartável, 

Incolor, Transparente, Medindo 13x75mnn, coM Heparina 

sóclica ou Heparina Rica, tampa de borracha Siliconizada, com 

Tampa plástica Protetora na cor Verde e sistema de Segurança, 

com Volume de aspiração 4,0m1. 

MARCA: VACUPLAST 
FABRICANTE: CRAL - ZHEJIANG GONGDONG MEDICAL 
TECHNOLOGY CO. LTD. 
MODELO / VERSÃO: TUBO COLETA DE SANGUE VACUO 
HAPRINA SÓDICA 4 ML EM VIDRO 
REG. ANVISA: 10379860176 
Preço Unitário: Setenta e oito centavos 
Prego Total: Sete mil e oitocentos reais 

Tubo, material Plástico, volume 2m1, Componentes com Citrato 
de sódio 3,2%, Uso coleta de sangue, Característica Adicional 
vácuo, em Pet e polipropileno, Com parede dupla tipo 
"sanduiche", Esterilidade estéril, descartável com Sistema de 

segurança 

MARCA: VACUPLAST 
FABRICANTE: CRAL - ZHEJIANG GONGDONG MEDICAL 
TECHNNOLOGY CO LTD 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

0,43 12.900,00 

0,78 7.800,00 

0,42 11 4.200,00 

WWW.SUPORTEMEDICALSAUDE.COM.BR 
CNPJ: 19.486.478/0001-00 CF/DF 07.667.867/001-38 

mail: Jicitacao@suportemedicalsaude.com.br - comercialOsuportemKt 
(61) 3273-0872 / (61) 9 9,95240 
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30.000 

SUPORTE MEDICA 
MODELO / VERSA(); TUBO COL DE SANGUE VACUO CITRATO 

SÓDIO 3,2% 1,8 ML 
REG. ANVISA:10379860035 

Prego Unitário: Quarenta e dois centavos 

Prego Total: Quatro mil e duzentos reais 

Tubo para coleta de Amostra biológica, Material: plástico, 

Volume: 0,5- a 1m1, Componentes: com Edta-k3, uso: Micro 

coleta de Sangue, esterilidade: Estéril, descartável. 

MARCA: VACUPLAST 
FABRICANTE: CRAL - WEIHAI SUNWAY MEDICAL 

UND TECHNOLOGY CO., LTD. 
MODELO / VERSÃO: TUBO COLETA DE SANGUE VACUO EDTA 

K3 500 UL 
REG. ANVISA: 10379860215 

Prego Unitário: Quarenta e cinco centavos 

  Preço Total: Quatrocentos e cinqeunta reais  

UND 

100.000 II UND 

Adaptador uso médico, Aplipção/ agulha de Coleta de sangue 

a Vácuo, tipo 1: uso Tubo, coletor, Material: polímero, 
Componente 1: enC:ain„Rósttueadó, Componente Adicional/ 

sistema Segurança segundo N(/32, tipo uso: uso Clnico 

MARCA : YAW P LAST 
FABRICANTE;.,CRALARTIGOS PARA LABORATORIO LTDA 
MODELO,/ VERSÃO,:.:HSVZO . 
REG. ANVISA .0379860O84 

Prego Unitário: Trinta .'.e tres centavos 
Prego Total: Nove mil novecentos reais 

Agulha coleta sangue h vácuo, com janela De Visualização 

material Ago inoxidável Siliconizado, dimensão 22 g x 1 1/4 
(30x0,70mm), Tipo ponta bisel curto Trifacetado, tipo Conexão 
conector Luer lock em plástico, Tipo fixação protetor Plástico, 
Característica Adicional com sistema Segurança segundo Nr/32, 
para cada Agulha deve ser Fornecido um Adaptador que atenda 

h nr32uso estéril, Descartável, Embalagem individual 

MARCA: SOL-CARE 
FABRICANTE: SOL-MILLENNIUM - ZHEJIANG KINDLY MEDICAL ' 
DEVICES CO., LTD 
MODELO/ VERSÃO: AGULHA COL. SANGUE VACUO 22GX1 
1/4 (30X0,70MM) SEG 
REG. ANVISA: 80937150007 

.1Preço Unitário: Oitenta e três reais 
Prego Total: Oitenta e três mil reais 

5.000 UND 

Pipeta para VHS Manual com Graduação tamanho 200 mm em 
Polipropileno. Acrescentar estante 

MARCA: CRALPLAST 
FABRICANTE: CRAL ARTIGOS PARA LABORATORIO LTDA 
MODELO / VERSÃO:  PIPETA VHS 200 MM 

WWW.SUPORTEMEDICALSAUDE.COM.BR 
CNPJ: 19.486.478/0001-00 

0,45 

0,33 

CF/DF 07.667.867/001-38 • 
Iicitacao0suportemedica1saude.com.br — s 11 1 1. 

(61) 3273-0872 / (61) 9 995 

114:v.

450,00 

9.900,00 

83.000,00 

5.300,00 
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25 30.000 

28 10.000 

62 10 

10 

UND 

UND 

REG. ANVISA: NÃO CORRELATO 

Prego Unitário: Um real e seis centavos 
Prego Total: Cinco mil e trezentos reais 

SUPORTE  MEDICV:IN .46t 

Compressa/almofada de gaze embebida em Álcool isopropilico 

70 % para assepsia, Medindo no mil-limo: 3 Cm x 2,5 cm. Álcool 

Swab embalado individualmente. Recomendado para 

Antissepsia da pele e Assepsia de pequenos Objetos ou 

Dispositivos médico-hospitalares. Embalado Individualmente 

em Envelope Termos selado e Lacrado. 

MARCA: MEDIX 
FABRICANTE: MEDIX - Phoenix Innovative Healthcare 
Manufacturers Pvt.Ltd 
MODELO / VERSÃO: ALCOOL_SWAB SACHE 3 CM X 2,5 CM 

REG. ANVISA: 80686360121 

Prep Unitário: Dezesseis centavos 
Prego Total: Dois mil e quatrocentos reais 

Lâmina para Microscopia ponta Fosca lapidada 75 x 25mm 

MARCA: PRECISIONA„ , 
FABRICANTE: CRAL ARTIGOS ?ARA LABORATORIO LTDA 
MODELO / VERSÃO: LAMINAVICROSCOPIA PONTA FOSCA 75 
X 25 MK • 
REG. ANVISA NA() CORRELATO 

Prego linit4io: Quatorze centavos . 
Prego Total:  tiOatro.Mil,e cluiehteS teals 

Placa de petn, IN/Lateriát:', plástico; Formato :: redonda, 
Dimensões: cerca de 15 X 9Õ mm, esterilidade: Estéril,-tipo uso: 
Descartável. 

MARCA: CRALPLAST 
UND j FABRICANTE: CRAL ARTIGOS PARA LABORATORIO LTDA 

MODELO / VERSÃO: PLACA PETRI REDONDA 15 X 90 ESTÉRIL 
REG. ANVISA: INSENTO 

Prego Unitário: Cinquenta e nove centavos 
Prego Total:  Cinco mile novecentos reais 

Meio de cultura, tipo: Agar Salmonella, shigella, Apresentação: 
pó. Frasco 500 g. 

MARCA: HIMEDIA 
FABRICANTE: CRAL ARTIGOS PARA LABORATORIO LTDA 
MODELO /VERSÃO: M108-500G 
REG. ANVISA: INSENTO 

Preço Unitário: Trezentos reais e nove centavos 
Prego Total: Três mil reais e noventa  centavos 

Meio de cultura, tipo: Caldo bhi-brain heart Infusion, 
Apresentação: pó. Frasco 500 g. 

MARCA: HIMEDIA 
FABRICANTE: CRAL ARTIGOS PARA LABORATORIO LTDA 
MODELO / VERSÃO: M210-500G 

0,14 4.200,00 

5.900,00 

277,20 2.772,00 

WWW.SUPORTEMEDICALSAUDE.COM.BR 
CNN: 19.486.478/0001-00 CF/DF 07.667.867/001-38 

E-mail: IicitacaoPsuportemedicalsaucle.combr - comercia
(61) 3273-0872 / (61) 99 

SIA TRECHO 3- LOTE 985 - BLOCO D SALA 11)9 - 



E-mail: licitacao@suportemedicalsaude.combr — cornrcie 
(61) 3273-0872 / (61)99 
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SUPORTE MED1eAr-1"-

REG. ANVISA: INSENTO 

Prego Unitário: Duzentos e setenta e sete reais e vinte 

centavos 
Preço Total'. Dois mil setecentos e setenta e dois reais 

Meio de cultura, tipo Agar base motilidade, 

Aspecto físico pó. Frasco 500 g. 

MARCA: HIMEDIA 
FABRICANTE: CRAL ARTIGOS PARA LABORATORIO LTDA 

MODELO / VERSÃO: M260-500G 

REG. ANVISA: INSENTO 

Prego Unitário: Quatrocentos e nove reais e sessenta e quatro 

centavos 
Prego Totak'Quatro mil noventa  e seis reais  e quarenta centavos 

67 10 j UND 

68 10 UND 

71 

72 

10 

10 

UND 

UND I 

130 25.000 1 UND 

Meio de cultura, tipo: Agar nnueller hinton, Apresentação: pó. 

Frasco 500-g. 

MARCA: HIMEDIA 
FABRICANTE: CRAL ARTIGOS ARA LABORATORIO LIDA 

MODELO /-VERSAOtN173-50I50' 
REG. ANVISA: INSENTO 

Preço Trezentos-pAtri.1 reais e noventa e cinco 

centavos 
Pregolotal: 'Tr'és mire dezenoVe reafs e cinquenta centavos

Meio ide cultura, tipc• Caldo tetatiOnatO 'Apresentag5o: pó. 
74 

Frasco 500 g. 

MARCA: HIMEDIA 
FABRICANTE: CRAL )*TIG0.54.PARA LABORATORIO LTIA 

MODELO / VERSÃO: M896S-500G 

REG. ANVISA: INSENTO 

Prego Unitário: Duzentos e setenta e sete reais e vinte 

centavos 
Preço Total: Dois mil setecentos e setenta e dois reais _ 
Meio de cultura, tipo: Agar tsi, Apresentação: pó. Frasco 500 g. 

MARCA: HIMEDIA 
FABRICANTE: CRAL ARTIGOS PARA LABORATORIO LTDA 

MODELO I  VERSÃO: M021-500G 
REG. ANVISA: INSENTO 

Prego Unitário: Duzentos e noventa e seis reais e um centavo 
Prego Total: Dois mil novecentos e sessenta reais e dez centavos _ _ 
Swab material haste Plástica, tipo ponta em Algodão hidrófilo, 
Apresentação Embalagem individual, Aditivos com meio de 
Transporte stuart, Estéril, tipo uso Descartável. 

MARCA: ABSORVE 
FABRICANTE: CITOTEST LABWARE MANUFACTURING CO., 
LTD. 
MODELO / VERSÃO: SWAB PLASTICA PONTA ALGODÃO 

ESTÉRIL 

WWW.SUPORTEMEDICALSAIIDE.COM.BR 
CNP): 19.486.478/0001-00 -CF/DF 07.667.867/001-3 ;)

e 

409,64 I 4.096,40 

301,95 3.019,50 

277,20 2.772,00 

296,01 2.960,10 

1,44 36.000,00 
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132 

UNO 

10.000 I UND 

SUPORTE MEDleAL 

REG. AN VISA: 10379860075 

Prego Unitário: Um real e quarenta e quatro centavos 

Prego Total: Trinta e seis mil reais 

Tira indicadora Universal de ph com Gradiente de cores, em 4 

areas reativas 

MARCA: SENSITIVE 
FABRICANTE: CRAL ARTIGOS PARA LABORATORIO LTDA 

1 MODELO / VERSÃO: TIRA INDICADORA DE PH 

REG. AN VISA: INSENTO 

Prego Unitário: Vinte centavds 
Preço Total: Dois mil reais 

Mascara descartável Uso geral, Material: fibra de Poliéster, tipo 

Fixação: tira elástica, Características Adicionais: grampo Ajuste 

nasal em Alumínio 

MARCA: PREVEMAX 
FABRICANTE: PREVEMAXL, ÁVENPAR S/A 
MODELO / nA)*I'ARA DESCARTÁVEL POLIÉSTER 

REG. AN VISA: 8049490461 , 
Prego Unitário: Quatorze cenfavei 
Pregcr Total: Mil e quatrocentos reais 

0,20 2.000,00 

0,14 1.400,00 

TOTAL GERAL::12$194.070,90ACento enoven0 e quateo-inirtetenti-e tioSieleam,:e noventa 
centavos -2

Condições Gerais: 
Validade da Proposta: 180 dias. 
Prazo de Entrega: Conforme o edital. 
Garantia/Validade: 12 meses ou contrddefeitos de fabricação. 
Pagamento: Conforme o edital. 
Dados Bancários: BRB Banco Regional de Brasilia (070) -AG 0071 -CC 011199-1 

Declaramos que os preços propostos são definitivos e neles estão inclusos todos os tributos, embalagens, 

ancargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, emolumentos e quaisquerdespesas 
operacionais, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, fretes, seguro etc., e quaisquer 

outras despesas, inclusive lucro, que incidam ou venham a incidir sobre o presente objeto. 
Declaramos que aceitamos e concordamos com todas as condições expressas no edital e seus anexos. 

Brasilia - OF, 05 de Dezembro de 2023. 

ELOI Assinado de forma 

ANTONIO DE 
digital por ELO! 
ANTONIO DE 
ARAUJO:36918377191 

ARAUJO:3691- Dados: 2023.12.05 
8377191 14:56:52 -03'00' 

EVA Antônio de Araújo 
CPF: 369.183.771-91 

WWW.SUPORTEMEDICALSAUDE.COM.BR 
CNPI: 19.486.478/0001-00 CF/DF 07.667.867/001-38 

E-mail: licitacao0suportemedica1s'aude.com.br — comercial@suporterne
(61) 3273-0872 / (61) 9 9957—V 

SEA TRECHO 3- LOTE 985 - BLOCO D SALA„, 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO:  e?
CNPJ:  ç tie , a (.2A00-3 1_ ze 

EMPRESA:  ee ÇX v /_. 601-4'cfri'03 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

( ) 01. SICAF; 

( (7 T 1.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
1.2 FGTS 

( 01.3 TRABALHISTA 
( (yr01.4 RECEITA ESTADUAL 
( 1,-3-01.5 RECEITA MUNICIPAL 
( ) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

02. Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( ) NÃO 
03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NA° 
04. Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP : ( ) SIM ( ) NÃO 
05. I'm convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$  4f 0 (15' 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( 

)37,

( Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( 1_4157. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
( )-08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacion de Justiça; 

09. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 
( ) 10. CADIN 
(1)J.1--ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( U....)-1"2. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAh 
(4í 3. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( jj RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - ISE FOR 0 CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃOI 
( SANITARIA (SFC) 
((... ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
( 6_4-REGISTRO DA ANVISA DO ITEM ((SFC) 
( geRTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Pregoei a do Hospital Militar de Area de Recife 



st..10.'.. 
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Sistema de Cadastramentd Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaramos para os fins previstos na 
situação do fornecedor no momento 

Declaração 
Lei riA 8.666, de 1993, conforme documentação 

a seguinte: 

IA 
.1 

I r; 

431 UFZ'A 

registrada no SICAF, que a 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 02.248.312/0001-44 DUNK): 910510999 

Razão Social: CEPALAB LABORATORIOS S.A 

Nome Fantasia: CEPALAB 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/09/2024 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa: 

SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

Não 

Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 30/06/2024 Automática 

FGTS Validade: 21/01/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 01/07/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/04/2024 

Receita Municipal Validade: 02/02/2024 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Emitido em: 04/01/2024 10:32 
CPF: 147.XXXXXX-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
Ass: 

1 de 1 



TRIBUNAL DE ÇONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

•?: 

45f. 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 04/01/2024 10:33:12 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CEPALAB LABORATORIOS S.A 
CNPJ: 02.248.312/0001-44 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidaneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO: 
CNPJ:  ,_3(3/07 

EMPRESA:  3_%)(_(de Rojuho 
Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitanterdetentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

( )01. SICAF; 
( 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( t,-)-111.2 FGTS 
( 6),11.3 TRABALHISTA 
( .6.).411.4 RECEITA ESTADUAL 
( Z,....)-431.5 RECEITA MUNICIPAL 
( ) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

02. Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( ) NA0-
03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NA() 
04. Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NA° 
05. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( )NAO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$  qS,24,4 004 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( 

( Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

pC( ) 07. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido; 
( 6.-4-08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
( g--)15 . Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
( ) 10. CADIN 
( ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( (.....)-1-27-CERTIDA0 DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 
( PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - ISE FOR 0 CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃOI 
( SANITARIA (SFC) 
( e.....)>L-VARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
( ) REGISTRO DA ANVISA DO ITEM ((SFC) 
( /....}-eERTIDA0 DE REGULARIDADE DO CONSELHO FED RAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Pregoeiro Of ospital Militar de Area de Recife 

,g) 



-6. AS 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n4 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 29.775.313/0001-01 DUNS®: 917133186 
Razão Social: SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 

Nome Fantasia: SO SAUDE 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/08/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

H - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 09/06/2024 Automática 
FGTS Validade: 22/01/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) Validade: 09/06/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/02/2024 
Receita Municipal Validade: 01/02/2024 

V - Qualificação Tecnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 . 

Emitido em: 04/01/2024 10:50 
CPF: 147.XXXXXX-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
Ass: 

1.. de 2 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

29.775.313/0001-01 DUNS®: 9171.33-186 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 
SO SAUDE 

Situação do FornecedoT: Credenciado 

Impedimento de Licitar no Âmbito: 

órgãos do Governo do Estado de Alagoas 

Emitido em: 04/01/2024 10:50 
CPF: 147.)0a.)00C-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 

2 de 2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

- .... .4.-
... 44., 
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—ASSI 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 04/01/2024 10:51:51 

Informações da Pessoa Jurídica: 
IRazão Social: SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 29.775.313/0001-01 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Constam Registros 
Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado (01/06/2024) - AGENCIA DE 
MODERNIZACAO DA GEST. DE PROCESSOS 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei ri° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei IV 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto if 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

T'n 



.tto Saúde 
Produtos hospitalar 

iente. 1:3-HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, 

Att.: COmISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.009989/2023-91 

: MENOR PREÇO POR ITEM 

  Quantidade Apr.   minacao  

1E2 100,00 LT CATMAT 269878- CLOREifDINA 0,5 t (ALCOOLICA) FR.1000 
ML 

Registro no M.S.: NOTIFICADO 

103ATORZE REAPS E,CsINQUENTA-CENTAVOSI 

(UM MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA REAiS) 

Validade da Proposta 

?rare de Eutreqa ..... 

'-ndicaes de Paguento : 

Total Geral: f4S,0,e,

OM MIL E QUATROCENTO4 

DADOS BANCARIOS: B'ANCO DD ;IASI 

ALIQUOTA DE :CMS 

AIRE26633185445 

,••• 

<, rn

Folha 9056/0001 

PREGAC ELETRCNICO NC. 27/2023 - REF 

Abertura: 04/12/2023 Hora: 09:110 

Marca/Fabricante Vir. Unit. 

ViCPHARMA 14,50 1.45C,00 

6-8 C/C 2$1015-S 

OS TENS MIKADOS ATENDEMAS ESPECIFICAÇÕES E 
EXIGtNCIAS 

SOLICITADAS NO EDITAL. NOS PRECOS OFERECIDOS E NOS QUE 
AINDA 

SERAo POR 14E10 DE LAKES NERBAIS EST*JNCLUSOS 0 
;Ms OS 

CUSTOS E DESTEWANCIDENTES"SOWE 13 954870 LICITADO 0 TAIS 

COMO 
GUMS DIRETOS, E INDIRETOk, TRIBUTOS INCIDENTES, CUSTOS 
.A6MINISTRATIVOs, SERvI,CO$ ,,,ENCARG(4.: SOCIAIS, TRA3ALHISTA8, 

LUCRO E OUTROS,;NECESARIq AO CUMP4NEPT640TEGRAL,D0 OSJTC

DaTi EDITAI ,E SETIO4NEXOi!, 
DECLARAMOS QUE OS NOSSOS PRODUTOS AD DE PECCEDUCIA 
NACIONAL, DECLARAMOS QUE ASSUMIREMOS INTEIRA E COMPLETA 
RESPONSABILIDADE PELA PERFEITA ENTREdA.DOS PRODUTOS E 
ESTAMOS DE ACORDO COM TOMS AS NORMAS DO PRESENTE 

EDITALE 

SEW ANEXOS. 

obs: NÃO FRACIONAMOS CAIXAS DE MEDICAMENTOS 
,conforme Art. 

10 da Resolugp RDC 413 8012006 

180 (SESSENTA) DIAS 
30 (TRIZ) DIAS 
ATE 13 IDES', DIAS 0TEIS 

ANA CAROLINA DA Assinado de fan, d.git por ANA 

FONTE OLIVEIRA CAROLINA OA FONTE OLIVEIRA 
A1DRADE:081617f 742,

ANDRADE08161717427 Dados:2023.12.04 11:35.411-031/0' 

SO SAUDE PRODUTOS BO5PITALAR tiaeLl 

AKA CAROLINA DA FONTE O. ANDRADE 

RD 8148057 M88161/17427 

Só Saúde Produtos Hospitaar'Eiret Av Vinte de Janeiro, 499 - Boa Viagem - CEP; 51.130120 - Recife-PE 

CNPJ. 29.775...313/0001-01 - Insc.-EstAdual4'0759616-28 Fone: (81) 3462.7152 - Email: vendas.sosaudeettotmail.com 



S6 Saúde 
Produtos hospitalar 

.iente.: :13-HOSPITAL MILITAR DE AREA DE REÇIFE 

Att.: COMISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇAO 

Fef.: PROCESSO ADMIN:STRATIVO'N= 64583409909/2023-91 

MENOR PREÇO POR ITEM 

--:tem 4uantidade Apr.   Discriminacao  

"Art. 10. 0 procedimento de fracionamento de medicamentos de 

que trata esta resolução 4Çpriv4tivo (14,4rnAc4e 

drogarias devidimen0:i0islz#dgs junepiabs,1,.de 

vigilancia sanihárlh competintes, Seguitio a legate° 
- 

vigente. 

Declaramos que os`Oodptps:ofertados serão entrqi .4 eft o 

prazo equivalentes, no4atio 71 de sua va,1144W6bntados 

da data de sua fabrica#0:160,OR14E 0R#NTAQA04101INISTERI0 

DA SADDE CONSTANTE NO MANTIVI4EN:ACAE AbelSt6ES DE 

MEDICAMENTOS PARA ASSISTENCIkiAAMAtEUtICA NO SISTEMA :ÚNICO 

DE SADDE - SUS. De9Wamos eplgrpOr esiirmos enfrentando 

diariamente efeitos initaietpe, ,tornegimento nos'"'"' 

materiais-médicos 4 meecame6 devido epandemia g falta 

de suprimentos 

das inchistrias fabricantes,. stilicitamos previamente que ao 

ifetua: pedido entrar si:comtato conosco pare verifjcarmug n% 

se caSegiaremOkatendez 6'pe)1180/empenhe em Sus pienliude, 

tolha: 9056/0002 

PREGO ELETRONICO No. 27/2023 - REF 

Abertura: 04/12/2023 Hora: 09:00 

• • 

Declaramos que não somos opttntes pelos 'Simples Na'çional, 

da Proposta 180 (SESSENTA) DIAS 

'so de Entrega  • 30 (TRINTA) DIAS 

:cna,caes de Pagamento : ATE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS 

Marca/Fabricante tar. Unit. Tote., 

ANA CAROLINA DA Asshado de Amu (vial pe, wei4 

FONTE OLIVEIRA ywommwsmumwm 
vonometmemmor 

ANDRADE461617174270.1..ronnoasi 3,s441m 

SO SAME PRODUTOS HOSPITALAR MEL. 

ANA CAROL:NA DA FONTS O. ANDRADZ 

RS : P148051 CH:06161711427 

SÓ Saúde Produtos Hospitatar Eireli. Av. Vinte de Janeiro, 499 :Boa Viagem. CEP: 51.130-120 - Recife-PE 

f:.::%1 29 775.313/0001-01 - insc. Estadual: 0759616-28 - Fone: (81) 3462.7152 ..-1EnnW : vend as . sosziud e@hotrnai L. corn 

• 



AO 

MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°64583.009989/2023-91 

Fornecedor: 
Razão Social: CEPALAB LABORATÓRIOS S.A 
CNPJ: 02.248.312/0001-44 
Endereço: Rua Governador Valadares 104, Chácaras Reunidas, sac) Jose da Lapa-MG 
Contatos: (31) 3643-0960 
Representante: Alessandra Ximenes de Mello Rezende 
CPF: 872.589.866-34 
E-mail: licitacao(acepatab.com.br 
Inscrição Estadual: 062738164.00-81 
Inscrição Municipal: 002397 

DADOS BANCÁRIOS: 
NOME: CEPALAB LABORATÓRIOS S.A 
BANCO DO BRASIL 
AGENCIA 1614-4 CONTA CORRENTE 9783-7 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA E ExEcugÃo DO CONTRATO: 
NOME: Alessandra Ximenes de Mello Rezende 
NACIONALIDADE: Brasileira 
DATA DE NASCIMENTO: 
04/12/1971 
E-mail: licitacao@cepalab.com.br 
PROFISSÃO: Sócia Administrativa 
CPF: 872.589.866-34 
IDENTIDADE: 8.369.215 MG 
DOMICILIO: Endereço: Rua Governador Valadares 
104, Chácaras Reunidas, São Jose dà Lapa-MG 
TELEFONE: (31)3643-0960 

PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITE 
M 

QTDE DESCRIÇÃO MARCA/ 
FABRICAN 

TE 

UNIDADE N° REGISTRO 
ANVISA 

VALOR 
UNITARI 
0(R/$) 

VALOR TOTAL (R$) 

153 

, 

10.000 REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, 
TIPO: CONJUNTO 
COMPLETO, TIPO DE 
ANALISE : QUALITATIVO 
ANTÍGENO CORONAVÍRUS 
COVID-19, 
APRESENTAÇÃO : TESTE, 
MÉTODO: 
IMUNOCROMATOGRAFIA 

WONDFO 
/GUANGZHO 
U WONDFO 
BIOTECH 
CO., LTD 

UNID 80258020121 R$ 4,70 R$ 47.000,00 ' 

VALOR TOTAL: R$ 47.000,00 (Quarenta e sete mil reais) 

Rua Governador Valadares, 104— Chácaras Reunidas São Vicente 
São José da Lapa — MG — CEP: 33350-000 



A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatõrio que rege a presente licitação.0 
prego proposto acima contempla todas as despesas necessaries ao pleno fornecimento, tais como 
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 

VALIDADE DA PROPOSTA:180 (sessenta) dias 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o edital. 
Declaramos que estamos de acordo com as exigências descritas no edital. 
As condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório do certame em epígrafe; 

• CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

São José da Lapa- MG, 04 de Dezembro de 2023. 

Desde .j6 agradecemos a atenção e confiança, 

Alessandra Ximenes de M. Rezende 

Sócia 

-2 .31 
CIPAt t A F.0 

.44 

Ea Sid toqi rec”sp 
CO4S am, -(1.00

Rua Governador Valadares, 104 — Chácaras Reunidas São Vicente 
São Jose da Lapa — MG — CEP: 33350-000 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO: 21:<93
CNPJ:  3 S &o ( Q 

EMPRESA:  &a -4 cyt),4 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

( ) 01. SICAF; 
( (401.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( C.-1-01.2 FGTS 
( (,)'61.3 TRABALHISTA 

(e -) 01.4 RECEITA ESTADUAL 
( ) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
( ) 01.6 BALANÇO* ou S1CAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

02. Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( L1IM ( 
03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ( e --)-SIM ( )NAO 
04. Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NA° 
05. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NA 0 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonia • R$ 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( SIM ( 1/ Oci 
( 64'Õ6. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( (..447. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido; 
( e„..)-08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
( ()-(35. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Unido — TCU; 
( ) 10. CADIN 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 
( 400 -- 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 

RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Confo_pne OBJETO/TERMO DE REFERENCIA: - [SE FOR 0 CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃO] 
( NÇA SANITÁRIA (SFC) 

VARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
GISTRO DA ANVISA DO ITEM ((SFC) 

ERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Pregoei ia do Hospital Militar de Area de Recife 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 04/01/2024 11:21:03 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: MA SANDOVAL JUNIOR 
CNPJ: 34.357.265/0001-63 

.4G3

Resultados da Consulta Eletrônica: 

brgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQLJ1. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 

dC serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei if 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto if 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaramos para os fins previstos na Lei 
situação do fornecedor no momento e a 

••-• 

• 

• f

ir 

0 ‘;\ 

Declaração 
1.15 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 34.357.265/0001-63 -DUNK): 893320673 

Razão Social: MA SANDOVAL JUNIOR 

Nome Fantasia: MASTERMEDBR 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/04/2024 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Publico": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 17/02/2024 

FGTS Validade: 07/01/2024 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 10/06/2024 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 14/02/2024 

Validade: 30/12/2023 (1 

Validade: 31/05/2024 

Automática 

Automática 

Au tom ática 

Emitido em: 04/01/2024 11:24 
CPF: 147.)00C.XXX-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 

Ass: 

1 de I 
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AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 
COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 27/2023 
Processo Administrativo n°64583.009989/2023-91 

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais(LAC I), para atender as 
necessidades do Hospital Minter de Area de Recife, localizado na Rua do Hospício, n9 563, Boa Vista — 
Recife/PE. 

A empresa MA SANDOVAL JUNIOR, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n2 34.357.265/0001-63, situada a rua Cândida Ferraz 
Garcia, n9 76, Nova Gamal ra, município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.510-370 neste ato 
representada, por seu pro3durador o Sr. MATHEUS FRANCISCO RODRIGUES GUILHERME, 
brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 47.902.145-4, devidamente inscrito 
no CPF sob o n9 410.853.348-80 residente e domiciliado na Rua Maestro João de lúlio, 140, 
Cambui, Campinas/SP, CEP 13024160, vem por meio desta, mui respeitosamente, apresentar 
sua PROPOSTA COMERCIAL nos moldes que seguem: 

Item Descrição Qtde. Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

165 REAGENTE ANALÍTICO 1 COMPONENTES: ANFETAMINA, 
BARBITÚRICOS, BENZODAZEPNICOS, APLICAÇÃO: EM 
URINA ,COMPONENTES ADICIONAIS: BUPRENORFINA, 
CANABINbIDES, BENZOILECOGNINA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: ARRANJO ENICHIP , OUTROS 
COMPONENTES: METANFETAMI NA, METADONA, MDMA, 
OPIACEOS , TIPO DE ANALISE: QUALITATIVO 
DROGAS, TIPO: CONJUNTO COMPLETO, COMPOSIÇÃO: 
FENCICLIDINA, ANT.TRICipLICOS. ,. 

- Nome Com.: MULT 12 DROGAS 
- Acond.: Kit 10 CARD 
- Cod.: W2012 ` 
- Marca: Biocon
- Fabric.: Guangzhou Wondtb Biotech co., Ltd 
- Proc.: China ' 
- Reg. M.S.: 80638720100 

100 
tt 

22,60 2.260,00 

RUA CAN DIDA FERRAZ GAROA, 76— NOVA GAMELEIRA — CEP- 30510-370 
BELO HORIZONTE — MG TEL: 31-3568-2886 Assinado de forma digital MATH EUS FRANCISCO 

' CNPJ: 34.357.265/0001-63 RODRIGUES por MATHEUVRANOSGO 
RODRIGUES 

GUILHERME:41085234 GUILHERME:41085334880 

880 Dados: 2023.12.05 0618:39 
-03'00' 



Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias. 

Declaramos que estão incluídas nesta proposta todas as despesas com tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste processo licitatório. 

Declaramos estarmos cientes da totalidade dos termos do Edital e de seus anexos. 

Declaramos que, nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. • 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades constantes das especificações. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 

seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer 

acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descOntos eventualmente concedidos. 

Prazo máximo de entrega do produto de 10 (dez) dias ateis, contados da data do recebimento pela 

detentora de cada ordem de fornecimento. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar a ata no prazo determinado no 

documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO BRASIL — AGENCIA 4383-3 - CONTA CORRENTE: 31814-0 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome: Matheus Francisco Rodrigues Guilherme 

Endereço: Rua Maestro João de Vic), 140- Cambuf 

CEP: 13024460 Cidade: Campinas UF: São Paulo 

CPF/MF: 410.853.348-80 Cargo/Função: Procurador 

RG n 47.902.145-4 Expedido por: SSP/SP 
Naturalidade: Campinas Nacionalidade: brasileira 

OBS: POSSUI CERTIFICADO DIGITAL 

Belo Horizonte/MG, 05 de Dezembro de 2023. 

MATHEUS FRANCISCO Assinado de forma digital por 

RODRIGUES 
MATHEUS FRANCISCO RODRIGUES 
GUILHERME:41085334880 

GUILHERME:41085334880 Dados: 2023.12.0506:18:48 -03'00' 

MA SANDOVAL JUNIOR 
Matheus Francisco Rodrigues Guilherme — Procurador 

CPF: 410.853.348-80 RG: 47.902.145-4 

RUA CANDIDA FERRAZ GARCIA, 76— NOVA GAMELEIRA — CEP- 30510-370 

BELO HORIZONTE — MG TEL: 31-3568-2886 

CNPJ: 34.357.265/0001-63 
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HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETR6NICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO H MAR 
Atualização 07/02/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

CNPJ: 

EMPRESA:  pc-311Lr•r: rComo condição prévia ao exame da dOcumentação de habilitação do licitant - detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

( ) 01. SICAF; 
(1401.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
(1-'0l.2 FGTS 
( (---) 01.3 TRABALHISTA 
( C;(9.1.4 RECEITA ESTADUAL 
( r>01.5 RECEITA MUNICIPAL 
( 4t1.1.a1.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

02. Microempresa (ME) ou Empresa de.Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( ) NÃO 
03. Apresentou Declaração de ME/EPP:,( ) SIM ( ) 
04. Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
05. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$ 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( )NAO 

(i '06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( 1.--) 07. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União: 
( (..„..)-08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

4-es LT1>-); 

9. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Unido — TCU: 
( ) 10. CADIN 
( ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
(JJ.2. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 
( 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( ( „2,1.4.-RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - [SE FORO CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃO1 
( Z--ItICENÇA SANITÁRIA (SFC) 
( ) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
( t„--)1EGISTRO DA ANVISA DO ITEM ((SFC) 
( ) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Pregoe ctal do Hospital Militar de Area de Recife 

TI‘ 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Leif na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 32.833.748/0001-61 DUNS®: 920046689 

Razão Social: PRODLAC PRODS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

Nome Fantasia: PRODLAC DIAGNOSTICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/04/2024 
Natureza Jurídica: 

MEI: 

arte da Empresa: 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Não 

Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

- Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 15/06/2024 Automática 
FGTS Validade: 10/02/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.1;ticertidao) Validade: 01/07/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/04/2024 

Receita Municipal Validade: 12/03/2024 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/03/2024 

Emitido em: 07/02/2024 10:04 
CPF: 147.XXX.XXX-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA.Z.-----" 
Ass: 

rr 



Pr 
Diadema/SP, 04 de jan%o de LC_ 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Comando do Exército 
COMANDO MILITAR DO NORDESTE - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 27/2023 
Processo Administrativo n9 64583.009989/2023-91 

DADOS DO PROPONENTE 
Razão Social: PRODLAC PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 32.833.748/0001-61 

Endereço Completo: Rua Orense, 41 — Cj 1004 — Centro - CEP: 09920-650 — Diadema —SP 

Fone/Fax: 11 94914-9383 — 11 98505-9749 E-mail: atendimentoPprodlac.com.br 

N2 Conta Corrente: 20995-3 Agência: 6884-5 Banco: Banco do Brasil 

ITEM COD BR DESCRIÇÃO Marca Quant. Unid. 
VALOR 

UNITÁRio VALOR TOTAL 

• 

121 446363 

RESIST-3 0.K.N. K-SeT - Teste de diagnóstico 
rápido in vitro para a detegk de 
carbapenemases OXA-48, KPC e NDM em 
cultura bacteriana. Fabricante Cor BioConcept. 
Kit com 20 testes. Referências: K-15R5, 20 
cassetes, tampão, 20 tubos e pipetas de 
transferência. Reg. M.S. 80826840091. 

Coris
is 

BioConcept 
500 TESTE R$ 71,00 R$ 35.500,00 

Valor Global da Proposta: R$ 35.500,00 (Trinta e cinco mil e quinhentos reais). 

CONDIÇÕES GERAIS 

o VALIDADE DA PROPOSTA: 180 (Cento e oitenta) dias corridos, contados da data da abertura da licitação. 

o Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades constantes das especificações. 

• Declaramos que nos pregos cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 
seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos 
em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

FABIO AURELIO DOS 
SANTOS:55800017620 

Assmado digaalmente per FABIO AURELIO DOS SAN1OS55800017620 
Na 0u85, OuiCP-Brasil OU=Presencial, M=01554285000175, 01. Secretaria da Recur. Federal 
do &bell RFEL OU=RFEI e-CPP Al, OU=tern branco), CN=FABIO AURELIO DOS 
SANTOS55800017620 
Reap Eu West° a prectsão e a inteondede deste dourtmento 
Localtragaot 
Dale: 2024.01.04 11,47,09-D300.
Foxit POP Reader Versão. 12.0.1 

Fabio Aurélio dos Santos 

Representante legal / Comercial 

RG: M4.616.345 SSPMG CPF: 558.000.176-20 

PRODLAC PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 
Rua Orense, 41 — DOffice - cj 1004 — Centro 

Cep 09920-650 -Diadema - SP 



EMPRESA: 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔN CO: 204, 
CNPJ: 10,1(0 , (')DM(- (i 

s71-
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanta 

A. existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,„ mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

02. 
03. 
04. 
05. 
06. 
04. 
05. 

)01. SICAF; 
( 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( 6401.2 FGTS 
( C401.3 TRABALHISTA 
( e401.4 RECEITA ESTADUAL 
( e.,-1-01.5 RECEITA MUNICIPAL 
( ) 01.6 BALANÇO* ou S1CAF nivel VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA:  r 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM (fri- AO 
Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM (1, -1 —NAO 
Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$  If
Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( AO 

( 06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( 1.4-07. Cadastro Nacional de Empresas Inidelneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
( 6.4.08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

9. Lista de Iniclôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
1 CADIN 
II. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

( ) 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 
( t4'13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( .4'I4. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - ISE FOR 0 CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃOI 
( ,--)LICENÇA SAN ITARIA (SFC) 
( /.2 -A-LVARA DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
( iv)IEGISTRO DA AN VISA DO ITEM ((SFC) 
( CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Preg o Oficial do Hospital Militar de Área de Recife 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -3Z) 

Declaramos para os fins previstos na 
situação do fornecedor no momento 

ATIJRA 

Declaração 
Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.403.238/0001-11 DUNS®: 899650887 

Razão Social: AMED S/A 

Nome Fantasia: AMED SA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica: 

MEI: 
Porte da Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 03/10/2024 

SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

Não 
Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: 

Ocorrências Impeditivas indiretas: 

Vinculo com 'Serviço Público": 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta Com o sistemi emissor. Manual: a certidão foi inserida 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 03/04/2024 Automática 

FGTS Validade: 11/01/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 09/06/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/02/2024 

Receita Municipal Validade: 07/02/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido em: 04/01/2024 12:01 
CPF: 147.)00CMCX-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
Ass: 

1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 04/01/2024 12:04:32 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: AlVIED S/A 
CNPJ: 10.403.238/0001-11 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidimeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ i 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, i 

e Inelegibilidade 
i 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Organ Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

• 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 

doRGÃO 

64583.010472/202344 ‘ 

20/2023 
Hospital Militar dii Area do Recife 

Objeto: 

0 objeto da preserve licitação 6 o registre de preços pare eventual aquisição de PRODUTOS PARA SAÚDE - MMH I (GCALC), para atender as 

necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR) e (was participantes, confonne condições, quantidades e exigtncias estabelecidos neste 

Eddal e seus anexos 

Nome da Empresa/ 

Razão Social: 
AMEI) S/A 

C.N.P.J de Faturamento: 10.403.238/0001-11 

Inscrição Estadual: 001094522.00-90 

Inscrição Municipal: 2248°74 

Endereço completo: 
Rodovia BR 135 KM 628+930 M, S/N, Zona Rural, Curvelo MG 

(ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: CAIXA POSTAL 139 CURVELO/ MG) 

Telefone / FAX: 38.99135-3018, 38.99135-1504; 38 3729.7444 e 38.3720.9943 

E-mail: suporte.lic8acao0amed.net.br, IicitricaogtimecLnetbr e licitacao2pamed.net.br 

Site: https://www.amed.netbr/ 
A empresa acima qualificada, por intermédio de seu representante legal supracitado, APRESENTA proposta para fornecimento do objeto contido no Processo Licitaterio 

ern epigrafe e seus Anexos, conforme relatõrio de especificação abaixo: 

Item Quantidade Und Descrição 
Mecca/ 
Modelo 

Valor 
unittirio 

Valor total 

74 165.568 
pet 

e/02 

COMPRESSA CIRÚRGICA, TIPO CAMPO OPERATORIO,ESTERIL, CONFECCIONADA EM TECIDO 

100% ALGODÃO, MACIO, NEUTRO, ALTAMENTE ABSORVENTE, RESISIENTE A 
ESTERILIZAÇÃO, MEDINDO 45 X 50CM (ESTICADO) OU 25 x 28CM (ENCOLHIDO) , QUATRO 

CAMADAS, GRAMATURA MÍNIMA 350, DOTADA DE CADARÇO EM FORMA DE ALÇA DE NO 

MINIM° 18CM, COM FIO RADIOPACO, COM ACABAMENTO EM OVERLOK, PACOTE COM 2 

UNIDADES, EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 

/tSSEFTICA, APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 

VIGENTE, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, VALIDADE, LOTE, 
CADASTRO, REGISTRO OU ISENÇÃO DE REGISTRO MINISTERIO DA SAÚDE OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE 
REGISTRO NA ANVISA: 31451900003 
FABRICANTE: AIMED S/A .' 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL/fiRASILEIRA 

: - 

VITORIA 
SOFT 

R$ 3,22 R$ 549.683,76 

TOTAL R$ 549.685,76 

VALOR GLOBAL: QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REA.ItTRSETEHLA:E SEIS CENTAVOS 

Validade do(s) Produto(s): 5 (cinco) anos / 60 (sessenta) meses 

Prazo de validade do 
produto na entrega: 

minimo de 18 (dezoito) meses 

Validade da proposta: 180 (cento e oitenta) dias 

Validade da Ata: 12 meses contados da assinatura da Ata de Registro de .Preecks 

Prazo de Entrega: 

Local de Entrega: 
30 (trinta) dias p. 

Rua do Hospicio, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEPi 50050-050 (Farmácia Hospitalar) 

Prazo para pagamento: ate 10 (dez) dias dteis contados da finalizacáo da lictuidagea da despes

Declaro que estão incluidczs nos preços cotados todas as despesas txtrn impostos, taxas, fretes, e quaiRgtitt 'Maras que venham incidir.-  - q„

Dados Bancirios: Banco Bradesco-237 - Agéncia 1935 - Conta Corrente 23.449-4 
, 

INDICA para assinatura do Contrite/Ate a sua representante legal Bra 

Nome completo: CINTIA MARQUES DE SOUZA 

RG MG-I0.336.835 

CPF 059.184.316-16

Cargo: Presidente ` 

Residente e domiciliado: Av Othon Bezerra de Mello, 1204, Maria Amá lia, Curvelo/MG 

Curveto, 04 de janeiro de 2023. 

CINTIA MARQUES DE 
cAsNsizAdmoAdReQfourErzodEtg tal per 

1.54,,,, , 31616. 5, 8.03.00. SOUZA:05918431616 scLuoT;g40

Curtis Marques de Souza '—

Presidente

RG MG-10.336.835 

CPF: 059.184.316-16 

Rod, BR 135 KM 628 + 930m, WN • Bairro Zona Rur • cER 35797:899 (velo/MG 
wormamed.net.br 0 0800 606 8149 



EMPRESA:
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

`•••••• •' • 

tfb 

02. 
03. 
04. 
05. 
06. 
04. 
05. 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETReqICO: 

CNPJ: It& 6 (3 , is cefeoco -A5 
t_rrv\ 

) 01. SICAF; 
(6,1)01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( FGTS 
( 1.3 TRABALHISTA 
(1,..)-01.4 RECEITA ESTADUAL 
( (....)...&•1-75 RECEITA MUNICIPAL 
( ) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( ) NAO 
Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( )NAO 
Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$ 
Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( )NAO 

( 06. Relatório Nível 1 Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( ) 07. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uni5o; 
( ) 08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
( ) 09. Lista de lnidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Unido — TCU; 
( ) 10. CADIN 
( ) 11. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( ) 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 
(t13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - ISE FOR 0 CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTA01 
( ) LICENÇA SANITARIA (SFC) 
( ) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
( ) REGISTRO DA ANVISA DO ITEM ((SFC)-
( ) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO DERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Pregoeiro Ofij 4 bspital Militar de Area de Recife 



Sfiref-

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nã 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

48.613.154/0001-85 

M & M EMPREENDIMENTOS LTDA 

M & M COMERCIO E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/11/2024 
Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa: 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 

Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com '  está(ão) corn prazo(s) vencido(s). 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 08/04/2024 Automática 
FGTS Validade: 12/02/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 01/07/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/03/2024 
Receita Municipal (Isento) 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 29/02/2024 

Emitido em: 07/02/2024 10:36 
CPF: 147.XXX.X)0(-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
Ass: 

1 de 1 



M & M EMPREENDIMENTOS LTDA 

PROPOSTA E APRESENTAÇÃO DE VALORES 

Código da UASG 160199 

Pregão Eletrônico: 00027/2023 

OBJETO: mascara 

EMPRESA M & M EMPREENDIMENTOS LIDA 

CNRI: 48.613.154/0001-85 

2 ENDEREÇO CJ CONJUNTO A LOTE, N 13, Bairro RESIDENCIAL CACHOEIRA (PLANALTINA), BRASILIA — DF, CEP - 

73.391- 009 

CNPJ 48.613.154/0001-85 

4 CONTATO MATEUS MARTINS DE OLIVEIRA 

5 EMAIL MMOEMPREENDIMENTOSITDA@GMAILCOM 

6 FONE 61 9 9112-1919 



.?roLH:, 

Dados Bancários Para Fins de Pagamento: Banco: BRB — BANCO DE BRASILIA / Agência: 085 / Con'6 
4) IN, 

Corrente: 008.972-7 0 

1 M DESCR1 t TttifL .A 141'. A 61 A 

Autç t' 

L 
i 

„ 
VLR TaTAL 

133 

, 
iBarba 

Material: Tnt (Tecido Não Tecido), Tipo 
Fixação: Contorno Total, Com Elástico, 
Características Adicionais: Proteção De 

E 
lBigode, Tamanho: Único, 

5000 unidade descarpack 0,4410 .= 2205,00 

Valor total global: R$ 2205,00 (dois mil cento e noventa e dois reais e cinquenta 

centavos) 

1. A proponente DECLARA que o prego proposto é definitivo e nele estão inclusos todos os tributos, 

ENDEREÇO: CJ CONJUNTO A LOTE, N13, BAIRRO RESIDENCIAL CACHOEIRA — PLANALTINA — DF, CEP 

73.391 - -009. 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, taxas, emolumentos, despesas operacionais e 

obrigações financeiras de qualquer natureza, fretes, seguros, etc., que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto licitado. 

2. A validade da proposta é de 60 dias, contados da data de abertura da sessão pública. 



Dasenvolvios para proteçao ne p 
um s : ções respirateria:. 

pralipropiterio 

ais da sa(4e, minirr4z4ntin a coriLarninaçc do
.0 prof:malarial ou pain pan,ente, .Fabncariati i 

Máscara 1 ripia Descarpack 3 Camadas Branca e Clipe Nasal Caixa Com 50 Unidades 

Descrição: 

Mr.s...5r.ura t.:.1 rolca Tripla Descarpeck 

elAril 
larriRca corn filtro 

pregas 'horizontal$ 
Glice rasal 
Soldaua eletionicamente pot ultraasom 

rya; na . ra 
Destarttivei e de o (into 

ENDEREÇO: CJ CONJUNTO A LOTE, N13, BAIRRO RESIDENCIAL CACHOEIRA - PLANALTINA 

73.391 -009. 



HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNiCO:,r1Z23, 

EMPRESA: S(_(/_ g, o 
Como -20ndiçao previa .10 \Jule da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta clas ola 

pi lugar. o Pregoeiro .:iiticard o eventual descumprimento das condições dç participação, especialmente quanto 

.xistemia de sanção ju 1,4:peça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

td61.-Lk 
'P 
AIN 

--0i 

ti I SICAF.; 
(40I.l PI1C. 1 1 '1 FEDERAL e PGEN (INSS) 

( G1-01.3 \ a-USTI'. 
( C101.4 ESTADUAL 
( MUNICIPAL 

) 01.6 0* ou S1CAF nivel VI 
01.7 ( atpedimento de Licitar ABRANGÊNCIA:  ej 19C;OiC.,-q 

...11.presa trAl esa de Pequeno Porte (EPP)? ( ( )NAO 
03 Apre:emou Declara E/EPP: ( SíM ( ) NÃO 
04 Concorreu a itens e para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 

hmcootoeadapale .te de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 

6. Ponai da Transparii ores Recebidos: R$ 
0 I. Receita Bruta Anna ,nço Patrimonial: RS 4'.6`q,  
05. Simples Nacional, )ptante: t 7 )-SIM ( )NÃO 

zjr 116. Relatório 
PRFSEN•IANTES HA 1. 

) 07. Cadastro Naci, vid 
n8. Cadastro Nac.01,1 

ional de Justiça: 
( 64109. Lista de Iniclôn.-0. 

10. CAD1N 
I . fESTADO t NCIDADE TECNICA 

( CERTIDÃO D1 ! • NCIA OU RECUPERA ÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 

13. PROPOSTA Di , i OS ATUALIZADA. 
RUBRICA DO No COMO NAS FOLHAS. 

Jenciamemo (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
ESA 

I mpresas Inidõneas e Suspensas — CE1S, mantido pela Controladoria-Ci,sra"-
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Const'. o 

itida pelo Tribunal de Contas da União —TCU; 

( 0 or ne OBJETO/T; R's. % DE REFERÊNCIA: - ISE FOR O CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃO1 
[KENO SAN!] ' FC) 

VARA DE FU MENTO (SFC) 
:ISTRO DA I. )0 ITEM ((SEC) 

RTI DA() DE .RIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÃCIA (SFC) 

Pre pita! Militar de Area de Recife 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

. lararnos para os fins previstos na Lei 
quação do fornecedor no momento e a 

Declaração 
na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
seguinte: 

Oados do Fornecedor 
rNPJ: 41.733.464/0001-94 

SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA f\azao Social: 

'111c Fantasia: 

ttiaç:io do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/04/2024 

s, oreza SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrencias e Impedimentos 
Ocorrência: 

;rnpedimento de Licitar: 

),..orrências Impeditivas indiretas: 

inculo corn "Serviço Publico": 

Consta 

Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
mdnualmente pelo fornecedor. 

- Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 16/05/2024 Automática 

FGTS Validade: 24/12/2023 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 02/06/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/01/2024 

Receita Municipal Validade: 03/01/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Lmiticlo cm: 14/12/2023 07:20 
.....*:0---' TF: 147.XXX.XXX-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 

dc 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 41.733.464/0001-94 

Kazfio Social: SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LIDA 

\., 0111C Fantasia: 

)1tunc:io do Fornecedor: Credenciado 

06,
rtA 

Impedimento de Licitar no Âmbito: 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES / 155013-HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

innindo cm: 14/12/2023 07:20 
CPF: 147.XXX.)00(-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 

2 de 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

L ste relatório tem por objemo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

ctaniente nos banco de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

ii asii. 

Consulta realizada em: 14/12/2023 07:25:52 

Informações da Pessoa Jurídica: 
'iRazão Social. SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA 
-;CNP.I: 41.733.464/0001-94 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Orgdo Gestor: TCU 
ICadastro: Licitantes Inidiineos 
Resultado da consulta: Nada Consta. 

1Para acessar a certidão original no pr tal dó órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
iCadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

!e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Constam Registros 
Suspensão (12/06/2024) - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

,Orgão Gestor: Portal da Transparência 
!Cadastro: CN EP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

!Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT. 

Ohs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
dc serviços pfiblicos digitais. Fundamento legal: Lei if 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



- SHL 

PROPOSTA COMERCIAL- PREGA0 ELETRONICO 

ÓRGÃO UCITANTE: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE - PE 

PREGAO tr. 2712023 PROCESSO te 64583.00998912023-91 

n-Jr_10 0 olueto csente licitactio do motto eo aregcs para eventual aocisicZo de Materiais e isoamos Laboratoriais oestinados aos Benetioanos do Funds se Saida do Exercito (Fusex) o 

pus Ps lepar Les de acordo coin a Portaria n' 001-SEF. de 27 Jan 2014, atendidos pelo Laboratory) de Analises Clinicas e serviços Os Hosp,tal Mlitar de Area de Recife (HMARL nos termos da 

aux.). csrtL500 uancu„ves e exigë xtas e6tabelecidas neste instrumento: 

4 SAUDE IiCkSPIT'4.LAR E LABORATORIAL LIDA 
si Nuir F dre,ta, Belo Hurizcnie - MG CEP 31.150 -190. casa 

,1 sc, .a no :AR) SOD n 4 J3.4o4i0001-94 ISso rçao Estaduai ni 004033036.00-19 

.E .1.1lib de CO UtItC corn.rualastil.net.br 

4.645$ B44C.0 00) BRASIL -AGENCIA n 1626-0- CONTA n' 66.150-3 

0, J. dpi sOrrtaflk p.,..ssinatura do contratolata, conforme ooderes co contrato social da empmsa SAÚDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LIDA 

, uE I EIRrv,../AMPOS, brasura 40ac wares:aria. riscrita no CPF sob n`: 104.355.286-37, PIG: MG - 14 118.368 SSP/MG. FUNÇÃO NA EMPRESA: SOCIA 

1,,0M011S-IRADORA. 

085 AS ORDENS GE PORN ECIMENTC DEVEPAO SEN ENCAMINHADAS IMPRETERIVELMENTE PARA ESTE E-MAIL: comercial@shLneLbr 

&S.O.

• UNA2): 

40" IFS 

PLANILHA ORçAMENTARIN PROPOSTA DE PRE- OS 

ITEM oEscrog;io 
t: 

UNIDADE QUANI. MARCA VACCi VALCR TOTAL 

CALDO PARA HEMOCULTURA CONTENDO 45 ML DE MEIO TSB (TRYPTIC 
IO

30
,SOY BROTH) E ANTICOAGULANTE POLIANETOL SULFONATO DE SOD . 

UND 2.000 RENYLAB RMS 
35002070074 

I 

RS i 6.00 RS 12.000,001 

31 
CALDO TODD-HEWITT, APRESENTAÇÃO: LIQUIDO, 
ADITIVOS. GENTAVICINA E ACIDO NALIDIXICO, 
CARACTERIS1CA ADICIONAL TUBO. 

UND 5.000 
RENYLAB WAS 

80002670074 
1 

RE 3,60 

1 
RE .1 a.Doo,00 I 

32 

33 

CALDO USINA EM TUBO ¡PRONTO PARA US0). UND 1.000 
RENA LAB RMS 

80002670075 

RENYLAB RMS 
80002670074

RE 

RS 

3.10 

3,40 

RE 3.100,00 , 
---1 

(ALDO BHI EM TUBO (PRONTO PARA US0). UND 500 RE 1.700,011 

35 CALDO TIOGLICOLATO EM TUBO (PRONTO PARA USO). UND 590 
RENYLAB RMS 

80002670074 
RS 3.12 RE 1.560,00 ' 

38 TS! EM TUBO (PRONTO PARA USO). UND 500 
RENYLAB RMS 

80002670075 
00 3,10 R$ 1.550.00 1

RE 1.60C-1,-Od 39 BILE ESCULINA EM TUBO (PRONTO PARA USO). JND 500 
RENYLAB RMS 

30002670074 
RE 3.20 

1:1010 DE CULTURA, TIPO, AGAR MACCONKEY. 
APRESENTAÇAQ SOLIDO CARACTERISTICA ADICIONAL PLACA 90MM. 

UND 4.000 
RENYLAB RMS 

30002670074 
R$ 2,70 R$ 10.800,00 ,I 

, 

MEIO DE CULT JRA., TIPO. AGAR CLED , MACCONKEY, ASPECTO 
Ft& t.,0-. S0_100. CARAGTERiST ICA ADICICNAL: PLACA WMM. 

UND 2.000 RENYLAB RMS 
30002670075 

RS 3.20 RS 6.520,01 1

MEIO DE CULTORA, TIPO: AGAR CHOCOLATE, 
APRESENTAÇÃO: SOLIDO, CARACTER1STICA ADICIONAL: PLACA 90MM. 

UND 2.000 
RENYLAB RMS 

80002670074 
RE 5.10 RS 10.200,001I 

MEIO DE CULTORA. TIPO: AGAR SANGUE, APRESENTAÇÃO: SÓLIDO. 
CARACTERISTICA ADICIONAL PLACA 90MM. 

UND 4.000 
RENYLAB RMS 

30502670074 
RS 4,10 RS 16.400,00,

48 
MEIO DE CULTURA, TIPO: AGAR 1 HAYER-NIARTIN, 
APRESENTAÇÃO: SOLIDO, CARACTER1STICA ADICIONAL PLACA 90MM. 

UND 1.000 
RENYLAB RMS 

90052670115 • RE 5.60 RE 8600,00 

I 

51 

52 

MEIO DE CULTURA. TIPO: AGAR TEAGUE,EMB. 
APRESENTAÇÃO- SOLIDO, CARACTERISTICA ADICIONAL. PLACA 90MM. 

UND 1.000 

1 000 

RENYLAB RMS 
80002670075 

RENYLAB RV'S 
80092670074 

i 
,., 

, — 

RS 

3,97 RS 3.97000 

MEIO DE CULTURA, TIPO: AGAR BILE ESCULINA AZ1DA 
APRESENTAÇÃO SOLIDO,ADITIVO& COM VANCOMICINA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL: PLACA 90MM. 

UND 3.73 RE 3.730,00 

Stua.t.suitici, 1- Ralara Flurestu 
...-43e141-torizorgt:e/Me .CEP 30.150-190 

1 



SHL - 

1111.J.Z.TA) At; 

53 

/ 

MEIO DE CULTURA., TIPO: AGAR CROMOGÉNICO PARA ESPÉCIMES 

URINARIOS. ASPECTO FISICO: SOLIDO, CARAG,TERISTICA ADICIONAL 

P_ACA 60P/M. 

UNO 3.000 
RENYLAB RMS 

80002670075 
RN 4.30 RN 12.900.00 I 

1 

05 
MEIO DE CULTURA, TIPO: AGAR SABOLRAUD, 
APRESENTAÇÃO. SOLIDO, ADITIVOS. COM CLORANFENICOL. 

C ARACTERISTICA ADICIONA._ PLACA 90MM 
UNO 4.000 

RENYLAB RMS 
80002670074 

RN 4,00 
. 

RS 16.000,00
1 

I 

2 
MEIE DE CULTURA, TIPO MEIO CROMCGÉNIC,0 

PAEZA CÂNDIDA, APRESENTACAO- PO 
UNO 5 

ORAL ANVISA 
R$ 1.500,00 

ISENTO 
RS 7.500,001 

I 

' 
SUPLEMENTO PARA MEIO DE COL- URA TIPO 
P_ALMA EE COE_HO AspEcTo FÍSICO LIOFILIZADO. 

(COAEULOPLASNIA DE DOEU-O LIOF ILIZADO COM DOTA). 
UNO 10 

NEW PROM RMS 
RS 18,00 

10287918358 
RS 180,00 ' 

I— 114 
_ 

115 

CEPA PADRÃO. TIPO: STAPHYLOCOCCUS AUREUS. CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS ATCC 29211 
UNO 500 

NEW PROM 
10287910067 

RN 130,04 RS 65.020,001
---- - -- 

RN 290,00 I REAGENTE  PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO, TIPO REAGENTE DE 
KOVACS APRESENTAÇÃO LÍQUIDO 

UNO 10 
RENYLAB RMS 

RN 29.00 
80002670075

116 

_ 

117 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO, 

GPO DE ANALISE QUALITATIVO DE ROTAVIRIJS, METODO 
AGLUTINAÇÃO EM LATEX. APRESENTAÇÃO TIPO TESTE. EM 
AMOSTRAS FECAIS. 

UNO 30 BIOCON REIS 
80638720063 

RN 8.15 

I 

-IR 244,50

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO 5, TIPO: CONJUNTO 

COMPITO, TIPO DE ANALISE IDENTIFICAÇÃO DE ENTEROCOCOS E 
ESTREPTOCOCOS BETAHEMOLITICO DO GRUPO A, MÉTODO: 
HIDROUSE DO L-PIRROLIDONIL-BETANAFTILAMIDA tPYR), 
APRESENTAÇÃO: TESTE. KlIT C/ 15 SLIDES 

UNO 200 
NEW PROM 

 10287910067 
R$ 50.00 RS 10.000,001 

. 

122 

CORANTE, TIPO. COAL,UNTO REAGENTE PARA COLORAÇÃO DE GRAM, 
ASPECTO FISICO. LIQUID°, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS- FRASCOS 
SEPARADOS CONTENDO, COMPOSIÇÃO. CRISTALVIOLETALU'G'OL, 
ETANOLACETONA 
FUCSINA BASICA.. 

MILILITRO 200 
RENYLAB - 01ML I 
RMS 80002670066 

. RS 65.00 
1 
I 

I 

I 
AN 13.000,00 

129 

SWAB, MATERIAL: HASTE PLÁSTICA TIPO PONTA: 
PONTA EM ALGODÃO HIDROFILO, APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRORGICO, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL TIPO DE USO DESCARTÁVEL 

UNO "' 2. S 500 
FIRSTLA8 RNIS 

IR
81628880013 I 

0.15 

I 

R$ 375,00 I 

134 
REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO. 
i I PO DE ANALISE QUAMITA- IV O DE FATOR REUMATOIDE, MÉTODO 
AELJTINAÇÃO M LATEX. 

UNO 500 
EBRAM - 01 TESTE

 REIS 1059820'98 RS 0,99 
' 

I 
RS 495.00 

Í 
I 44 

CAUCE DE VIDRO PARA SEDIMENTAÇÃO DE FEZES, COM ORLA E BICO, 
CAPACIDADE '25A1L 

UNO 100 
GOLD ANVISA 

RN 11,60 
ISENTO 

RS 1.160,00 1

E.

14c,

PROV ETA, MATE/SI/I,.VIDRO INCOLOR, GRADUAÇÃO GRADUADA, 
CAPACIDADE '000ML COM BASE A3ICIONAL COM ORLA E BICO. 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO 5. TIPO. ALBUMINA BOVINA. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS. SOLUÇÃO A 2210 

UNO 10 
GOLD ANVISA 

RN 72,24 
ISENTO 

RS 723,40 1
, 

UND 2.000 
ESRAM RM.S 

23.50 
• 0'59820013 

I 
R$ 57.00004

150 ANTI 1-1,11.4ANO ANTI 160 C3E) POLIESPECIFICO, 
FRASCO 10 ML 

FRS 1.000 

, 
IMUNOSCAN NMS 

RS 33.00 
81034873008 

I 
R$ 33.000,001 

-- 1 

152 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO?, TIPO: CONJUNTO 
COMPLETO, TIPO DE ANALISE : QUALITATIVO ANTI CORONAVIRUS 
COv13-19 IGG E IGM, APRESENTAÇÃO: TESTE MÉTODO 
IMUNOCROMATOGRAFIA {ADICIONAL DE IDENTIFICAÇÃO OE I GGIIGM 
SEPARADAS) 

UNO 200 
I 

VIDA RMS 
80785070088 

RS 9.00 
I 

, 
RN 18.000,00 , 

—1 

155 SORO, TIPO ANTI-A, comPosigÃo MONOCLONAL, COM 10 ML FR 12 
IMUNOSCAN RSM 

 
81034870004 

RS 19,76 00 237,12 

156 SORO, TIPO ANTI-B. COMPOSIÇÃO MONOCLONAL, COM 10 ML FR 12 
iMUNOSCAN RMS

81034870004 
RS 26,00 RS 312,00 

157 
- - 

SORO TIPO ANTI-D, COMPOSIÇÃO MONOCLONAL COM 10 ML FR 12 
IMUNOSCAN RMS 

 
81034870006 

RS 42,30 R$ 507,60 i 
. 

ftLfWriestiri. 191 - amtlo restA 
Bet* EfonzontelNiC CEP 30.150 1940 



kA 1.4-AL 

i 

I 
158 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO 5. TIPO SORO DE COOMBS, 
COMPOSIÇÃO BAS1CA 11ONOESPECIFICO ANTIIGG HUMANO, COM 10 
ML 

UNO 12 
1MUNOSCAN RMS RS, 

81034870005 
36,05 RS 432,60 

TESTE 4ALER ROSE. TESTE DE HEMAGLUTINACÀO EM PLACA
DES,,Ak- AVEL PARA DETERMINAÇA0 QUALITATIVA E QUANT1TATIVA • 
COÃ, 7. ,M ROLES POSITIVO t NEGA- IVO APRESENTAÇA0fTESTE 
Rey(stro MS 10159820075 

UNO 100 

! 
CORAM-El TESTE I 
RMS 10 

RS 
. 

1 

5 1.79 
.,. 
L'IS 5.179,00

59820075 

, ru:A.. (..kZENTC5 TRINTA E NOI.E. nuariT05 E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E DOM CENTAVOS R$ 339.286,22 

DIPRESA. SHL - SAUDE HJSPITALAR UECL ARA QUE. 
lEsTA0 ,NCLUSAS NO (rALOR COTADO TOOAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TWOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS TRABALHISTAS 
IPREV1DENCIARICS EL OMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
I ;ALIDADE DA PROPOS- A 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

1--
Belo Hofizonte, 12 de dezembro de 2025 

Gi 1 . 7 3 3 . 4 8 4 /0 0 0 1 9:11
st-a.- SAODE HOSPITALAR E LASORITORIAL-LTDA. Roa MunnlEI -Cow 

%seta • CEP MOMS* 
LEJELO HoRIZONTE • MO..1 

hatv141‘4WO/Iveira 4-titTlios 
CrF 104.350.28647 

ROAD— 14.166,3138 SSP/140 

FU,o.t41k4r1, 1016 S.airt oPlorest4 
,eIo)-f6nzonte/MGCEP 30.150,190 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

CNPJ:  5 Ve00(?) q C7. 
EMPRESA:  / 71 , 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da pr 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

cadastros: 

posta classifiCada em 

especialmente quatito 

consulta aos seguin s 

( ) 01. SICAF; 
( 14-01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( ). 01.2 FGTS 
( -01.3 TRABALHISTA 
( 6-4-01.4 RECEITA ESTADUAL 
( e,--)1)1.5 RECEITA MUNICIPAL 
( ) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGENCIA: 

02. Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ( ) NÃO 
03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ( ) NÃO 
04. Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
05. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$  iy :z-fz0 • S?:cS, 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( ) NÃO 

( 1.1 06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( GI 07. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido; 
( 08. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacion3J de Justiça; 

9. Lista de Inidóneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
0. CADIN 

( 11. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( (....)-1-27CERTIDA0 DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI -do SICAF) 
(L4 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

( ) 

Confor e OBJETO/TERMO DE REFERENCIA: - [SE FOR 0 CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃOI 
CENÇA SANITÁRIA (SFC) 

( ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
( C.--)1EGISTRO DA ANVISA DO ITEM ((SFC) (-r 
6..... .rt"FIDA0 DE REGULARIDADE DO CONSELHO F DERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Pregoeiro Ofici ilitar de Area de Recife 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 

Declaramos para os fins previstos na Lei n`i. 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
GNP': 15.153.524/0001-90 DUNS®: 901239296 

Razão Social: SANIGRAN LTDA 

Nome Fantasia: SAN IGRAN 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/08/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida ;traves de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 06/05/2024 Automática 

FGTS Validade: 17/01/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 30/06/2024 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/01/2024 

Receita Municipal Validade: 21/01/2024 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido em: 04/01/2024 11:09 
CPF: 147.XXX.XXX-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
Ass: 

1 de 1 



TRIBUNAL DE ÇONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão socià1 

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 04/01/2024 11:12:41 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: SANIGRAN LTDA 
CNPJ: 15.153.524/0001-90 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidaneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei if 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei rf 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Sanigran 

Sanigran Ltda. 90

CNPJ 15.153.52410001-90 II. E. 90.588.257-08 "'L, 
Rua Jacob Gubaua, 250 - CEP 83507-500 
Almirante Ternandare - Parer* Fone (41) 3151-0688 
www.sanigran.com.bri alexandre@sanigran.com.br 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 

Comissão de Licitação da UASG 160199 - COMANDO DO EXÉRCITO, 

SANIGRAN LTDA, inscrita sob CNPJ n°. 15.153.524/0001-90, com endereço na Rua Jacob Gubaua, 

250 - Almirante Tamandaré/PR, CEP 83507-500, por intermédio de seu representante legal Alexandre 

Stresser, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, portador do documento de Identidade n°. 

8.625.888-9, inscrito no CPF sob o n°. 046.878.919-77, apresenta e submete ã apreciação desta 

Comissão de Licitação sua proposta de preços conforme segue: 

ITEM 
,.... — 

DISCRIMINAÇÃO -, . IM c 
, 

PABRIÇANT iviQD0i..1) .4...k .VERbfk 
QTDD , , , VALOR'. .., ,.. , TOTAL 

163 

Hipoclorito de cálcio Aspecto 
físico: em Pastilha, fórmula 

química: ca c12o2 anidro, peso 
molecular: 142,98G/mol, teor 
de pureza: Pureza minima de 

98%, Teor mínimo de cloro 
65%, número de Referência 

química: CAS 7778-54-3. 
Prazo de validade: 02 anos. 

Registro Anvisa: ISENTO 

Hipo 65 
Pro 

Pastilha
Chemie 

Pastilha 
200g 

5.000 
Pastilhas 

R$ 
7,20 

R$ 
36.000,00

Valor total da proposta de pregos: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

- Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
- Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota de empenho. 
- Local de entrega: Em remessa única, no seguinte endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-
PE, CEP: 50500-50, no horário das 8:00 as 11:00h e de 13:00 às 15:00h no Laboratório de Análises 
Clinicas do HMAR, de segunda à quinta-feira e às sextas-feiras de 8:00 às 11:00 h. Não será aceito 
entrega de materiais em feriados ou finais de semana. 0 
- Dados bancários da empresa: Banco do Brasil 

Agência: 1433-8 
Conta-Corrente: 50500-5 

Esta proposta comercial compreende todos os custos diretos e indiretos que incidam ou venham a 
incidir sobre o prego do fornecimento dos respectivos materiais. 

Nos pregos unitários e totais relativos aos itens cotados já estão inclusos todos os tributos, fretes, 
seguro, e quaisquer outras despesas que incidam direta ou indiretamente na aquisição dos materiais. 

Almirante Tamandaré, 04 de dezembro de 2023. 

Atenciosamente, r- .524100010 0 
GRAN LTDA, 

RW JACOE. GOMM, 254 
Lk GRANDE - CEP 03507-500 

ALMIRANTE TAMANDARt PR. .1 

SAVIGIRAN'LTIDA. 
-Afea-..ndre Stresser 

#56io Administrador 



HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÁO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO II MA R 
Atualização 07/02/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

CNPJ:  6:- .s./e9c0(9
EMPRESA: Res_ .qd:eA L-T-154. 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventdal descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a ansulta aos seguintes 

cadastros: 

)01. SICAF; 
( t>j01. I RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( ‘401.2 FGTS 
( '1 01.3 TRABALHISTA 
( )".01.4 RECEITA ESTADUAL 
( G, i-b 1.5 RECEITA MUNICIPAL 
( 6,„441.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 1)/C, 

02. Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( NÃO 
03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( z.„-y&Ão 
04. Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
05. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( )NÃO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$  111- 6q_ssça3jav 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( ) NÃO 

( 1V 06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO D2S 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( V) 07. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CE1S, &anti& pela Contmladoria-Geral da União: 

08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

9. Lista de In idôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU: 
( ) 10. CADIN 
( (.,..)-11.7ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
(Z.-4-11:CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 
(1, -) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - ISE FOR OCASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃOJ 
( t--rrICENÇA SANITARIA (SFC) 
( ) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
( 4.--)<EGISTRO DA ANVISA DO ITEM ((SFC) 
( CortERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CON ERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA(SFC) 

Pregoe al do_Uospital Militar de Area de Recife 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S1CAF

Declaramos para os fins previstos na Lei 
situação do fornecedor no momento e a 

Declaração 
n1 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAI 
seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 08.747.635/0001-69 DUNS®: 898948370 

Razdo Social: ROSS MEDICAL LIDA 

Nome Fantasia: 

,.luação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/06/2024 

aturez a Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

VIEE 

)rte da Empresa: 

Não 

Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 

Ocorrências Impeditivas indiretas: 

Vinculo com "Serviço Público": 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta (Dados obtidos do histórico) 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 28/05/2024 

FGTS Validade: 07/03/2024 

Trabalhista (http://www.tst.ius.br/certidao) Validade: 18/06/2024 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Validade: 

Validade: 

Receita Estadual/Distrital 

Reccita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

23/04/2024 

27/04/2024 

Validade: 31/05/2024 

Emitido em: 21/02/2024 15:24 

CPF: 147.XXXXXX-26 

Ass: 
Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 

Automática 

Automática 

Automática 

1 de 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Lste relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor dc cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 21/02/2024 15:27:13 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ROSS MEDICAL LTDA 
CNPJ: 08.747.635/0001-69 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei II" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei IV 13.460, de ‘26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PROPOSTA PREGÃO ELETRONICO 16/2023 
MINISTÉRIO DA DEFESA - COMANDO DO EXÉRCITO - COMANDO MILITAR DO NORDESTE - 110SP:1 
MILITAR DE AREA DE RECIFE - (Hospital Militar de Pernambuco / 1817) - 

Ross Medical I.tda — CNPI 08.747.635/0001-69 
Rua Coronet Vidal n° 1792 Galpão 105 —Mariano ProcOpio — Juiz de Fora —Minas Gerais — Cep: 36080-080 
Telefone: (32)3225-1007 — Fax: (32)3225-1007 — email: femandarcisossmedical.com.br 

_ - - Conta Corrente: 128.970-5 

NI (Alain. 
Descrição Valor 

Unitário 

I 

Valor Total 

• 

_ 

500 

BOLSA/FRASCO COLETOR, COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO E 
DESCARTE DE 2 ATE 3 LITROS DE SECREÇÃO EM EMBALAGEM QUE PERMITA 

VISUALIZAÇÃO E QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO CONTEÚDO, 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO, COM SISTEMA FECHADO DO CIRCUITO,

INTEGRADO AO VÁCUO, E SISTEMA ANTI-TRANSBORDAMENTO QUE IMPEÇA A 

PASSAGEM DA SECREÇÃO PARA FORA E INTERROMPA A ASPIRAÇÃO QUANDO 0 

RECIPIENTE ESTIVER CHEIO. PARA UTILIZAÇÃO EM DISPOSITIVO COM CIRCUITO 

INTEGRADO DE 4 BOLSAS/FRASCOS, ACOMPANHADA DE SACO DE LIXO 

PRÓPRIO PARA DESCARTE DE MATERIAL INFECTANTE, TUDO DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE (IGUAL, SEMELHANTE OU SUPERIOR AO 
DISPOSITIVO FIT FIX® (FINAL). 

79,97 39.985,00 

• 

I ,I  Sisk.1
fechado , 
Aspira0c 

Ross Mea._ 

REGIS T kt. 
ANVISr 

804 

2.006 , 
FIN,^.! 

--; 
800 

BOLSA/FRASCO COLETOR, COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO E 

DESCARTE DE 2 ATE 3 LITROS DE SECREÇÃO EM EMBALAGEM QUE PERMITA 

VISUALIZAÇÃO E QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO CONTEÚDO, 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO, COM SISTEMA FECHADO DO CIRCUITO,

INTEGRADO AO VÁCUO, E SISTEMA ANTI-TRANSBORDAMENTO QUE IMPEÇA A 
PASSAGEM DA SECREÇÃO PARA FORA E INTERROMPA A ASPIRAÇÃO QUANDO 0 

RECIPIENTE ESTIVER CHEIO. PARA UTILIZAÇÃO EM DISPOSITIVO COM CIRCUITO 

INTEGRADO DE 4 BOLSAS/FRASCOS, ACOMPANHADA DE SACO DE LIXO 

PRÓPRIO PARA DESCARTE DE MATERIAL INFECTANTE, TUDO DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE (IGUAL, SEMELHANTE OU SUPERIOR AO 
DISPOSITIVO FIT FIX® (PRE). 

, 63.904,00 7988 
Rui 

; i., 

it3140 _ 

)3 
800 

BOLSA/FRASCO COLETOR GRADUADO, COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO E DESCARTE ATE 1 LITRO DE SECREÇÃO, EMBALAGEM QUE 

PERMITA VISUALIZAÇÃO E QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO CONTEÚDO, 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO, CONTENDO SISTEMAS UNIDIRECIONAL E 

ANTIREFLUXO, CONECTOR PARA SISTEMA DE SUCÇÃO, EXTENSÃO ESTERIL 

RiGIDA COM CERCA DE 2 METROS, DESCARTÁVEL, COM OBTURADOR, SACO DE 

LIXO PRÓPRIO PARA DESCARTE DE MATERIAL INFECTANTE, E SISTEMA QUE 
IMPEÇA A ENTRADA DE SECREÇÃO NA REDE DE VÁCUO, INDICADA PARA 

ENCAIXE EM DISPOSITIVO DE POLICARBONATO OU SIMILAR COM VACUOMETRO 
INTEGRADO. TUDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ATUAL, VIGENTE(IGUAL, 

SEMELHANTE OU SUPERIOR À BOLSA COLETORA PARA DISPOSITIVO QIN POT®) 

79,80 
63.840,00 

S - 
te, 
As!. ,. 

Ross
 

., 

1.000 m, 

REGISTR( 
ANVISA 

804003290 

Valor total da proposta R$ 167.729,00 ( Cento e sessenta e sete mil setessentos e vinte e nove reais) 
Os equipamentos para utilização das bolsas com reguladires de vácuo integrados serão comodatado para o 
órgão. Logistica reversar e todos os itens solicitados em edital serão adentidos 

Validade 120 dias — Prazo de entrega até 10 dias a contar do recebimento do empenho — Prazo de pagamento 30 

Juiz de Fora, 21 de fevereiro 2024 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

O HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista. 

sent° (a) no CNP.T/MF sob o n" 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato 

pelo (a) senhor (a) Tenente-Coronel ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, nomeado pela Portaria ii 

CLx n" 743, de 7 de junho de 2023, publicada no BI Especial no 1 de 26 de janeiro de 2024, portador da matrii:01,,

iuncional n'011476304-8, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, par,, 

REGISTRO DE PREÇOS n° 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE rogistrar o, 

da HOSPSETE - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTD, inscrita no I. 

07.199.135/0001-77, coin sede na Rua Bom Pastor, 152- Iputinga - Recife - PE, neste ato representada p,.‘10(.1 

JAIRO ROBSON ALVES DA ROCHA - brasileiro(a), CPF 239.262.954-49, indicada(s) e qualificada(s) ncsro . 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições prevista, It,

;:irerrando-se as partes As normas constantes na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 oe 

de 2023, e m conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1 1-, presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAO ft , 

, nder as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e ()rocs participantes, especificado(s) Termo de Ree . _ 

-aiiexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta Verk;Lci. 

noependentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

prço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas dc cEda item, fornecedor (es) e as 
, 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM 
DESCRIÇÃO VALOR ! QTDE 

UNT 

1 VALOR TOTAL POR 
ITEM R$ 

19 

Catctet Periferico Antic:at:5o. Venoso , Modelo: Tim, I.sealpe N.:atonal 

Aculba Aculha Aço Into, Diameno. 21 G.U. Compotteate C 

Asa De Pixactio, LIN/ tensar . Conector ( onector PadrAd t Tampa, 

Compoitente I C, Adaptador Coleta A Vain() Componente 2 C/ Sistema 

Seguonça Segundo Is( 32 Tipo Uso. Estérd. Descartál,sl. Embalagem 

It‘sl 

0,55 5000 
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ki r Pen Veno:41 • Modelo: Tipo Ei.calpe , Irma] 

,Vtitlhe Aço Diaructio: 21 (IA Componente Adielortai. C 

As.: De Tube F‘Ient,r. Collector. oneetor P4drio li Tituip‘i 
20 C omponenie 1: if, Adaptador Coleta Vácuo. Component 2: G Sistema 

Set:m.114T Setroutiu Nr132 • Tipo UNo Dewartável. Embalagem 

Individual 

VALOR.TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 3.095,00 

0.69 300 

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O orgáo gereaciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

345,00 

1.,uraiite a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal ClJe - 

Aruciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não participan.e„ 

ooservados os seguintes requisitos: 

presentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

—descontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pele mercado na forma do art. 2,3 

da Lei n° 14.133, de 2021; e 

Consulta e aceitação prévias do orgao ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada epos a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus pi 

contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

Apes a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devera efetivara 

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcioneli1it..1:Z.

lediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dusuu 

espeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

• órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de nao 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por canto do, 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e pare 
participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regisi_,. 
na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entio‘, 
não participantes que aderirem à ata de registro de pregos. 
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Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por orgãos e entida c, - 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministe-1,. 

na Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal puo 

ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde quo 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a dato 

ulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que compkwati, 

prego vantajoso. 

- O contrato de corrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem corno 

a provisão no piano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade dos credito. 

orçamentários respectivos. 

A ,contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou '—

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14» 3, 

2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

iormalização da ata de registro de preços: 

crlc.: registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitanie 

oterecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classificaçãt,
licitação; e 

Mantiverern sua proposta original. 

Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibil,o„ 
atendimento pelo signatário da ata. 

Assinado de forma digital 
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Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas pdiv 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 0* 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserve a que se refere o item somente sera efetuada que . 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficara disponibilizado dui el 

vigência da ata de registro de pregos. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no Lce,. 

entratagão direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabeleciue, 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 11—

,, 14.133, de 2021. 

prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou forneceuet 

onvocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Pregos. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convi... 

lic tentes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiy_ 

propostas pelo primeiro classificado. 

N'a hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item ari, 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram registrados 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prey, 

adjudicatário; ou 

L\I-.1;udicar e firmer o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a oi 

lassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigei „. 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica pare a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos praticados 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaefies: 

caso de forge maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 'A" do inci u 

caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de dispeee 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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Na hipotese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o Lit 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do comptu 

dssumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na OIut

lissificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitank. 

nocedores quo tk,eram seu registro cancelado. 

:.3e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

1\1,3 hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportUnidade de diligencia4en, 

negociação com vistas A alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder cumprir as obriga, 

estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mud, s, 

comptovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

or sp, 

repactuagãp sobre os 

Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a pk, 

de_custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação As condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pediuo 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, Soo u, 

be cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, 

iegislação aplicável. 

hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocara , 

lornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de regi co at: 

pregos, nos termos do item ,e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na nipotese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 

item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos vaioi 

praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

:le registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avalie a necessidade de alteração cond • 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos poderão 

argão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

T• c 
, 

C3 

ser remanejadas pet,-

0 remanejamento somente poderá ser feito: 

De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

Lde orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado part '

para efeito do remanejamento. 

hipótese de remanejamento de orgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante, 

Ihservados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

_,ampetirá ao orgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitath, 

cialmente informado pelo árgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do orgão ou da entidaut_ 

sofrer redurAu dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos. 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar peia 

ar.,eitagrao ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitatkc,-

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a exect.„ 

descentralizada sera por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

u registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descymprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do orgão ou da entidaac 

gerenciadora, garantidos os Principios do contraditório e da ample defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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O cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 6'e pre&s, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou inferior a, 

registrado, ros termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

Ab sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocadus. 

I ionrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

ua competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ch, 

uistro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto IV 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimentotoi.),,,

espeito as contratações dos orgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas fro item 9. 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. , 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigagoe 

Administração e du fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Ter 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só sera admitida a contratação de parte de ftens do

houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e au 

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE. 

Representante legal do órgão gerenciador: 

de 

DRÉA GUIMA 
ORDENADORA DE DE 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista. Recti 

serito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Sectindária), 11, ,

Tepresentado pelo (a) senhor (a) Tenente-Coronel ANDRÉA GUIMARNES GURGEL, nomeado pela Poi t . 

CEx n° 743, de 7 de junho de 2023, publicada no BI Especial n° 1 de 26 de janeiro de 2024, portador da mat :• 

funcional n°011476304-8, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletnini,a. 

REGISTRO DE PREÇOS n° 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar

da D R F DA SILVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVICOS, inscrita tio 

I 8.587.458/0001-54, corn sede na Rua Amaro Duarte, 46 - Afogados - Recife - PE - CEP. 50820-450. 

representada pelo(a) Sr(a) DAVID RUBEM FARIAS DA SILVA - brasileiro(a), CPF 062.170.754-66, indi lo- 

, Ittalificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendetid‘,

ad;Oes previstas no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, n, 
Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC I), {Data 
atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Referência 
anexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedot.,, 

idependentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
UNT 

QTDE VALOR TOTAL POR 
ITEM R$ 

TMASCARA DESCARTAVEL USO GERAL - Material: Tnt 
(Tecido Não Tecido), Tipo Fixação: Contorno Total, Com 

133 Elástico, Caracteristicas Adicionais: Proteção De Barba E 
Bigode, Tamanho: Único, 

0,52 5000 2.600,00 



Saco Plástico Lixo Cor: Vermelha , Largura: 61 CM, 
Altura: 91,50 CM, Características Adicionais: Autodavavel 

146 , Espessura: 70 MICRA, Aplicação: Coleta De Resíduos 
Infectantes , Material: Polietileno Alta Densidade 

3,42 1000 3.420,00 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 6.020,00 

ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE: 

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal out_ 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir 6 ata de registro de preços na condição de não participai, 
observados os seguintes requisitos: 

presentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimentc. 
.escontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 
da Lei n°14.133, de 2021; e 

Consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus proprtL,.. 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do árgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aou.,, 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionain is 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desoe 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade ue 
participante. para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

AS aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e para os 
participantes. 

0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidaciu 
não participantes que aderirem a ata de registro de pregos. 



_ 
Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos tb )RA 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 10 Mui
da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão a ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal pai... 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que . 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pit, 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovade 
o preço vantajoso. 

J contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratui. 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem c 
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade dos ork. . 
orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade interessaaa 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ec 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

...)s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, ae 
2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
çormalização da at r-.'s registro de pregos: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classificar—
licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
atendimento pelo signatário da ata. 



- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o fore:—
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

•-‘ habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente sera efetuada quanu, 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no cat, 
contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelec 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções prevista: 
n°14.133, de 2021. 

2 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou forne,, 
onvocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificative seja aceita 

Administração. 

A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Pre(,0, 

LtJando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no
de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado A Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior. a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram registrados serrl 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas A obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a u 
assificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não °thy,. 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidi-;.-; 
justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

us pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos praticado,
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 



Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

reajustamento ou repactuagOo sobre 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação 

No caso da repactuagao, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente. o org.. 
entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do comprom : 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
tornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

ie não obtiver êxito nas negociações, o orgao ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro at. 
pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firrro3 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenc:, 
negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigu 
estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, meal 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatoria ou a pl. ! 
de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

Nao hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pedido s_. 
indeferido pelo 6rgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pei 
cie cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços registrados 
observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o árgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro UL 

pregos, nos termos do item , e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prego registrado, conforme previb, 
item e no item o árgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo con- a realidade dos v -
praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes Cc 
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contrati 
ooservado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 



REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
• ", - ,r4 •er 

As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de preços podei-ãO ser remanejadas 1 
orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 

De orgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante. 

O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera considerado participantc 
para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante, .-_-
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competirá ao orgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do qualm. 
'nicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que haja previa anuência do orgão ou da enti.. 

de sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios dIs L 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipotese da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitatii.—
IL,s participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a execugaL 
descentralizada sera por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado: 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificai 
razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o or 
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pie„ 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item sera formalizado por despacho do orgão ou da entioaut 
.e.renciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora pocl( ra convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 



O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de rOil,str 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

dAprivots..., 
*, 
A) 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou inferior au 1 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 

descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, convocados„ 
,...rtrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
tegistro de prego (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

spoito ás contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo árgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao Órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçut 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Ti 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, s6 será admitida a contratação de parte de itens do grup, 
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e ac ...
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE. 

Representante legal do órgão gerenciado : 

de 

DRÉA GUIMA 
ORDEN ADORA D ESP SA 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

de 2024. 

—Ten Cel 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista. Recife, PI-. 
isento (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste k 

representado pelo (a) senhor (a) Tenente-Coronel ANDREA GUIMARÃES GURGEL, nomeado pela Portarid 

CEx n° 743, de 7 de junho de 2023, publicada no BI Especial n° 1 de 26 de janeiro de 2024, portador da Mdlfl,

funcional n°011476304-8, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma den-6111,-i. 

REGISTRO DE PREÇOS n° 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar t.) 1 , . . 

da SANIGRAN LTDA, inscrita no CNPJ: 15.153.524/0001-90, com sede na Rua Jacob Gubaua, 250 - CEP 83 

500, Almirante Tamandaré - Parana, neste ato representada pelo(a) Sr(a) ALEXANDRE STRESSER - brasileiro(nt. t ; 

046.878.919-77, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
Litiantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes lid L. 
14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposiçor 
sequir. 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais .(LAG l), para 
atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Referência. 
anexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
ndependentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1 DESCRIÇÃO ITEM VALOR 
UNT 

QTDE 
VALOR TOTAL 
POR ITEM R$ 

Hipoclorito De Cálcio Aspecto Físico: Em Pastilha, 
Fórmula Química: Ca Cl2o2 Anidro , Peso Molecular: 

163 142,98 G/MOL, Teor De Pureza: Pureza Minima De 98%. 
Teor Mínimo De Cloro 65% , Número De Referência 

Química: Gas 7778-54-3 

7,20 5000 36.000,00 



VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 36.000,00 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador sera o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal clu. 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 
observados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento, 
descontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do ai t. . 
da Lei n° 14.133, de 2021; e 

.:,onsulta e aceitação prévias do orgao ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aouisiçaL, 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmenti 
mediante solicitação do &O.() ou da entidade não participante aceita pelo &Tao ou pela entidade gerenciadora, desde 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade de. 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por cento 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e par, 
participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério 
da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poce:„ 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que 
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destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidaqetA s--prer.r. 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia id subsequente á dato 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprova 

J prego vantajoso. 

0 

U contrato de corrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

ibservará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

rçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada put 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou out, 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pregu, 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 
2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições p. 
formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licita . 
-)ferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidau.. 
atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o prut,„ 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será efetuada qub,. 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e 
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7-  1 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 
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O prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizpdo duranty3-7-' 
vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
n°14.133, de 2021. 

0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou forneceu
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificative seja aceita pel,, 
Administração. 

A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de II 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou nu .. 
de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração conv„ 

licitantes remanescentes do cadastro de reserve, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas cond , 
propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item antertoi 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados set , 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do 
adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará ri 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos praticaU., 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de forge maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 
caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a suparveniência de disposiy 
iegais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 



NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

o Órya. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do comprah, 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na orden. 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantc.. 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

be não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registi 

iiregos. adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas A alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação Comprobatória ou a plarilí 

de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação As condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pediuc. 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sou 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, 

legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocat d 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços registrack-

observado o disposto no item 5.7. 

não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro u•. 

pregos, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 

item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ati; 

de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.1 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadab 

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

O rernanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 



De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

ti &gar) ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera consideradõ, partiulp.1 4:7 
pare efeito do remanejamento. 

i\ta hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serao 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competire ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidaau 
que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distint, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar f 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quatit „ 
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a ext.-Lt 
'escentralizada sera por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021, caic 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órg;.1 
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de prey 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item sera formalizado por despacho do orgão ou da elm 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licita 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de pi 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Sc não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados. n.i. 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimei 
respeito As contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão particip, 
aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 'ten 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
\dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termu U. 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se 
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Municipio de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador 

de 

RÉA GUIMA 
ORDENADORA D 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

ALEXANDRE Assinado digitalmente 

STRESSER:04 .'cl'-i./;:AE= rg4R6E8789
687891977' _Ian 

ALEXANDRE STRESSER 

CPF: 046.878.919-77 

de 2024. ,! 

—Ten Cel 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

O HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista. Recife.ñ. 

isento (a) no CNPJ/MF sob o rt° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), nctc to 

representado pelo (a) senhor (a) Tenente-Coronel ANDREA GUIMARÃES GURGEL, nomeado pela Portai:ia n" 

(Lx n" 743, de 7 de junho de 2023, publicada no BI Especial if 1 de 26 de janeiro de 2024, portador da matriculo 

Funcional n°011476304-8, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, paid 

REGISTRO DE PREÇOS n° 27,2023. processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os pret,o., 

da LB DISTRIBUICAO LTDA , inscrita no CNPJ 24.632.970/0001-78, corn sede na Avenida José Manna Junim. 

703 -- sala 302 — Trindade Sao Gonçalo (RJ) - CEP: 24456-000, neste ato representada pelo(a) Sr(a) MARCOS 

SIVLA NARCIZO - brasileiro(a), CIC/MF 083.399.057-83, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo

• 1-t.,:i+-icaf:ao por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital. sujcitah 

as partes As normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 

em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC , 

atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Refer'elt,,,,,, 

anexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencu,... 

odependentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR I QTDE 
UNT 

VALOR TOTAL POR 
ITEM R$ 

1 

Agulha Coleta Sangue A Vácuo Material: Ago Inoxidável 

Siliconizado , Dimensão: 22 G X 1 1/4" , Tipo Ponta: Bisel 

Curto Trifacetado , Tipo Conexão: Conector Luer Lock Em 

Plástico , Tipo Fixação: Protetor Plástico , Caracteristica 

Adicional: Com Sistema Segurança Segundo Nr/32 , Uso: 

ESteril, Descartável, Embalagem Individual 

1000 1.110.00 



VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 1.110,00 

ORCÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

0 óru.do gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO ÀATADE REGISTRO DE PREÇOS 

AH/ 

‘JL) ;A. 

Durante a vigência da ata, os órgaos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal quL 

odrticiparam do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não 

-Joservados os seguintes requisitos: 

,.presentação de justificative da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 

da Lei n°14.133, de 2021: e 

Consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada epos a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus p.L 

contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

au a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmei, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela entidade gerenciadora, desde 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

L.) Orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade du 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

- O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registi i. 

na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entid.. _ 

nao participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entiuou,—

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão a ata de registro de pregos gerenciada pelo 

da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 



A adesão a ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e manicipal pooera 

ser exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos prek,.0 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a dat, 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprov„ ,. 

o prego vantajoso. 

contrato de corrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contrate— _ 

Joseivará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem GUI I t. 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da diSponibilidade dos créditos 

rçainentarios respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pregos. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n°14.

2u21. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

formalização da ata de registro de pregos: 

SeraO registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 

iviantiverem sua proposta original. 

Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ate. 

O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o prey, 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente sera efetuada qu.. 

h•,-,uvs.F.r necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 



, 
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Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
e, 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 

vigência da ata de registro de pregos. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabeleciu 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções prevista.

ii 14.133, cc 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

convocaao, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

Administração. 

A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro oe Prt.,,, • 

uando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

05 licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

ia nipotese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 0 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram registrados r' 

redugao, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prey., 

adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ui—

classificatária, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não oct iy-

Administraçp a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamj,—

justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II co 

caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

Ern caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supervenrancia de ciisposiwe,_. 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobi. _ 

pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 



-• 
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4. 

NJ caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contrataçã% -;•• 
• 3' 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o &gat, 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do cornpi _ 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na otue.. 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantL—

.urnecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de regi.t 

prer,os, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

nipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem fin] ,a.„ 

untratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarei ., 

,iegociação com vistas á alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigaçqes 

estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a plartilna 

de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação As condições inicialmente pactuadas. 

Nao hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedlar.) _ 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sou 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 20- , 

legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convoco., 

lornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços regi t . 

observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de regist, 

preços, nos termos do item , e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previSto no 

item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizara o prego registrado, de acordo com a realidade dos volutes 

praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avalie a necessidade de alteração contra:ual, 
çb•-,er -fad° o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Xs quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 
orgào ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preçu. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 



ue orgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 

De orgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante. 

O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado partio.pal,LL 

nara efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do qual . 

inicialrnente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do orgão ou da ti 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

eabera ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas optc. 

aueitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamehto dos itens. 

_.. la nipotese da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou 'pela entidade gerenciadora, dos quantitaii-

- Jos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a execuyie 

descentralizada sera por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justifi 

razoável; 

Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023, cu 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021, 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, podera o 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registre de pre s, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item sera formalizado por despacho do orgão ou da enlidc,ee 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preçob. 

,otal ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por rFzão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 



**, I • t , 

nao houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior our?inferior ao p,ret.0 
- 

e.yistrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, convocados. 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumpnmentu ,—

.respeito as contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo orgao participa 

aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no ittn, 

.,<.ida a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

"oNDigõEs GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Auministragao e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, so sera admitida a contratação de parte de itens do grupo se 

houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e acha,, 

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Municipio de Recife, PE, de  de 2024. 

Representante legal do órgão gerenciador: 

—Ten Cel 

RÉA GUIMA 
ORDENADORA D 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

MARCOS DA SILVA 
NARCIZO:08339905783 

SAS 

Assinado de forma digital pot MARCOS 
DA SILVA NARCIZO-08339905783 
Dados: 2024.02.21 10:19:32 -0300' 

MARCOS DA SIVLA NARCIZO 

C1C/MF: 083.399.057-83 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

0 I EOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, corn sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Ret. 

ta) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primaria) e 09.577.422/0002-80 (UG Sccanciãria,, 

p.,..scntado pelo (a) senhor (a) Tenente-Coronel ANDREA GUIMARÃES GURGEL, nomeado pela PorId . 

n" 743, de 7 de junho de 2023, publicada no BI Especial n" 1 de 26 de janeiro de 2024, portador da MAI IL La,* 

•tint:tonal 11'011476304-8, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
REGISTRO DE PREÇOS n°272023. processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os pr,•çt). 

CEPA LAB LAdORATORIOS S.A, inscrita no CNPJ 02.248.312/0001-44. com sede na Rua Govcrii u 

Valadares 104, Chácaras Reunidas, São José da Lapa-MG. neste ato representada pelo(a) Sr(a) ALESSANDRA 
XIMENES DE MELLO REZENDE - brasileiro(a), CPF 872.589.866-34, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de aeoluk 
cum a classificação por eia(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edit,,, 
sujei. Indo-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1' de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

: A presehte Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC, 
atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s)1a....) ue Reiti „ 

„n•=ii I do edital de Pregão n° 27/2023. que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta venut. 
inoependentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
UNT 

QTDE 
VALOR TOTAL 
POR ITEM R$ 

, Reagente Para Diagnostico Clinico 7 Tipo: Conjunto 
Completo , Tipo De Análise*: Qualitativo Antígeno 

153 Coronavirus Covid-19 , Apresentação*: Teste , Método*: 
imunocromatografia 

-1.70 10000 47.000,00 



VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 47.000,00 

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

• orgdo 1:ormaialof se:ã o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os orgdos e as entidades da Administração Pública federal, estadual. distrital e municipal a a 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não partiu, 
observados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificative da vantagem da adesão, inclusive em situações de provávél desabastecimeraa 
oescontinuidade de serviço público; 

"Jemonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do di t 

da Lei n° 14.133, de 2021; e 

onsulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada epos a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O orgao ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

ois autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisitraa 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmtl, 
mediante solicitação do dirge.° ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela entidade gerenciadora, desue 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade tiL 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Oos limites para as adesões 

iAs aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por cento 
qaantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e pat o 
participantes. 

qaantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registiaua 
na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
too participantes que aderirem à ata de registro de pregos. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades u. 
Acministraçâo Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pregos gerenciada pelo Minisieilo 
da Saúde não esteia sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

Aadesao à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poceia 
ser exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que 



Jtst.nada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidql_e d 

istrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

VAUDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

prego vantajoso. 

p re 

O contrato de corrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento cm: a. 

abservara no memento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, ben. 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

reanentários respectivos. 

contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo árgão ou pela entidade interessaua 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pregos. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, u, 

2021. 

ApPs a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições pal 

formalização da ata de registro de pregos: 

Ser'aiY registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de u í. 

oierecer ou não proposta ern quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classificaç„. 

,;citação; e 

A,lantiverem sua proposta original. 

.era respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na da. 

registro a que se refere o item 5.4.2tern por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata. 

-Jara fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas .para o preço dci 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente sera efetuada quanc, 
liouver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no eaital e 



dwando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas nc it-f.i.-. fi:: 
..• • 

w ee° registrado com indicagao dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficara disponibilizadc.i duraoi, 
..dencia da ata de registro de pregos. 

Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
eontratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos o 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lu-
ll 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou forneceu, 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceito 
Aoministração. 

A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro ce 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou ii 
de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a Administração c i 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas conu 
propostas pelo primeiro classificado. 

, \la hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item ant,. ,. 
Aoministração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

ounvocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram Jegistrados sun. 
iedução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que .acima do prego ao 
aujuoicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordeti i 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigai o o 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidame,.t. 
justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pratiea 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsi u.
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 'd" do !nosy 

put do art. '124 da Lei n°14.133, de 2021. 

caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disoos,ko• 
, corn comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previsto para a contratação; 

Nu caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 



NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

•.‘-‘ 
o 

+a nipotese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo supervenierite, o ôrt:,, 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite • reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do compromisso 
essurnido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na oaten 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocara os licitantes 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de regisc, 
pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

iva hipotese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem 
contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

. la hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as oblige., 
estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, med,e. 
Lomprovagao de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

ste caso. o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a plee,„ 
custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

. 1,-.Ctese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pedid( sceT, 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob. pena 
ae cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocara o 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manteriseus pregos registrades, 
cbservado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de reyis, 
ecos, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prego registrado, conforme pre\ ist,
item e no item , o orgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos vc.li, 
praticados pelo mercado. 

O ergão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
de registro ae preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avalie a necessidade de alteração cOntro.1 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos poderão ser remanejacias eel() 
orgao ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

fr I 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De orgao ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 
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CPT _Yr.:, 
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Do orgão ou entidade participante para Orgão ou entidade não participante. 

orgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado parte,p—, 

ara efeito do remanejamento. 

14a hipotese de remanejamento de orgão ou entidade participante para orgão ou entidade não parilaipante, sera(' 

Jose; vados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

•aumpetirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitabv, 

iii,eialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entia, 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distill., 

cauerá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, opta, 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo árgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a exua„ 

lscentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justitic, 

razoável; 

Nao aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11..462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133. de 2021, caz, 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o ót 
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pr eus 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do Orgão ou da br t. 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licita, 
que comp6em o Cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada áta de registro Oe pi„ 
,.atai ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas". 

razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao pV ..; 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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DAS PENALIDADES csp o 

descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

sangoes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocadels. 

.1c,lirarern o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado neL,tz., aLu 

.1,,oistro de prego (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

as contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual cabere ao respeciivo órgão participara,.. 

aplicação da penalidade (art. 8°, Inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no iteui l 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçou 

r\dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Ter ii,( 

_eferência, ANEXO AO EDITAL. 

o caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só sera admitida a contratação de parte de itens do grui.,. 

liouvor prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

F-ara rirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dues) vies de igual teor, que, depois de lida e ei . 

rrt ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

de 

RÉA GUIMA 
ORDENADORA DE D 

de 2024. 

Ten Cel 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

Assinado de forma digital por 
Alessandra Ximenes de Mello 

Alessandra Xirnenes de Mello 
Rezende:87258986634 

Rezende:87258986634 

ALESSANDRA XLV1ENES DE MELLO REZENDE 

CPF: 872.589.866-34 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 
z.

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Frospicio,'563, Boa Vista, Rk.c.1 
,scrii.o (a) no CNRI/NIF sob o n" 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), nest, 

icpicsentatio pelo (a) senhor (a) Tenente-Coronel ANDREA GUIMARÃES GURGEL, nomeado pela Portal, 

r:Lx n" 743, de 7 de junho de 2023, publicada no BI Especial n" 1 de 26 de janeiro de 2024, portador da matricul,. 

LJIcio.1,11 n'011476304-8, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletronica, po,o 

REGISTRO DE PREÇOS n" 27,2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os 

da PRODLAC PRODS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNN 32.833.748/0001-61, com sede no 

Rua Orense, 41 — Cj 1004 — Centro - CEP: 09920-650 — Diadema — SP, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 16.1310 
AURÉLIO DOS SANTOS - brasileiro(a), CPF 558.000.176-20, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo COM„• 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital. sujeitanuo-
partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 20 , 

em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAO I) 
atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Re Lie. . 
anexe I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
idependentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

u p; aço tegistrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) a 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR QTDE 
UNT • 

VALOR TOTAL POR 
ITEM R$ 

Reagente Para Diagnostico Clinico 2 Tipo: Conjunto 
Completo , Tipo De Analise: Qualitativo Oxa-48, Kpc E 

121 , Ndm , Método: Imunocrornatografia ,Apresentação: Toste , 71,00 500 35.500.00 



VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 35.500,00 

OFIGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

0 orgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não particip, 

observados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimei

descontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma ao d 

da Lea n° 14.133, de 2021; e 

onsulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

dutorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus proj.., ius 

contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

ApOs a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisiceu 

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela entidade gerenciadora, desac 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidaae 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou 'contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por centu 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e pee, 

participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registiaue 
na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

era aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão a ata de registro de preços gerenciada Reid Ministei 
da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão a ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal pooera 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. , 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

1-1/4 validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que compro u.

o prego vantajoso. 

0 contrato de corrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento cont. .,. 

uoservará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bei. 

a previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

.4a formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade dos GI t: 

orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela ,entidade interessaoa 

iterrnédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

oistrurnento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pregos. 

contrans decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133. de 

2021. 

homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições pdi a 

tormalização da ata de registro de preços: 

SethaO'r'egistrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licita 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classifica

licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Sera 'respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossioilidaoe 
atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço7f.lo 
Jdjudicatario antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A haerlitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente sera efetuada qu í.
netessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 
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.4. 
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preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizako 
,04ericia da ata de registro de preços. 

Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no cbso oz, 
aontratagão direta, sera convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
uciital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas . 
ri 14.133, de 2021. 

0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecay, 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
Administração. 

A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registry ue 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou i . 

de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração co 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas cony.,.. 
propostas pelo primeiro classificado. 

4a hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anter.. 
Auministração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

L.,onvocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados be. 

I .Jução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço4 dy 
acijudicatario; ou 

‘djudicar o firmer o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigai . a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidanjui ILL 

justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Oa pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pratica.i. 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis a,.. 
..e,Isuqaências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 'nut,' 
caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

=n, caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de dispos.,..,, 
gar:, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre ob 
preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

Ji caso do ;eajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme criterios definidos para a contratação. 



- o 
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NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS , 

, nipotese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o orgao oi. 
entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

Calso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do Compromibe,. 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserve, na orderii 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
tornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se nao obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de i 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligerie' 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

hidotese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigak,., 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, flied—
eomprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. • 

Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planiliie 
de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

ao hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido sera 
indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pehe 

cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e r 
legislação aplicável. 

si i thpotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocara 
tornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus pregos regieti 
ubservado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de rege, 
preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previst.. 
item e no item , o orgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos ecia. 
praticados pelo mercado. 

orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
ce registro de pregos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contrateei 
juse rva do o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 
Urgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 



vfyd0 ou cntidade participante para órgão ou entidade não participante. 

J orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidadds que pretende contratar sera considerado particluante 
oara efeito do remanejamento. 

hipótese de remanejamento de orgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante, 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competirá ao orgao ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do -quantitai.i., 
imcialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entioo 
que sofrer redução dos quantitativos informados. 

o remanejamento seja feito entre árgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios 
Labere ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo árgão ou pela entidade gerenciadora, dos quai 
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a exec.,_ , 
4escentralizada sera por meio do remanejamento. 

'CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

ogistro do ornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

No retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificatA, 
razoável; 

Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 202 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá u 
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenCão do registro ue pi 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item sera formalizado por despacho do órgão ou da entiti,i . 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ample defesa. 

4\la hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

(.) cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preyL,-. 
:oiel ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Hut- razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 

Se neo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou inferior ao pre 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 



DAS PENALIDADES 

deeumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

, sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados. 1:—
tionrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

ia competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta az„ 

egisito de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto ri° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

iuspeito as contratações dos orgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participant,. 

aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no !ten, • 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçoe. 

r\dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TefifiL

seferência, ANEXO AO EDITAL. 

o caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, so sera admitida a contratação de parte de itens do gt .

iiuuver previa pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o orgão ou a entidade. 

cita tirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dues) vies de igual teor, que, depois de lida e aci 

cu. draem., vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE. 

Representante legal do órgão gerenciador: 

de 

REA G UIM 
ORDENADORA DE 

de 2024. 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

FABIO AURELIO DOS 
SANTOS:55800017620 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL AtILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, corn sede na Rua do Hospício, f63, Boa Vista, Rcei ' 
mscrito (a) no CNRINIF sob o n" 09.577.422/0001-07, (LJG Primaria) e 09.577.422/0002-80 (CC tL 

eniado pelo (a) senhor (a) Tenente-Coronel ANDREA GUIMARÃES GURGET„ nomeado pela Portei; 1,1 

CEx n" 743, de 7 de junho de 2023, publicada no BI Especial n° 1 de 26 de janeiro de 2024, portador da mat' , 

1uncional n°011476304-8, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletromea 

RLGISTRO DE PREÇOS nü 272023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrai 

da LUDAIG BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNR1 01.151.850/0001-53, com sede na Rua Gustavo . 

it 69, Bela Vista, Alvorada/RS — CEP: 94810-250, neste ato representada pelo(a) Sr(a) JORDANA BL. 1 

LUDWIG - brasileiro(a), CPF 010.697.340-12, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, dc acordo corn a classifteat,,, 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições pre \ istas no edital, sujeitando-se as pal 

rormas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, 
,onlur micada corn ds oispcsicões a seguir: 

DO OBJETO 

.1 presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC 1). 
dtender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Ref( 
anexo I do edital de Pregão n° 27/2023. que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

leependentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

riroço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas dr:: cada it 4r1. fornecedor (es) - --
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
UNT 

(NOE 
ITEM R$ 

VALOR TOTAL POR 

Agarose Aspecto Físico: Pe , Tipo: Para Eletroforese De 
Campo Pulsado (Pfge) , Caracteristicas Adicionais: Livre 

139 De Dnase E Rnase , Resistência: Maior Ou Igual A 1800 
G1Cm2 (Gel A 1%) 

1,432,44 20 28.648,80 

JORDANA 
BEATR1S 
LUDWIG:01 
069734012 

ASSillori0 

dig td1 p, $ 
BEA IRIS 

Dien 2 ,. 
I • . 



VAL.r‘P TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 28.648,80 

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

0, orgào gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1,urante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal qu 
,„.,tia,paramdo recedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de pregos na condição de não paiticipaa. 
_uservados os seguintes requisitos: 

/Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento u„i 

Ji.,-6continu!dade de serviço público; 

uenionstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 
da Lei n°14.133, de 2021; e 

a;unsuita e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

autor:zação do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus ta• 
eo3.1 tr os ou a sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devera efetivai a ¡Nat, 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O piazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalin, 
meoiante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade'gerenciadora, desea 
:aspeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

• orgao ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade de aa. 
acticipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

9os limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registiaa_ 
na ata cie-registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgaos ou entiti.. 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidaua 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão a ata de registro de preços gerenciada pelo Minis i 
da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal peue., 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde ClilL 
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oestinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos a 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

E eciado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

VALIDADE; FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

,alidade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente d 
_.r„ulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

'reco vantajoso. 

contrato de corrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contra u i 
t inservara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem coma 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos creditua 
-çainentarios respectivos. 

A contratação corn os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela entidade interessada , 
intermédio ue instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

U instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pre(.. ._ 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n" 14. 
2021. 

Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condigoea 
`or malização da ata de registro de pregos: 

Sera° registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o lic 
.rucer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

aera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

,eitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificacão da 
licitaçao; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o a so de impossibilik.lau _ 
aLea:dirnento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o pt 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente sera efetuada q.i . 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no editc.A, 
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Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no it  9. 

C prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficará disponibilizadu 
v,gencia da ata de registro de preços. 

Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeleco,„ 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstab 
n ' 14.133, de 2021. 

- pr-azo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou foi 
..,,invoeado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceao 

ministração. 

..,ta ue registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços 

L'uando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aso 
de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convueot 

licitantes remanescentes do cadastro de reserve, na ordem de classificação, para faze-10 em igual prazo e nas condigoe-, 
propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterioi, 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram regts:ro,:,—
rectuço, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do pre , 
adjuoicatario; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a or, 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não ou g, 
Auministração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendidaj desde que deviaac, -
justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

..)13 pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados nr, 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de forge maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis Lle 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II Lu_ 
caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disoob,_ 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuagao sou, 
pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previsto para a contratação; 

140 caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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(i-2  T1,
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.11 
c-- ,- — ---- ra 

"), '3 Na nipotese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o u , 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

L*so não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado ao coo,oi 
al.o.oamido quanta ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ()toe, 
_.lassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os lICtdiltL 
,e1 iecedores que tiveram seu registro cancelado. 

tau obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

eo. iiipotese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem firmao, 
decorrentes da ata do registro de preços para gut avaliem a conveniência e a oportunidade de diligeneiarulo 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4a hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigaeee, 
estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, medianit 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente corn o pedido de alteração, a documentação comprollatória ou a ple 
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preçc regista , o puo—o 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ate. suo 
cc cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 20.. 
legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocao. 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços regisii 
bservado o disposto no item 5.7. 

não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro ou 
oreços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

old nipótese cc comprovação aa majoração do prego de mercado que inviabilize o prego registrado, conforme previsto ric.) 
item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos vale, es 
praticados pelo mercado. 

0 orgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes do a,o 
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contrato. -
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REIVIANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejdooe 
orgão ou entidade gerenciadora entre os órgàos ou as entidades participantes e não participamos do registro de preçut.t. 

O remanejaMento somente poderá ser feito: 

órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 
(to 
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De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante. 

q 
• • 

O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera considerado partici 
para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participarke 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do guar, 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja previa anuência do órgão ou da etiou , 

-,ofrer redução dos quantitativos informados. 

dS0 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal oa de Municípios Obi!: 

euera ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 'estabelecidas, opie,
.. uação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

eta eipotese da compra centralizada, não havendo indicação- pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitam et. 
is participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a execuçau 
aescentralizada sera por meio do remanejamento. 

C.A..NCLLANIENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justii,, 
razoável, 

Wei° acenar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n° 11A62, de 2023: ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14 133, de 202 1, 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o or', i 
ou'a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de ot 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

• cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item sera formalizado por despacho do 'Órgap ou da entioehe 
gerenciadora, garantidos os principlos do contraditório e da ample defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
,cie compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de pre,e 
tatarOti parcialrhente,`nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 

,Su nao houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou inferior ae 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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DAS PENALIDADES 

O descumpnmento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecida S no edital. 
t ' 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, convocadus 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

E. :.ia competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesh, 
registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumpnmeriu, t 
respeito as contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo orgão partieip, 
aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

orgao ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no Li 

„add a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

coNDIÇÕEs GERAIS 

— conaiçoes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigacoe, 
;:Nuministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
rMerénm, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, so sera admitida a contratação de parte de itens do grupo st. 
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dues) vias de igual teor, que, depois de lida e achat,c. 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Municipio de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

de 

REA GUIM 
ORDENA DORA 

)resentante(s) Legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

JORDANA BEATRIS 
Assinado de forma digital por 
JORDANA BEATRIS 

LUDW1G:01069734012 LUDWIG:01059734012 
Dadus. 2024.02.21 13:45.53 -0300' 

JORDANA BEATRIS LUDWIG 

CPF: 010.697.340-12 

de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

O HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do hospício, 563, Boa Vista, RL 

Ascrito (a) no CNPJ/MF sob o rt° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) c 09.577.422/0002-80 (LTG Secundaria), nust, 

pele senhor (a) Tenente-Coronel ANDREA GUIMARÃES GURGEL, nomeado pela Part,ni 

CEx n" 743, de 7 de junho de 2023, publicada no BI Especial n° 1 de 26 de janeiro de 2024, portador da matri. 

funcional n'011476304-8, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

IZKiISTRO DE PREÇOS n° 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os preços 

da MG35 ATACADO DA SACDE LTDA , inscrita no CNPJ 0939.239.472/0001-37, com sede na Rua Des. Cid 

Campelo, 6598 — Loja 08 — Cond. Logístico GIG CD CIC — CEP: 81250-510, neste ato representada oclo(a) Sr(a) 

ANA FLAVIA GONÇALVES DE PAULA ATAIDE - brasileiro(a), CPF 082.319.659-39, indicada(s) e qualifieadats) nt.•st,. 

VIA. de acordo corn a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições fire\ is!,, 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462,

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tern por objeto o Registro de Pregos para eventual aquisição de ins umos laboratoriais .(LAC, 1 , 

atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Retei t 

nexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim cargo a proposta 

idependentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) t: 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR QTDE 
UNT 

VALOR TOTAL POR 
ITEM R$ 

17 

Agulha Goleta Sangue À Vácuo Material: Ago Inoxidável 
Siliconizado , Dimensão: 22 G X 1" , Tipo Ponta: Bisel Curto 
Trif-catado , Tipo Conexão: Conector Luer Lock Em Plástico , 
Tipo Fixação: Protetor Plástico Uso: Estéril, Descartável, 
Embalagem Individual 

(1,26 f ())IC) 26.000,00 
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VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 26.000,00 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O Orgão gerenciador scrod o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgaos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal t4,1, 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não participat,, 

observados os seguintes requisitos: 

gesentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimentu 

descontinuidade de serviço público; 

Lernunstração de que os valores registrados estão compatíveis corn os valores praticados pelo mercado na forma do art. z. 

da Lei n° 14.133. de 2021; e 

Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

o orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus própnu, 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquis,,,,, 

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionai . 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desuc 

- speitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro. de preços da qual seja integrante, na qualidade du , 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

AS aquisiOes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidadas 

não participantes que aderirem a ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pregos gerenciada pelo Min:bts;1., 

cia Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
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adesão 5 ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipspl poded ,çe )

exigida para fins de transferéncias voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde' que sejci O 

destinada ã execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia util subsequente Liar

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comp.: 

o prego vantajoso. 

0 contrato de corrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratu.. t 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem Gt,i 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos creJ . 

orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio ae instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

Aoós a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

formalização da ata de registro de preços: 

Se-ão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade -de o 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificaçao 

licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

'0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o prego do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será efetuada guano(' 

nouver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

g 
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Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidoslw edital e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 

contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na L _ 

n°14.133, de 2021. 

Ci prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fo, 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceitu 

koministração. 

1") 

A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Precii—

uando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

iie 

 avisu 

contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas cond,y)e-

propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administragão, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a orderi 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não ou, 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde cue deviva.." 

justificada. 

ITERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

piegoS registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados n, 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis a. 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso Iiuc 

caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

caso oe criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

Na hipbtese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustannentoq3u repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 
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caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do comprom,ssc 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na or den 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os Hefter' I,

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

ou 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de re ' 

pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firn tau, 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarei 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

nipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigaçoe, 

estaoelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobat6ria ou a planilha 

e custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação As condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido sera 

indeferido Pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convuee . 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços -regise 

observado o disposto no item 5.7. 

'e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registr 

pregos, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prego registrado, conforme previsto n. 

item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos vaio',

praticados pelo mercado. 

.7) órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da dla 

de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos poderão ser remanejadas pelo 

orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
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Lie orgao ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para Orgão ou entidade não participante. 

O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 

para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, sera... 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quat t, 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do orgão ou da

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios o:stt, ,, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, opto 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

3 hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quani.tatt 

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a exeut,,,e 

descentralizada sera por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificaiAid 

razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023: ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o o a 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item sera formalizado por despacho do &Oa ou da entid itt 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgáo ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantt—

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de pregos. 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por rezo de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 

ANA FLAVIA,Li 
GONCALVE: 

S DE 
PAULA 

ATAIDE:082 
31965939 



Ar 

;fiír.:ILHA.q„ 
r/ 

- o 

v:
nbo houver êxito nas negociações, nas hipóteses ern que o prego de mercado tornar-se superior ou infe'r.isoKa);%'" 

registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, convocado , i . 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta L, 

registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumpriment... 

respeito as contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão paruL 

aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

:ONDIÇOES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçõe u„ 

Auministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo uk, 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, so sera admitida a contratação de parte de itens do grupo se 

nouver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vies de igual teor, que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Municipio de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

de 

NDRÉA GUIM 
ORDENADORA 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

de 2024. 

—Ten Cel 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospicio-, 563, Boa Vista, Recife, 

inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), nestc.ato 

lepresentado pelo (a) senhor (a) Tenente-Coronel ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, nomeado pela Portaria n" 

CEx IV 743, de 7 de junho de 2023, publicada no BI Especial n° 1 de 26 de janeiro de 2024, portador da matricula 

funcional n°011476304-8, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, paiii 

REGISTRO DE PREÇOS n° 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os preco,, 

da TECNICA PERMATRON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , inscrita no CNPJ 61.752.820/0001-24, com sal. 

na Rua Luis Perini, n° 187, Joinville/SC — CEP: 89210-118, neste ato representada pelo(a) Sr(a) ERNA MARI 

RZEPPA - brasileiro(a), CPF 011.877.458-12, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo coin a elassilica*.. 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as

normas constantes na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023. 

conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de insunnos laboratoriais (LAC l). 

atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Refer& i(.1 

anexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedu“ 

independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO VALORU 
NT 

QTDE 
VALOR TOTAL POR 

ITEM R$ 

138 

Sistema Eletroforese Tipo: Horizontal , Apresentação: 
Conjunto Completo , Componentes: Com Placas, Pentes, 
Espagadores , Outros Componentes: Suportes, Tampas, 
Cubas , Adicional: Até 20 Poços 

3.400,00 2 6.800,00 



VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 6.800,00 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

()órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO "A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento wu 

descontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma di, , 

da Lei n°14.133, de 2021; e 

— Consulta e aceitação prévias do &O.() ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus prop. , 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisiy,, 

,u a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por ce, 0. 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e

participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registi.. 

na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidan -

não participantes que aderirem à ata de registro de pregos. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidade. 
Administração Publica federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pregos gerenciada pelo Minibtt, 
da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 

ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
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destinada a execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade aos prego 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia (ail subsequente a aa 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que compio,. 

o prego vantajoso. 

contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contrail', 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem t 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos creditus 

orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133 ()4 

2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçoe5 

formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o liciL 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificaca,

licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o prego -do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserve a que se refere o item somente será efetuada 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital c 
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Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durd . O 

vigência da ata de registro de pregos. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no casu 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecido:. 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

n° 14.133, de 2021. 

0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Pregos. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no avisn 

de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado ã Administração convocai 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condic"._ 

propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item am, 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram registrados 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas ã obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preç 

adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a °rut. 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados r 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsive 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do

caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de dispus,. 

legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactua0o sobi 

preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 



NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS -7 !r 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo supervenien0Yo órgão o .

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista rio item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitank - 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o &O.° ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de regi,, 

preps, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem urn 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligencid, 

negociação com vistas A alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigat,.. 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediana 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a pia nil ha 

de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado ern relação As condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob Pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convoca 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus pregos regis, 

observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de regist 

,egos, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsk, 

item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos vaL 

praticados pelo mercado. 

• 

o órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da alto 

de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual. 

observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pregos poderão ser emanejadas pelo 

orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 



De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera considerado part:,.. , 

para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, b. 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantital . 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entir 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

' .aso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos 

.abere ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos 

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada sere por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justifi—

razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, cast 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item sera formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o árgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao pi L. 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 



DAS PENALIDADES 

0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, ponvocados, não 

nonrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

È da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de prego (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no iten,

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçoG. 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Teriii, 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 

nouver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achaad 

ern ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Municipio de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

de 

• 

IttA GUIMA 
ORDENADORA DE D 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

ERNA MARLENE RZEPPA 

CPF: 011.877.458-12 

de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

O HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, corn sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista. 

cu t1) (a) no CNPJ/MF sob o 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundriria). 

1jtusentado pelo (a) senhor (a) Tenente-Coronel ANDREA GUIMARÃES GURGEL, nomeado pela Puit 

n' 743, de 7 de junho de 2023, publicada no BI Especial n° 1 de 26 de janeiro de 2024, portador- da 

..,h,tonal n°011476304-8, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrÔnik_.i. 

GISTRO DE PREÇOS n° 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os i c,„ 

. 1 SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 29.775.313/0001-01, com sede na Av. Vinte LiL 

„netro, 499, Boa Viagem — CEP: 51.130-120 — Recife/PE, neste ato representada pelo(a) Sr(a) ANA CAROLINA I) 

ONTE OLIVEIRA ANDRADE - brasileiro(a), CPF 081.617.174-27, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA. de acol 

.um a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições pre‘istas no edlidi 

,Lijeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de triai(,-

je 2023, e ern conformidade com as disposições a seguir: 

JO OBJETO 

1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAk.. 

.;tender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Reie 

'lexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

.dependentemente de transcrição. 

JOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor LS, 

`r--MaiS 2end1ções ofertodas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM 

162 

DESCRIÇÃO 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO - DOSAGEM: 0,5%, 
APLICAÇÃO: SOLUÇÃO ALCOÓLICA, 

VALOR QTDE 
UNT 

14,50 100 

VALOR TOTAL 
POR ITEM R$ 

1.450,00 

ANA C 
1 .4GCN, 



vALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 1.450,00 

.1RG -/k0(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

orgáo gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE: 

iA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ourante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que 

,Jarticiparam do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não particip i.

,cservados cs seguintes requisitos: 

,presentação de justificative da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecin,.,

_iescontinuidade de serviço público; 

_emonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do 

ia Lei n° 14.133, de 2021; e 

= insulta e aceitação prévias do &gar) ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

Jtorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus pups...

ontratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

.pos a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisiga; 

a contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

J prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmiik. 

.nediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde qu,.. 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

&gar) ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualiadde ,t 

anicipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

)os limites para as adesões 

aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por „. 

,uantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 

articipantes. 

quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regit:,..I _ 

„ ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entipo—

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

dra aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades ad 

oministraçáo Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão a ata de registro de preços gerenciada pelo Ministei 

la Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

adesão a ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal podei 

ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que sc. 
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a;stinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal a comprovada a compatibilidade dos 

;gistrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. - 

euação a acréscimo de quantitativos 

,iedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

"ALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

, vaiidade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia OW subsequente a 

ffivuigação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que cornpi 

• preço vantajoso. 

) contrato de corrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento co 

,uservará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, be, 

pt evisão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

ia formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade dos 

_ mentános respectivos. 

contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo orgão ou pela entidade interessa ; 

termédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

-strumento hábil. conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

°Chu 

mstrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.., 

Js contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, at. 

321 . 

.pos a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições pa. 

Tormalização da ata de registro de preços: 

._;erão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 

aferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

-tteitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifiaa, 

fficitação; e 

fiantiverem sua proposta original. 

Jera respeitada, nas contratações. a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

egistro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de Impossibilidade a _ 
.,endimento pelo signatário da ata. 

dia fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas Propostas para o preCo dt 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente sera efetuada guar.& 
louver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

aluando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no editai 
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Juando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses previstas no iterr-f,pf.' 

prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficara disponibilizado 
ericia da ata de registro de pregos. 

rpos a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso d. 
Jrriratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos 

_urtal de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas rid Le 
«14.133, de 2021. 

prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou foriroL
_onvocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja acerta 
\dministração. 

ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de kegistro 

_wand° o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou r.., 
contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração cur . 
i'crtantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas cot _ 

v,Jostas pelo primeiro classificado. 

•ra hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item ante 
,aministração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

,rivocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados set, 
peugão, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prey() Lt.. 
_djudicatário; ou 

\djudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a order 
_iassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigar 
, \dmirustração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidani_.: 
ustrticada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticac 
Tiercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

_m caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsr‘,.. 
onsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alinea "d" do incts 
3put do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
.gars, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4a nipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
:---,:grstrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

4o caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

140 caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 



NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
cRri: 

hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo supervenient , o 

ntioade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

oso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera , liberado do comp.:, 

,sumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

nipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na oraein 

.„.ssificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

31necedores que tiveram seu registro cancelado. 

não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registiu 

egos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

4a hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fil _ 

..Altratas decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

.egociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

nipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as our i-

-stabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

:.ornprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

.reste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a pi—i„ 
1 

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedioi_ - 

-lefendo pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, SUL fr

L.ancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e 

-gislação aplicável. 

,a hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocara 0-

J1necedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços registrados 

laservado o disposto no item 5.7. 

não o,btiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registw - 

-eços, nos' termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

,em e no item , o orgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos „ 

praticados pelo mercado. 

J orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes . - 

ie registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração com 

)uservado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

,EMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
- 

,s quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

gao ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de pregos 

remanejamento somente poderá ser feito: 

Je órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 



ue orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

oigao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera considerá4 

ara efeito do remanejamento. '34')

4d nipotese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

Jservados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quanutot, „. 

informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuên'cia do &O.() ou da entiaa—

ue sofrer redução dos quantitativos informados. 

-aso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios distwho:, 

..aoerá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optai 

_ceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitath—

JOS participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades pare a ex:, 

nentralizada sera por meio do remanejamento. 

J 

-:ANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumpnr as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

Nao retirar a note de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justui _ 

razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023, ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o brgao 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pi ey. _ 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

canc'ela'mento de registros nas hipóteses previstas no item sera formalizado por despacho do órgão ou da el 

..erenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

I 

ia hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poClerá convocar os 1.,. . 

,ue comp6em o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de , 

..tal ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

oi razfao de interesse público; 

...edict° do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 

não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou inferior ao pl 

2gistrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

ANA 0000. 
DA FONTE 
OLIVEIRA 
ANDRAL,L Ohl 
171742' 



DAS PENALIDADES 

• 
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uescumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, corNocaut. 

ju rarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

- tro de preço (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento uibbL 

_..)peito as contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participauui 

q.)licacão da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

orgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 

,aa a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

t;ONDIÇÕES GERAIS 

condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obriga .. . 

dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no i . 

ANEXO AO EDITAL. 

o caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, s6 sera admitida a contratação de parte de itens do gi 

iouver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

3ra ftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 

,m ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife. PE, de 

Representante legal do órgão gerenciador: 

ANDREA 
ORDENAD 

ilepresentante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

ANA CAROLINA DA Assinado de forma digital por 
ANA CAROLINA DA FONTE 

FONTE OLIVEIRA OLIVEIRA ANDRADE:08161717427 

ANDRADE:08161717427 Dados: 2024,02.21 08:5919 -0300' 

ANA CAROLINA DA FONTE OLIVEIRA ANDRADE 

CPF: 081.617.174-27 

de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

mustsTÉRto DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL Al ILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

O HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, corn sede na Rua do Flospicio, 563. Boa Vista, Re, , 

lscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primaria) e 09.577.422/0002-80 (liG Sccundariai, . 

representado pelo (a) senhor (a) Tenente-Coronel ANDREA GUIMARÃES GURGEL, nomeado pela Por t 

CEx no 743, de 7 de junho de 2023, publicada no BI Especial no 1 de 26 de janeiro de 2024, portador da matt. 

uncional n0011476304-8, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fon-na eletroni:; 1, , 

REGISTRO DE PREÇOS n° 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os' 

SUPORTE MEDICAL COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALAR Li 

inscrita no CNPJ 19.486.478/0001-00, com sede na SIA TRECHO 3- LOTE 985 — BLOCO D SAL. 

BAIRRO ZONA INDUSTRIAL — GUARA BRASILIA- DF - CEP: 71200-030, neste ato representada pelo(a) ii 

ELM ANTÔNIO DE ARAÚJO - brasileiro(a), CPF 369.183.771-91, indicada(s) c qualificada(s) nesta ATA, de acordo',„ 

classificação por ela(s) alcançada(s) c na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitaiitio-

,e as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023. c 

ern conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC I), 

atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Referen-

mnexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta venceu.,.. 

independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) t, 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
UNT 

QTDE 
VALOR TOTAL POR 

ITEM R$ 

14 

,EONIO 

AUJO:3 
-4 ,s-3771 

Agulha Goleta Sangue A vácuo Material: Aço Inoxidável 
Siliconizado Dimensão: 22 G X 1 1/4" , Tipo Ponta: Bisel 

Curto Trifacetado , Tipo Conexão: Conector Luer Lock Em 

Plástico , Tipo Fixação: Protetor Plástico Característica 

Adicional: Com Sistema Segurança Segundo Nr/32 , Uso: 

Assmadn 
torma dtgital 
PO( E101 
ANTONIO DE 
ARAUJO 3691R3 

09:17238 -Oil& 

6.83 100000 83,000,00 



Estéril, Descartável, Embalagem Individual 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 83.000,00 

ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

orgzio gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO ÃATADE REGISTRO DE PREÇOS 

..: 
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Durante a vigência da ata, os orgaos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que n„. 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

observados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastectinu 

descontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do al; 

da Lei n°14.133. de 2021: e 

Consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

lutorização lo orgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada epos a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

u orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus propacs, 

_onti atos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisigao 

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmentc 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela entidade gerenciadora, desde gut.. 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade :IL 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisifos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e para 

participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regiba.. 

ila ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou ent 

lieu participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por orgaos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério 
da Seale não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4-1-10N10 
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A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e rrairijdrOal, 

ser exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, de.;:14 gut: . 

destinada execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

JALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data et, 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que compi ova,, 

o preço vantajoso. 

O contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratucu 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, ben

previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

iormalizaçâo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade interess& 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

contrat._Is decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.137 

2021. 

i-spós a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições paro 

tormalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifica

licitação: e 

Mantiverem sua proposta original. 

Seri reipeitada;nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilid-Jc,.. 

atendimento pelo signatário da ata. 

are fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço .1. 

..Aujuciicatáno antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A nabilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente sera efetuada quahou 

liouver neCessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

. TO NI 0 
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Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidoitilo &la . w t 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

Li preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficara disponibilizado duí di ,• 

..oência da ata de registro de preços. 

/Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso L. 

ontratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

coital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na L 

n 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedd, 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

Administração. 

A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Prej 

- -)uando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou rio 

4-.7- contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração GU . 

Os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas cork; , 

oicpostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item antero, 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram registrados , 

(-dada°, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preç. 

adjudicatário, ou 

, Aajudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a order 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

exr,tência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigara 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

‘LTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados ern decorrência de eventual redução dos preços praticada 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis previso,e 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do musk. , 

caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

Em caso- de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de dispob•k,, 

legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

iu hipotese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuagão soul e • 

preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

lo caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 
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No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o ortj:.1.'„ 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

..aso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do compromisso 

ossumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

• nipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

elassificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

iornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o &gap ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem fio. 

ontratos decorrentes da ata de registro de pregos pare que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligui.o, 

,egociação com vistas A alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obt 

estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mod. 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a pia. 

de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação As condições inicialmente pactuadas. 

,\lao hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido c. 

rideferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pc*-1.1„ 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocar o.

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços registrados. 

vado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme pre‘ 

item e no item , o orgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

praticados pelo mercado. 

O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes do 

de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração control, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMPNEJAIVIENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejacias pulu 

orgao ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
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De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

• 1 

Nt

77{ 
rn 
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ergão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera considerado particip.i. i 

para efeito do remanejamento. 

hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

fados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

L,ompetirá ao orgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

iiiicialmente informado pelo cirgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da erVidaue 

ode sofrer redução dos quantitativos informados. 

L,aso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distil 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar p-.-. 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

^la nipotese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quaritit—

is participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a exo 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justnio„., 

razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá &Urge° 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item sera formalizado por despacho do órgão ou da entio 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os liu 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, ern determinada ata de registro de pit._ 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou

registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. oe
-, €3 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados. 

ienrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

ca competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de prego (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento clissei 

aspeito as contratações dos orgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo orgão participante cl 

aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

u árgeo cu entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item L. 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

- cmoiçÕEs GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obriga . 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 1&i 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só sera admitida a contratação de parte de itens do 

I louver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o orgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e dei-

.-,,11; orcem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais orgaos participantes (se houve). 

Município de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

de 

DRÉA GUIM 
ORDEN ADORA 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MusasTtRio DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

O HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Roo Vi • , 

ta;aü :NP.T/N4F sob o n" 09.577.422/0001-07, (UG Primária) c 09.577.422/0002-0 (1,:G Secundária. 

,i•lL 'entail/ pelo (a) senhor (a) Tenente-Coronel ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, nofflE,ado pela Porta.,... 

n" 743, de 7 de junho de 2023, publicada no Bi Especial n" 1 de 26 de janeiro de 2024, portador da matik.., 

*,..nuonal n'01.1476304-8, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletionica, p,i, 

r(L(..iISTRO DE PREÇOS n" 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os 

da :NIA SANDOVAL JUNIOR, inscrita no CNPJ: 34.357.265/0001-63, com sede na Rua Cândida Ferraz Ga 'i0 

76, Nova Gamaleira, Belo Horizonte/MG, CEP 30.510-370, neste ato representada pelo(a) Sr(a) MARCOS ANVIL\ 14 

SANDOVAL JUNIOR - brasileiro(a), CPF 106.871.076-44, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sUjc1Lwu ,

pahe:; its nr)rnins const-Pntes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março ue 

ern conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAL,

dnder as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Retelt , 

nexo I ao ed.tal de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

.,,siependenternente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

V 

_ tegistrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada fornecedor.(es) 

Jemais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR QTDE 
UNT 

VALOR TOTAL 
POR ITEM R$ 

Reagente Analítico 1 Tipo: Conjunto Completo , Tipo De 
Análise: Qualitativo Drogas, Característica Adicionai: 

165 , Arranjo Em Chip, Componentes: Anfetamina, Barbitúricos, 21,00 
Benzodiazepinicos Componentes Adicionais: 

(,andoináides, Berizoilecognina , Outros 
Componentes. Metanfetamina, Metadona, Mdma, 

Opiaceos Composição: Fenciclidina, Ant.Triciclicos , 
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Aplicação: Em Urina 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 2.100,00 

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

) nigão gerenciador sera o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE: 

DA ADESÃO ÀATADE REGISTRO DE PREÇOS 

AR:14 o

%.:916A 
ir 

ft:JRA 

-,..;ante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que la-

purticiparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não participantes, 

-poservados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

ascontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 

da Lei n°14.133, de 2021: e 

-unsulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

autorização do orgao ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

0 &ciao ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus proprit,,

contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. e. 

Ape's a autorização do orgdo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisy 

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

piazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente 

mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

espeitaoo o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

J órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de nau 

participarte, para as:lueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

q:lantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e para os 

,-ticipantes 

quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item ¡cu... 

na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou eillitla 

não participantes que aderirem à ata de registro de pregos. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão a ata de registro de pregos gerenciada pelo Minister', 

na Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
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A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e mutirthkil L„ 
exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 

uestinada a execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 
ieyistrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

E- veoado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

/ALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

validade da Ata de Registro de Preços sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

„ulgaçáo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comproveek, 

prego vantajoso. 

u contrato de corrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprib instrumento contratual 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de crédito;.orçamentarios, bem corn, 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade inturo, „ 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compi 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ri° 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços 

Us contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14. 

Apes a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições

(""Jrmalilação da ata de registro de pregos: 

.2.era'o registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de C. ticitanit. 

.,:erecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

cera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibdiud:I. 

atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 'aceitarem reduzir suas propostas para o 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A nabilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente sera efetuada 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no,edital e 

houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas nu itenir.i 

preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficará disponibilizadc.) 

vigência da ata de registro de preços. 

Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no cas,„ 

contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeleclue, 

uoital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

14.133, de 2021. 

prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou forneeee_ 

invocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pt 

-,untinistração. 

A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços 

r)uando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no avisu 

e contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convoca 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item a,

Auntinistraçao, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registraut„, _ 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prey, 

adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a at

classificatóna, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

„ existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obi gu„ 

,,uministraoão a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidarnei it, 

jubtificada. 

'‘LTERAÇÂO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso il oL 

caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

cm caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de di 

legais. com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobrei 
preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para á contratação; 
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No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na nipotese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo supervenienle, u , 

entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do compLA 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na °idol, 

—assificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitat,to, 

il  I lecedores que tiveram seu registro cancelado. 

— ,.a0 obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da áta de registio 

pi PÇOS, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

ii n.potese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmatiL 

-ontratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarei 

igociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipotese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigagbe, 

estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, medianit 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatona ou a , 

'Jo custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação As condições inicialmente pactuadas. 
, • 

Nao hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pediu, 

indeferido pelo orgao ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ate, sou 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item ,sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, o 

legislação aplicável. 

nipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convoca. .*,

;ornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços rogistia_: 

,,,servado o disposto no item 5.7. 

.)d não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro U _ 

pt CÇOS, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto nc 

item e no item , o orgão ou entidade gerenciadora atualizara o preço registrado, de acordo corn a realidade dos valoi es 

praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da aLa 

de registro de pregos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contraiu. 

Joservado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pregos poderão ser remanejadas e. 

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

0 remanejamento somente poderá ser feito: 
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De orgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 

De orgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante. 

O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera considerado participario_ • 

para efeito do remanejamento. 

, ..)otese, de remanejamento de &gar) ou entidade participante para órgão ou entidade não particik., . 

,Juservados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competirá ao &O.() ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quant.,L.,, . 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do orgão ou da erut

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

—disci o remanejamento seja feito entre orgaos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios dw 

uera ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, upi 

.,..uttação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

.4a hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou peia entidade gerenciadora, dos quantitamu.., 

participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a execuç ,

descentralizada sera por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justti 

iaLoávei; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n°11.462, de 2023, ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021. L. 

' a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o ory,, 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pi evt 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item sera formalizado por despacho do orgão ou da entidadt. 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitante., 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preço:, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A dddido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou inferror ao pres• 

registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

1AS sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, convuca 

nt,nrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento u._ 

respeito as contratações dos &gar) sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo orgão participo 

apircação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

, urgao ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no itch, 

—ilia a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

%0NDIÇÕES GERAIS 

• Gondigões gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

Aoministragao e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo Ut, 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só sera admitida a contratação de parte de itens do grupo 

houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e aGn 

n ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

REA GUIMA 
ORDENADORA DE 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

MARCOS ANTONIO 
SANDOVAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício. 563, Boa Vista, Re, 

,scrito (a) no CNPJ/MF sob o n' 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secunddria). 

.7,2prcsentado pelo (a) senhor (a) Tenente-Coronel ANDREA GUIMARÃES GURGEL, nomeado pela Portai 1 1 

C11,x n" 743, de 7 de junho de 2023, publicada ho BI Esi;.41,1 4 ̀ 1 de 26 de janeiro de 2024, portador da matricu I. 

uncional n°011476304-8, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica. 

'.1.1(iISTRO DE PREÇOS n" 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os pr',.• 

GERAES DIAGNOSTICA LTDA, inscrita no CNPJ 13.430.441/0001-75, com sede na RUA ALEX A" 

-;i0UEIRA, 89, LETRA A— CAICARAS, BELO HORIZONTE - MG, neste ato representada pelo(a) Sr(a) REBECA 

BATISTA - brasileiro(a), CPF 069.904.306-99, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 

p:111 -.,s as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023. E., 

cm conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC I), para 

atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Referncia, 

.-nexc I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta ye ;LA, 

idependentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

C.) pit.ço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es e 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
UNT 

QTDE 
VALOR TOTAL POR 

ITEM R$ 

34 

Meio De Cultura. Tipo: Caldo Ornitina , Aspecto Físico: 
; Liquido , Característica Adicional: Tubo 13x100mm 

3,58 500 1.790,00 
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Frasco Laboratório Tipo: Para Amostra . Material: Plabtico 
, Capacidade: Cerca De 100 ML, Tipo Tampa: Cl Sistema 

166 De Fecho , Acessórios: Corn Tiossulfato De Sódio, 
Esterilidade: Estéril 

3,40 1000 3.400,00 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 5.190,00 

DIRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador sera. o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal gut. 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não participan-

2oservados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

eescontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 

da Lei n°14.133. de 2021; e 

Consulta e aceitação prévias do &Tao ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devera efetivar a aguish,—

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmet 

mediante solicitação do &Tao ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde o 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

órgeo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade de 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e para os 

participantes. 

0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidauc,.. 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pregos gerenciada pelo Minister 

da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
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A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipalTeR4--c,
rri 

ser exigida para fins de transferencias voluntaries, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde, que bt—
destinada a execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pre. 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o prego vantajoso. 

0 contrato de corrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratt,r,' 

observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

iqa formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade dos cret, 

orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela, entidade interessada du, 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou out 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Us contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

- Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificaca 

licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade , 
atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o prego au 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente sera efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
c; 

edital 6 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso u. 

contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeleciu 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções prevista:. 

n°14.133, de 2021. 

0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou forneu 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

Administração. 

A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Prec, 

")uando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviL,_ 

contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a Administração convocar 

J5 licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do 

adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ^ duri 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrIgai, 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamt 

justificada. 

\LTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados ic 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Ern caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniãncia de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

REBECA BRAGA Assinado de forma digital por 

BATISTA:0699043069 REBECA BRAGA 
BA11STA:06990430699 

9 Dados: 2024.02.26 11:51:56 -03'00' 



.. 
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. • ,..

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o orqb, • 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

aso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do comproni, 

-.Issumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

ciassificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmou() 

-ontratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciare* 

...igociação com vistas A alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obi 1

estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a piau i 

de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação As condições inicialmente pactuadas. 

Jáo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pedido 

indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

Je cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e — 

iegislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

3e não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 

- preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto r-

item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos vai 

praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes d. 

de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contiatu 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos poderão ser remanejadas 

Crgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

remanejamento somente poderá ser feito: 
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De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera considerado participante 

para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não Participante, sorac, 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan tit, 

inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da en, , 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios disii 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, opta: 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitati 

,os participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a 

descentralizada sera por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pret;' 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item sera formalizado por despacho do orgão ou da entin,

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

.4c1 hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitante., 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de pregos. 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 
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:A. 

AS3I 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou inferk ao pk. 

registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados. , 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

• da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ai,i 

registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

espeito ás contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

"Ifilicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

• árgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1. 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

nONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, so será admitida a contratação de parte de itens do y 
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e et.t1,1 

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais orgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

de de 2024. 

—Ten Cel 

RÉA GUIM 
ORDENADORA D 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

S. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE. 

crib o (a) no CNPJ/MF sob o no 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato 

epresentado pelo senhor Coronel CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela 

Portaria n° CEx IV 608, de 21 de Julho de 2021, publicada no BI a' 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matricula 

funcional n° 092585654-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os preços 

da PROCELA PARTICIPACOES LTDA, inscrita no CNPJ 09.686.716/0001-69, com sede na Rua Mucuri; 297 — 

Floresta, Belo Horizonte / MG — CEP: 30.150-190, neste ato representada pelo(a) Sr(a) CLAUDINEI PERE1R.4. 

OLIVEIRA - brasileiro(a), CPF 012.758.386-69. indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo coin a classificação por 

c1.1(0 alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes As 

normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023. e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC I), para 

atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Referência, 

anexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

idependentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNT QTDE 
VALOR TOTAL PORI

ITEM R$ 

fl ioF5ara oleta De Amostra Biológica Material: Plástico 
, Volume: 4 ML, Componentes: Com Edta-K3 , Uso: Goleta De 

1 Sangue Característica Adicional: A Vácuo, Esterilidade: 
Fstéril, Descartavel 

0,40 64800 25.920,00 



Tubo Para Goleta De Amostra Biológica Material: Plástico, 
Volume: 2 ML, Componentes: Com Fluoreto De Sódio E Edta 

3 , Uso: Coleta De Sangue , Característica Adicional: A Vácuo, 
Esterilidade: Estéril, Descartável 

0,35 25000 8.750.00 

4 

7 

Tuba Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico, 
Volume: 5 ML, Componentes: Com Ativador De Coágulo E 
Gel Separador, Uso: Coleta De Sangue , Característica 
Adicional: A Vácuo, Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tubo Para Goleta De Amostra Biológica Material: Plástico, 
Volume: 5 MI., Componentes: Com Edta-K3 , Uso: Coleta De 
Sangue, Característica Adicional: A Vácuo, Esterilidade: 
Estéril, Descartavel 

0,57 

0,40 

70000 

30000 

39.900.00 

12.000,00 

154 

Reagente Para Diagnóstico Clinico 7 Tipo: Conjunto 
Completo , Tipo De Analise*: Qualitativo Antígeno 
Coronavírus Covid-19 , Apresentação*: Teste , Método*: 
I m unocromatog rafia 

5,30 1000 5.300,00 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 91.870,00 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS • 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 

la Lei n° 14.133, de 2021; e 

Consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela entidade gerenciadorà, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
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0 orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualid49 de nao0- 7 14; 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.'15! 

74?

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por &gar) ou entidade, a cinquenta por cento 'dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adésão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério 

da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão a ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 

• exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 

Tiestinada a execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

0 contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

c, la formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

-orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pregos. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de pregos: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigai nos limites dela; 



Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a das .ficação da 

licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente sera efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

nuando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

n° 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Pregos. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no. aviso 
contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos terFios do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poder : 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigara a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 



ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticad no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsiv is., de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso tr do 

caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

.GOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do comprOmisso 

ASsurnido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
14. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da eta de registro le 

pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e As entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas A alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

.Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente corn o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha 

de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação As condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pedido sera 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocara os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 



Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata deeait 

preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme prey t no 

item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de pregos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos poderão ser remanejacias pelo 

ároao ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

T'e órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De Órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera considerado participante 

para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade Participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competirá ao &gar) ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, jobservadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo Órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos 

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada sera por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificative 

razoável; 

Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, dANI 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poara o órgão , 4

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro d- 1 
eços,r)

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item sera formalizado por despacho do orgão ou da e idade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ample defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o árgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

rsr-
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Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

ile não houver êxito nas negociações, nas hip6teses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

....iregistrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o cempromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprirnento disser 

respeito as contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1. 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

— As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, so sera admitida a contratação de parte de itens do grupo se 

houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o &ciao ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, de de 2023. 



Representante legal do órgão gerenejador: 

— CEL 

CARLOS FREDERICO DE AZ DO PIRES 
ORDENADOR DE DES • SAS 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 
ine 

CLAUDINE! PEREIRA DE ACM °N Ed eP fa: Ra 
di

 CV I Per

OLIVEIRA:01275838669 O1IVEI1A:01275838669 
Dados: 2023.12.19 1:17.56 -0300' 

CLAUDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA 
CPF: 012.758.386-69 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MIN1STERIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE. 
isento (a) no CNPJ/MF sob o no 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 ,(UG Secundária), neste .ato 

representado pelo senhor Coronel CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeadta pela 
Portaria n" CEx rf 608, de 21 de Julho de 2021, publicada no BI no 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matricula 
funcional IV 092585654-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônicE, 

REGISTRO DE PREÇOS n° 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os preços 
da NIG35 ATACADO DA SAUDE LTDA , inscrita no CNPJ 0939.239.472/0001-37, com sede na Rua Des. Cid 
Campelo, 6598 — Loja 08 — Cond. Logístico GIG CD GIG — CEP: 81250-510, neste ato representada peio(a) Sr(a) 
ANA FLAVIA GONÇALVES DE PAULA ATAIDE - brasileiro(a), CPF 082.319.659-39, indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA. de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1 1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC I), para 
atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e_as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que deguem: 

ITEM DESCRIÇÃO 
• 

VALOR TOTAL POR 
UNI QTDE 

ITEM R$ 

Agulha Goleta Sangue A Vácuo Material: Ago Inoxidável 
Siliconizado , Dimensão: 21 G X 1" , Tipo Ponta: Bisel Curto 

16 Trifacetado , Tipo Conexão: Conector Luer Lock Em Plástico, 
Tipo Fixação: Protetor Plástico , Uso: Estéril, Descartável, 

-Embalagem Individual 

0,26 100000 26.000,00 



Agulha Hipodérmica Material: Aço Inoxidável Siliconizado , 
• DimensãO: 24 GA 3/4" , Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado , 
Tipo Conixão:=Cpnector Luer Lock Ou Slip Em Plástico , Tipo 
Fixa*:"Ptoteto'i- Plastico , Tipo Uso: Estéril, Descartável, 
'Embálagerh Individual 

0,07 20000 1,400,00 

'-Lanceta tk/' ipterial Lâmina: Ago lnoxidavel,Ponta 
• AfiadafTrifacetada , Uso: Descartável ,Características 

22 oAdfa6nais: Estéril, Embalagem Individual 
x . 

0,11 8000 880,00 

• ,Seringa 

23 

Material: Polipropileno , Capacidade: 10 ML, Tipo 
• Bico:„Biso Central Luer Lock Ou Slip , Tipo Vedação: Êmbolo 
.:1;T3-iirracha , Adicional: Graduada, Numerada , Esterilidade: 

Ette-ril,„Descartável , Apresentação: Embalagem Individual 
0,25 20000 5.000,00 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 33.280,00. 

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O OrgAo gerenciad9r será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO itt ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
, 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 

da I,Pi n° 14.133, de 2021; e 

Consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

Aposa autorização do órg'áo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 
, 

ou•a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do &O.() ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta pit cento d8 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e 9. ra os 

participantes. 

0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item reg do 

na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem a ata de registro de pregos. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por CSrgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério 
da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 'art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia Al subsequente a, data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o prego vantajoso. 

0 contrato de corrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pregos.- ; 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;" 

Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 



Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na at . 

0 registro a' que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata. 

Paralins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o prego do 
adjudicatari° antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

QuandO.° liCitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e 

aliens& houVer o cancelamento do registro do licitante ou d6 registro de pregos nas hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado corn indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de pregos. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital d' e licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021. 

0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do praz- o, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Pregos. 

Quando o convocado nã° assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso , 
de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado ã Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos ,do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

CcIvocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do 

adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou p*Isivei 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do tciso II do r) 

caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Ern caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supOrveniência de 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

po§ig6es 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço regigtrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

raso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entiaacles que tiverem fiin-i do 
contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha 
- de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pedido sera 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocara os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus pregos registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro de 
pregos. nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

le 



Na,.hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego registrado, conforme'previsto no 
item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizara o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticactos pelo mercado 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro dd pregos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMAN.EJAMENTO PAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• -,t As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera considerado participante 
para efeito do remanejamento. 

Na hipeiteSede 'remanejamento de órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que eDfrer redução dos quántitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgaos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

• 

Na hipólese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos 
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada sera por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 

Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 156 da Lei c° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso 
a penalidadelaplicad,a ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 

ou a entidade gereiiadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 



O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar .os citantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

'A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou inferior ao prego 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito as contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participalife 
aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontrai-se definidos no Termo-de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, s6 será admitida a contratação de parte de itens do grupo se 
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

de de 2023. 
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Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 
Dorm ninioto assinado digitalmento 

ARA FLAVtA GONC.ALVES DE PAULA ATAIDE 
Data: 20/11/2023 021:13-0300 
Verilione am

ANA FLAVIA GONÇALVES DE PAULA ATAIDE 
CPF: 082.319.659-39 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE, 
.'nscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato 
,.epresentado pelo senhor Coronel CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela 
Portaria CEx n" 608, de 21 de Julho de 2021, publicada no BI n" 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matricula 
funcional IV 092585654-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os pregos 
da MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ 40.256.200/0001-24, corn sede na RUA MAJOR BELMIRO N° 204 - SAO JOSÉ - CAMPINA 
GRANDE- CEP: 58400-342, neste ato representada pelo(a) Sr(a) NATHALIA DE ARAUJO SANTOS - brasileiro(a), 
CPF: 705.198.094-75, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as aisposigões a 
seguir: 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC I), para 
atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNT QTDE 
VALOR TOTAL POR 

ITEM R$ 

Alga Bacteriológica Material": Plástico, Componentes: Com 
Haste Flexivel , Calibragem: Calibrada , Volume: 10 Mcl , 

126 Esterilidade: Estéril, Descartável 0,15 5000 750,00 

MEDS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS PRODUTOS 
E 
EQUIPAME:40256200000124 

Assinado de forma digital por 
MEDS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS PRODUTOS 
E EQUIPAME:4025:6200000124 



Alça Bacteriológica Material*: Plástico, Componentes: Com 
Haste Flexível , Calibragem: Calibrada , Volume: 1 Mcl , 

' Esterilidade: Estéril, Descartável , Embalagem: Embalagem 127 — Individual 
0,15 15000 2.250.00 

VALOR TOTAL POR FORNgEDOR: R$ 3.000,00 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO lit ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento au 

descontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 

da Lei n° 14.133, de 2021; e 
, 

Consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

auorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O qgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

cOntatos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo Órgão ou pela entidade gerenciadora, desde quf: 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e para os 

participantes. 

C. quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de pregos. 

MEDS COMERCIO DE Assinado de forma digital. por 

MEDICAMENTOS PRODUTOS MEDS COMERCIO DE 

E MEDICAMENTOS PRODUTOS E 

EQUIPAME:40256200000124 EQUIPAME:40256200000124 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO V VOLUME 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, 

procedemos ao encerramento do Volume V do processo administrativo n° 
64583.009989/2023-91 

, contendo as folhas n° 801 a 1000 

Hospital Militar de Área de Recife 
UASG: 160199 

FELIPE CO SOUZA —3° SGT 
Pr oeiro da SALCAIMAR 


